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Engenharia e Construções

Alpha Serviços de Engenharia e Construções LTDA

CNPJ: 39.984.904/0001-67

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras e emissão de laudos
de avaliação para atender as necessidades das Secretarias deste Município.

PROPONENTE: ALPHA SERVIÇOS DE ENCHNHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 39.984.909/0001-67

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÔDIGG DKCRIMINAÇÂÕ UNID QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 1 Prestação de serviços no acompanhamento e
:  fiscalização dc obras a serem executadas no ;
i Município de Catolé do Rocha-PB. Devendo ser
;  apresentado as respectivas medições e ARTs de todas :
;  as obras do município, como também emitir parecer, ;
;  laudos ejustificativa técnica por atrasos de convênios, :
laudos de avaliação e demais pareceres técnicos e ;
laudos necessários ao bom e fíel cunqnimento dos
serviços prestados pela CONTEtATADA j

!
1

1

j

Mês

^ _ t

09 R$

8.000,00

i

í
R$ 72.000,00 :

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS)

VALIDADE: 90 DIAS

Catolé do Rocha - PB, 13 de abril de 2023.
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ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

139 984.909/0001-671
, o /^VANYSUASSUNAMAIA,53 I
i  CEP.:58884*000-CATOLÉ00ROCHAf^J

CNPJ: 39.984.909/0001-67

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR fi/fQfjjgus BbZBITQ dcABUÍOi
Engenheiro Civil

CREA/PB161828579-?

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Avany Suassuna Mala, 53
Batalhão, 58.884-000
Catolé do Rocha-PB

iC) (83) 99630-8109
í§) @construtora_alpha1

construtoraalpha1@gmaj|.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

(krOLÉIX>ROCHA-PB
SECRETARIA MUNIClPi

INFRAESTRUTURA

Catolé do Rocha-PB, 17 de abril de 2023.OFICIO N°.037/2023

Ao Excelentíssimo Senhor

Lauro Adolfo Mala Serafim

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de autorização para contratação de empresa para serviços de

fiscalização de obras e emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades

das secretarias deste Município.

Aproveitamos o ensejo para solictar a autorização para abertura de procedimento

licitatório (inexigibilidade) cujo o objeto é a contratação de empresa para serviços de

fiscalização de obras e emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades

das secretarias deste Município.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se amparado no arts. 13 inciso IV e 25, inciso II Lei 8.666/93, como

antecendete à contratação com dispensa ou inexigbilidade, conforme cada caso concreto

assim exigir.

O Município de Catolé do Rocha - PB apresenta grave deficiência de pessoal na

área de engenharia, devido à pública e notória falta de profissionais no mercado regional e

local para prestação desses serviços na área pública. Com o objetivo de manter o

acompanhamento na fiscalização das diversas obras, como também na elaboração de

botetins de medição e laudos de avaliação, garantindo ao órgão contrantante a continuidade

e sem prejuizos a prestação dos serviços acima citados.

A empresa a ser contratada possui a singularidade dos serviços prestados pelo

engenheiro reponsável técnico que consiste em seus conhecimentos individuais ligado a

capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para

prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se

confuda em critérios objetivos a exemplo do menor preço.

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: EFF9.C11B.7833.68D6.7FCA.2B7A.3C04.EA74. 
Justificativa da contratação. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:09. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE

CATOLÉ IX>IK3CHA-re
SECRETARIA MUNICIPAl

INFRAESTRUTURA

No caso concreto a equipe técnica é composta por profissional da engenharia civil

com experiência através de capacidade técnica, o que induz amplos conhecimentos

individuais e coletivos da empresa na área objeto da contratação. Tal conhecimento se

aprimora com atividades rotineiras e corriqueiras do dia a dia, mas depedem,

fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser

oferecidos por quem possui compravada qualificação acadência, cuja a especialização

decorra, também, de reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior através

de atestados.

A notória especialização do profissional para fins de contratação pela

Administração Pública está delimitada na Lei 8.666/93 (art. 25 § 1 °) apanagiou a notoriedade

decorrente de diversas fontes a saber: desempenho anterior, estudos, experiências,

publicações, organização, aparelhamento e equipe técnica.

No caso em análise a empresa a ser contratada em que o profissional técnico

habilitado tem experiência comprovada pela própria ORC, através de contratos anteriores

firmados, atestados de capacidade técnica (decorrente de experiências) além de cursos na

área de licitações e contratos.

Nesse sentindo, a empresa escolhida é do ramo pertinente, comprovou possuir

profissional habilitado detentor de experiência prática e comprovada através de atestados de

capacidade anterior, devidamente inscrito no CREA/PB, dententor de diploma de Bacharel

em Engenharia Civil e, por fim, possue declarações emtitda pelas Secretarias deste

Município atestando os serviços executados com qualidade e comprovação de capacidade.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de estima e

consideração.

IMÍano Dantas Malf
Secretario Municipal de Infraestrutura

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: EFF9.C11B.7833.68D6.7FCA.2B7A.3C04.EA74. 
Justificativa da contratação. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:09. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N» IN00006/2023

Catolé do Rocha - PB, 20 de Abril de 2023.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões
da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras,
emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades das Secretarias deste Município.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Contratação de empresa para prestação de serviços
de fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades das Secretarias deste
Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à uma
contratação com muita eficiência e eficácia, uma vez que os serviços são prestados rigorosamente obedecendo os
preceitos legais, fiscalizando as obras e emitindo laudos assessorando setores importantíssimo junto a Edilidade e
por ser um serviço técnico que necessita de total confiança perante o profissional que atende os requisitos para
presta o serviços de fiscalização, acompanhamento de execução de obras e emissão de laudos técnicos, sejam
eles imobiliários ou não, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser
efetuada junto a: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - R$ 72.000,00. - Entidade ou
profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua
especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a
correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos
termos do Art. 25, inciso II, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores:

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:"

"II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação."

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Atenciosamente,

Li

Secr^etário Municipal/de Infraestrutura

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 0469.AC9B.8718.A218.C421.9B7E.AC0E.4E1D. 
Justificativa do preço. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:09. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

(krOLÉIX>ROCHA-PB
SECRETARIA MUNIClPi

INFRAESTRUTURA

Catolé do Rocha-PB, 17 de abril de 2023.OFICIO N°.037/2023

Ao Excelentíssimo Senhor

Lauro Adolfo Mala Serafim

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de autorização para contratação de empresa para serviços de

fiscalização de obras e emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades

das secretarias deste Município.

Aproveitamos o ensejo para solictar a autorização para abertura de procedimento

licitatório (inexigibilidade) cujo o objeto é a contratação de empresa para serviços de

fiscalização de obras e emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades

das secretarias deste Município.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se amparado no arts. 13 inciso IV e 25, inciso II Lei 8.666/93, como

antecendete à contratação com dispensa ou inexigbilidade, conforme cada caso concreto

assim exigir.

O Município de Catolé do Rocha - PB apresenta grave deficiência de pessoal na

área de engenharia, devido à pública e notória falta de profissionais no mercado regional e

local para prestação desses serviços na área pública. Com o objetivo de manter o

acompanhamento na fiscalização das diversas obras, como também na elaboração de

botetins de medição e laudos de avaliação, garantindo ao órgão contrantante a continuidade

e sem prejuizos a prestação dos serviços acima citados.

A empresa a ser contratada possui a singularidade dos serviços prestados pelo

engenheiro reponsável técnico que consiste em seus conhecimentos individuais ligado a

capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para

prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se

confuda em critérios objetivos a exemplo do menor preço.

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: EFF9.C11B.7833.68D6.7FCA.2B7A.3C04.EA74. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:09. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE

CATOLÉ IX>IK3CHA-re
SECRETARIA MUNICIPAl

INFRAESTRUTURA

No caso concreto a equipe técnica é composta por profissional da engenharia civil

com experiência através de capacidade técnica, o que induz amplos conhecimentos

individuais e coletivos da empresa na área objeto da contratação. Tal conhecimento se

aprimora com atividades rotineiras e corriqueiras do dia a dia, mas depedem,

fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser

oferecidos por quem possui compravada qualificação acadência, cuja a especialização

decorra, também, de reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior através

de atestados.

A notória especialização do profissional para fins de contratação pela

Administração Pública está delimitada na Lei 8.666/93 (art. 25 § 1 °) apanagiou a notoriedade

decorrente de diversas fontes a saber: desempenho anterior, estudos, experiências,

publicações, organização, aparelhamento e equipe técnica.

No caso em análise a empresa a ser contratada em que o profissional técnico

habilitado tem experiência comprovada pela própria ORC, através de contratos anteriores

firmados, atestados de capacidade técnica (decorrente de experiências) além de cursos na

área de licitações e contratos.

Nesse sentindo, a empresa escolhida é do ramo pertinente, comprovou possuir

profissional habilitado detentor de experiência prática e comprovada através de atestados de

capacidade anterior, devidamente inscrito no CREA/PB, dententor de diploma de Bacharel

em Engenharia Civil e, por fim, possue declarações emtitda pelas Secretarias deste

Município atestando os serviços executados com qualidade e comprovação de capacidade.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de estima e

consideração.

IMÍano Dantas Malf
Secretario Municipal de Infraestrutura

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: EFF9.C11B.7833.68D6.7FCA.2B7A.3C04.EA74. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:09. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Maia, n® 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n® 09.067.562/0001-27

PARECER OA PROCURADORIA JURÍDICA MUNiaPAL N.* COO66/ZO23 • 1421

EMENTA: Trata-se de parecer solicitado pela CPL deste município sobre Processo

Administrativo Ucitatório n.* 00077/121 Inexigibitidade n.* 00006/1}, para

CONTRATAÇAO de EMPRESA PARA PRESTAÇAo DE SERVIÇOS DE FISCAUZAÇAO DE

OBRAS, EMISSAO DE UUJDOS DE AVAUAÇAO PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, ocorrendo hipótese prevista no inciso II do

artigo JS da Lei n» 8.6Ó6/93, que é Inexigível a ticíta^So.

t. RELATÓRIO

Vistos, etc.

Trata-se de parecer solicitado pela CPL do Município de Catolé do Rocha - PB, através do Ofício n.' 00199/2023, com relação

ao Processo AdmInUtratIvo Ucitatório n.* 00077/aa, Inexigibitidade n.* 00006/2), para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS, EMISSÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, OCOrrendO hipótese prevista no inCiSO ii do

artigo 25 da Lei n« 8.666/93, é inexigível a licitação.

O processo teve início com o Ofício n.° 0037/2023, às fis. 02/03, justificando a necessidade da contratação considerando a

ímprescindibílidade do serviço, bem como as exigências legais e normas dos órgãos fiscalizatóríos das ações municipais, sobretudo junto aos

Tribunais de Contas do Estado e da União.

Estudo Técnico Preliminar e sua aprovação às fls. 04/07, Termo de Referência e sua aprovação, às fis. 08/11 e Pesquisa de

Preços mediante contratos de prestação de serviços em municípios da região (RIACHO DOS CAVALOS, SAO BENTO, ALCODAo DE JANDAÍRA) e ainda

da empresa ALPHA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, fis. 12/21, o que gerou o Valor de Referência de pesquisa de mercado às fls. 22.

Documentação da empresa especializada a ser contratada, demonstrando a sua regularidade e sua notória capacidade

técnica, fls. 23/116.

Proposta de Preços da licitante às fis. 117, dentro dos parâmetros pesquisados.

Verificamos ainda a presença da declaração orçamentária, indicando a disponibilidade de recursos, às fis. 119, bem como

autorização do gestor para realizar o procedimento Ucitatório às fls. 121.

Portarias de composição da CPL e demais documentos (fls. 122 e ss).

Minuta do contrato às fls. 127/129.

Exposição de motivos (fls. 130).

As fases processuais dentro da normalidade, tendo sido solicitado um parecer desta Procuradoria sobre a legalidade da

referida licitação, vindo-me os autos conclusos para tanto.

Este é o breve relatório.

Passamos a dar o nosso parecer.

2. PARECER

O primeiro avanço na tentativa da moralização no Brasil com relação a "coisa pública" deu-se após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, trazendo em seu art. 37, caput, diversos princípios orientadores da atuação dos entes públicos, quais sejam: o da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, publicidade e eficiência, objetivando incutir na mentalidade do administrador público, a seriedade com

que deve ser tratado o Erário.

itülaia
JurtAó
4»

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 9C7C.8EF5.F8F1.D420.6A2E.E4CC.9451.071E. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:09. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Procuradoria Juridica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, n® 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n® 09.067.562/0001-27

A licitaç5o, trilhando por esse caminho de Implementação de uma nova política administrativa, constitui um dos principais

instrumentos de aplicação do dinheiro público, à medida que possibilita à Administração a escolha, para fins de contratação, da proposta mais

vantajosa, sempre colocando em condições de igualdade os candidatos que do certame queiram participar.

Assim, é bom destacar que a Lei n* 8.666/93, seu art. 3°, caput, tratou de conceituar licitação: "A lldtação destínase a

garantir a observância do princípio constitucional da Isonomia e a selecionar a proposta mais vantaiosa para a Administração e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade^ da Impessoalidade, da moralidade, da Igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vlnculação ao Instrumento convocatório, do julgamento objetívo e dos que lhes são correlates".

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, citando José Roberto Dromi, trata-se de "procedimento administrativo pelo qual um ente

público, no exercido da função admlnlstratíva, abre a todos os Interessados, que se sujeitam às condições fixadas no Instrumento convocatório, a

possibilidade de formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais conveniente poro a celebração do contrato". (DIREITO

ADMINISTRATIVO, Atlas, 13* ed., São Paulo, 2001, p. 291.)

É, portanto, a forma mais equãnime que encontrou o Estado em contratar, de maneira sempre a buscar a melhor proposta

para a Administração Pública, além de estar respeitando o art. 37, XXI da Constituição Federal, que assim dispõe: "XXI - ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure Igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigêndas de qualificação técnica e econômica Indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta

através de processos de DISPENSA e INEXICISiUDADE de licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

A Lei n." 8.666/93 prevê no art. 23, çaput, que "é inexigível a licitação quando houver a inviabilidade de competição".

Todos os compêndios clássicos sobre o tema colocavam a idéia de que a inviabilidade de competição caracterizava-se quando

só um futuro contratado ou só um objeto vendido por fornecedor exclusivo pudessem satisfazer o interesse da Administração.

Carlos Ari Sundfeld foi um dos primeiros mestres a estabelecer a teoria da inviabilidade de competição por contração de

todos, uma das formas de pré-qualificação.

O inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93 prevê a inexigibilidade de licitação "para a contratação de serviços técnicos

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigiUIidade para

serviços de publicidade e divulgação".

Assim, a hipótese de inexigibilidade de licitação para determinados serviços técnicos, que possuam natureza singular,

realizados com profissionais ou empresas de notória especialização, sendo esses serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei n°. 8.666/93 e são os

seguintes:

"Art 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos
relativos a:

I • estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessor!as ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributarias;

iV • fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas Judidais ou administrativas;
Vi • treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico."

Segundo o mestre Kely Lopes Meirelles:

"Serviços técnicos profissionais especializados, no consenso doutrinário, são os prestados por quem, além da

habilitação técnica e profissional - exigida para os serviços técnicos profissionais em geral -, aprofundou-se nos

estudos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios

de aperfeiçoamento."

Numa primeira análise, conforme preceitua o art 13, § 10. da Lei n*. 8.666/93, esses serviços deverão ser contratados por meio

noJ:ória.especi3tIzaçigu»saina.CQrifIguraiL»Jhlptótes«SL<le.lnexlglbíU(Í3dejleJlcit3ç3o. Face a essas características, tais serviços adquirem uma

natureza de singularidade e a Administração Pública pode buscar esses profissionais ou empresas para executar seus contratos.

2
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É o que nos ensina o professor Adilson Abreu Dailarí:

"Nem todo serviço técnico especializado enseja a pura e simples dispensa de licitação. Existem serviços que, não

obstante requeiram acentuada habilitação técnica, podem ser realizados por uma pluralidade de profissionais ou

empresas especializadas, indistintamente. A dispensa de licitação só poderá ocorrer quando um serviço técnico se

tomar singular, ou seja, quando o fator determinante da contratação for o seu executante, isto é, quando não for

indiferente ou irrelevante a pessoa, o grupo de pessoas ou a empresa executante."

Nessa mesma esteira temos Marçal Justen Rlho:

"Os requisitos subjetivos do contratado decorrem diretamente da causa motívadora da inexigibilidade da

licitação. Não se aplica o procedimento formal da licitação porque o serviço técnico<ientíftco apresenta

peculiaridades que o tomam especifico, singular e inconfundível. Logo, somente particulares habilitados e

capacitados poderão desenvolver o serviço de modo satisfatório. Se qualquer particular estivesse capacitado a

desempenhar satisfatoriamente o serviço, não se caracterizaria ele como especializado, singular e

inconfundível."

Em resumo, entendemos que são necessários para contratação por inexigibilidade a observância de 03 pontos a seguir

descritos:

t • SINGULARIDADE DO SERVIÇO TÉCNICO PROnSSIONAL

Inidalmente, a discussão perfaz sobre em que circunstâncias os serviços técnicos profissiortais especializados de advocacia ou

contabilidade possuem natureza singular, que sua prestação deva se dar por profissionais de notória especialização, tomando inviável a seleção por

meio de processo licítatório ou concurso público.

Primeiramente, tal qual se encontra na lição de Marçal Justen Filho:"... pode-se dizer que o serviço é singular em virtude de

suas próprias características, que o diferenciam de outros, ou que ele o é porque depende de qualificações especiais da pessoa que irá executá-lo."

É possível à Gestão Pública realizar contratação direta de um determinado profissional mediante inexigibilidade de licitação,

desde que o interesse estatal não possa ser satisfeito por uma prestação padrão, desvestida de qualquer peculiaridade do fato ou do profissional. Ou

seja, o serviço tem que ser singular, porém a Singularidade, entretanto, não se confunde com serviço inédito, eventual ou único. Singular é aquele

serviço especial, cuja prestação necessita de determinado profissional a ser realizado.

Marçal Justen Filho assim confirma: "Singular é a natureza do serviço, não o número de pessoas capacitadas a executá-lo. (...)

Ou seja, a fórmula 'natureza singular* destina-se a evitar generalização da contratação direta para todos os casos enquadráveis no art. 13. É imperioso

verificar se a atividade necessária a satisfação do interesse sob tutela estatal é complexa ou simples, se pode ser reputada como atuação padrão e

comum ou não. (...) É necessário examinar se um profissional qualquer de qualificação média enfrenta e resolve problemas dessa ordem, na atividade

profissional comum".

Singular é a característica do objeto que o distingue dos demais. Este ponto, data vênia, é o que merece maior atenção. Se a

maioria dos serviços podem ser realizados pelos profissionais do quadro do próprio ente público, não se pode dizer de outros serviços, a exemplo da

assessoria em gestão pública e prestação de defesas perante o Tribunal de Contas.

A singularidade também é definida por Celso Antônio Bandeira de Mello:

"Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como singular quando nele tem de interferir,

como requisito de satisfatório atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo de seu autor,

envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição intelectual, artística, ou a

argúcia de quem o executa, atributos, estes, que são precisamente os que a Administração reputa conveniente e

necessita para a satisfação do Interesse público em causa."

A esse respeito, por meio do Acórdão n" 1.437, publicado em 03 de junho de 2011, o TCU aprovou a Súmula n° 264, com o

seguinte teor

dcUXmto
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"A inexigibilidadc de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória

especialização somente é cabivel quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do

executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação

inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n* 8.666/93".

Um aspecto que chama bastante atenção no enunciado da Súmula n° 264, e chamava já na redação da Súmula n* 39 do

próprio TCU, é o emprego do substantivo "confiança" para indicar o crrtério que norteará a escolha daquele que será contratado.

2-CONFIANÇA:

Cumpre destacar que a idéia de confiança não é a mera análise acerca da consideração de cunho subjetivo (pessoal) de quem

decide (gestor), mas de condição objetiva decorrente do conceito que envolve a notória especialização da pessoa contratada revelada na

potencialidade de obter o meihor serviço, em face de sua complexidade e suas peculiaridades especiais.

Portanto, enquanto a licitação e o concurso público são pautados pelo principio da impessoalidade, a inexigibilidadc é

marcadamente informada pelo da pessoalidade. E porque se escolher a inexigibilidadc para determinados serviços técnicos?

Chega-se, assim, ao núcleo do fundamento pelo qual se autoriza a Administração a proceder à contratação direta de serviços

técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria jurídica, qual seja, a impossibilidade de afastar-se o elemento de confiança e da

tecnicidade do serviço, para a formulação da sustentação jurídica das concretas decisões por meio de que a Administração Pública implementa uma

dada política pública.

O dever de prestar contas, nos moldes do artigo 20 da Constituição Federal, é uma imposição a todos aqueles que exerçam

cargo de gestão pública. Nesse sentido, a defesa dos atos de gestão devem ser realizados por profissionais cuja notória especialização e confiança

sejam paradigmas da contratação.

Conclui-se que a singularidade está fundamentada em dois pontos: a especialidade do serviço e a confiança no profissional.

Primeiramente, a especialidade/singularidade é evidente. O serviço técnico contábil e jurídico de assessoria em gestão pública perante o Tribunal de

Contas é especial, denotando conhecimentos técnicos que vão além da capacidade técnica da maioria dos profissionais.

A prestação de contas e os atos de gestão envolvem contas globais que demonstram o retrato da situação das finanças da

unidade federativa" (STJ - ROMS n® 11.060/CO), bem como a aplicação dos recursos financeiros do ente público, carecendo o gestor de uma

assessoria técnica especializada para Funções políticas de planejar, organizar, dirigir e controlar as potiticas públicas idealizadas nas leis orçamentárias

(PPA, LDO, LOA) e nos planos de gestão, conferindo as proibições e possibilidades no caso concreto.

Neste âmbito, é verificado o equilíbrio fiscal, o reflexo da administração financeira e orçamentária no desenvolvimento

econômico e social do ente federado, o cumprimento da LeLdeJ?Lespons3biiid3d.e..EiSçal, a administração dos recursos recebidos via convênios, a

aplicabilidade das normas técnicas à gestão.

Eis, portanto, o ponto central que envolve o juízo acerca da legalidade da contratação direta, com inexigibilidade de licitação,

de consultoria jurídica: é legítimo que o Administrador disponha de instrumento institucional e técnico, alinhado com as suas convicções (as quais

receberam o beneplácito da ordem democrática que o elegeu) e sob o signo da confiança, para a defesa deste ponto de vista junto à instituição de

controle externo.

Neste ponto específico, vê-se o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal:

"EMENTA: AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇAO EMERCENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO CAOS

ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SUCEDIDA. UCITAÇÂO. ART. 3?. XXI DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS

AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. "Serviços

técnicos profissionais especializados" são serviços que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo

o contratado de acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela própria, Administração, deposite na

especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da confiança da Administração em quem deseje

comratar é subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a contratação de tais serviço;

A
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procedimento regido, entre outros, pelo principio do juigemento objetivo - d incompatível com a atribuição de

exercício de subjetividade que o direito positivo confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o |j! do art. 25 da Lei a.6Éfi/93)-

O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada ao elemento subjetivo

confiança". (STF. Ação Penal n.° it48-SC. Plenário, rei. Min. Eros Grau, DJ de 03.08.2007.)

A confiança é, pois, condição indissociável deste tipo de contratação, permanente a fidúcia na relação, constituindo aspecto

insuperável que impossibilita a contratação por aspectos meramente objetivos catalogáveis em um edital de concurso público ou licitação.

3 - DA NOTÓRIA ESPEOAUZAÇAO DO PROFISSIONAL

Por fim, a notória especialização do profissional a ser contratado não se configura como uma causa de configuração da

inexigibilidade em si, mas de requisito e seleção do profissional a ser contratado. É a identificação das condições subjetivas do profissional.

Preenchido o requisito da singularidade do serviço técnico profissional, não poderá ser qualquer profissional o contratado. A

singularidade do serviço exige que apenas profissionais de alta qualificação sejam escolhidos pela Administração, conjugando dois pressupostos; a

especialização e a notoriedade. A especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos que deem características especificas e subjetivamente

objetivas ao contratado, isso se traduz na existência de elementos objetivos formais, tais como a conclusão de cursos de pós-graduação, atuação

reconhecida na área, autoria de obras técnicas, dentre outros e a notoriedade significa o reconhecimento da qualificação do sujeito por parte da

comunidade profissional, não bastando a administração reputar que o sujeito apresenta a qualificação, mas é, também, necessário que esse

reconhecimento seja pela comunidade profissional do meio.

O parágrafo primeiro do artigo 25, prescreve que: "Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essendal e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato".

Portanto, a notoriedade conceituada no § 10. do art. 25, constitui-se num requisito a ser verificado pelo administrador, para se

caracterizar a inexigibilidade de licitação. Diante disso, a empresa ou profissional devem possuir destaque na área em que atuam. O mestre Marçal

Justen Filho nos dispõe alguns elementos que podem caracterizar a notoriedade, auxiliando o trabalho de análise do administradon

"Assim, a conclusão de cursos, a participação em certos organismos voltados à atividade especializada, o

desenvolvimento de serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de obras literárias (técnico-

científícas, se for o caso), o exercício do magistério superior, a premiação por serviços similares, a existência de

aparelhamento específico, a organização de equipe técnica etc."

A escolha de determinada empresa ou profissional, mesmo com as disposições deste permissivo legal, poderá ser bastante

subjetiva, gerando problemas com os órgãos fiscalizadores da Administração Pública. Por isso, tal escolha deve ser devidamente Justificada e

motivada, a fim de que se tome legitima. É o que aconselha Lucas Rocha Furtado:

"A fhn de aferír a legitimidade da decisão adotada pelo administrador, no que diz respeito à escolha da empresa

ou profissional a ser contratado sem licitação, deve ser considerada a margem de poder discricionário que a lei

expressamente confere ao administrador. A não ser diante de casos em que fique flagrantemente caracterizada

interpretação abusiva do art. 25 da Lei de Licitações, a escolha do contratado pelo administrador, desde que

demonstrados os requisitos objetivos necessários ao enquadramento no permissivo legal, deve ser considerada

legitima."

Portanto, o agente não tem total liberdade para selecionar qualquer um que desejar. Ele tem a liberdade de escolher um

entre os notoriamente especializados, o que não afasta a devida e necessária justificativa da escolha realizada.

Um outro aspecto a ser verificado na inexigibilidade de licitação, que também se estende aos casos de dispensa, refere-se aos

preços. Não pode haver a figura do superfaturamento, que ocorre quando o valor contratado se apresentar superior ao praticado no mercado.

Portanto, faz-se necessária a comparação. Quando não houver como comparar, pela característica do produto ou serviço, a compatibilidade de
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prc<;os pode ser verificada por meio de outros negócios do próprio contratado, desde que, é claro, possuam as mesmas características. Tanto o

administrador, quanto o contratado, respondem por esse vicio.

O presente processo trata justamente da contratarão de uma empresa para prestação de serviços técnicos singular e

especializado, descritos como sendo: SERVIÇOS PARA HSCAUZAÇAO DE OBRAS E EMISSAO DE LAUDOS TÉCNICOS, a ser realizado pela empresa

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES.

Existe também a compatibilidade dos preços cobrados peia referida assessoria e consultoria (R$ 8.000,oo/mês) e demais

empresas do mesmo ramo, considerando que o preço médio foi de R$ 11.140,00.

Por outro lado, para averiguar a natureza singular do serviço a ser contratado, o mesmo é o de FISCAUZAÇAO E EMISSÃO DE

LAUDOS PARA OBRAS DE ENGENHARIA, serviço este bastante singular e que necessita de um profissional extremamente capacitado. A

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS é um "Serviço de natureza singular é aquele que foge do corriqueiro, que refoge do dia-a-dia da administração pública".

Temos ainda que verificar se a profissional contratada possui notória especialização, considerando que o profissional de

notória especialização a ser contratado de forma direta é aquele que se sobressai em determinado ramo de uma área, não importando se haja ou não

outros profissionais especializados.

Ao analisar a documentação da empresa verificamos que a mesma já atua no ramo da construção civil já faz alguns anos, com

vasta experiência, possuindo os seus responsáveis técnicos curso de Graduação em ENGENHARIA ClViL e ainda diversos cursos e especializacóes na

Por fim, ressaltamos que nem todos serviços devem ser objeto de processo de inexigibilidade de licitação, mas apenas

aqueles singulares, cuja atividade requeira determinado grau de complexidade e confiança.

Preenchidos os requisitos legais, afastada está a necessidade de concurso ou licitação, i al situação não se coaduna com os

serviços comuns do ente público que não tenham a singularidade (confiança e especialidade do caso) como requisito básico de sua

representatividade ou seja, não se aplica a inexigibilidade de licitação para a contratação de profissional especializado para prestação de serviços

simples, comuns, ordinários, pois, ainda que o profissional possua notória especialização, a natureza do serviço comum não exige conhecimentos

aprofundados sobre o tema. São exemplos de atividades que não atraem a singularidade: o patrocínio jurídico do ente perante as instândas ordinárias

em ações de execução, ações comuns de cobrança, de danos, bem como a emissão de empenhos contábeis.

Vejamos agora como tem decidido nossos tribunais.

Primeiramente, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, pacífico o entendimento acerca da inexigibilidade de

licitação para contratação do serviço de advogado e contador, seja para assessoria em gestão ou patrocínio de causas, senão vejamos:

"Em relação a contratação de escritórios de advocacia, este egrégio Tribunal de Contas, já vem considerando

regular as contratações de tais serviços por meio de inexigibilidade de licitação, o que esvazia a discussão sobre a

singularidade do serviço aventada nos autos, entretanto, cabe a devida justificação dos preços ora contratados."

(Acórdão APL-TC00Z05/15)

"Este Tribunal tem entendido ser hipótese de Inexigibilidade de ticitatória a contratação de assessoria contábil e

jurídica. A própria Auditoria sinaliza a existência de procedimentos de inexigibilidade para as despesas em favor

de Joséiia Maria de Sousa Ramos (assessoria contábil) e Johnson Abrantes (serviços advocatfcios). Assim, as

despesas devem ser excluídas do rol das não licitadas." (Parecer PPL - TC n' 00020/16)

"... esta Corte já pacificou entendimento pela legalidade das contratações de serviços contábeis e advocatídos,

por meio de inexigibilidade de licitação, assim como, firmou entendimento de que as assessorias não são,

necessariamente, prestadas por meio de parecer escrito ou qualquer documento que comprove sua

materialidade." (Acórdão APL - TC n" 00810/2016)

Noutro norte, acerca do enquadramento de tais contratações como atos de improbidade administrativa, vejamos a

Jurisprudência do Tribunal de Justiça da Paraiba a respeito do tema:

"APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. IMPROCEDÊNCIA. SERVIÇOS

TÉCNICOS DE CONTADORIA. LICITAÇÃO. INEXICIBILIDADE. ART. 25. II, DA LEI N» 8.666/93- INEXISTÊNCIA DE

áeMXnier
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DANO AO ERÁRIO. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO

AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. u, CAPUT, DA LEI N* &429/92. AUSÊNCIA DO ELEMENTO

SUBJETIVO NA CONDUTA DO GESTOR. DOLO NÃO DEMONSTRADO. ATO DE IMPROBIDADE. NÃO

CONFIGURAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. - Para caracterizar o ato de improbidade,

previsto no art. iQ, VIU, da Lei n" â.429/1992, é indispensável além da presença do doío ou da culpa do agente, a

existência do efetivo dano ao patrimônio público e uma vez não comprovado o dano ao erário, resta afastado o

ato de improbidade com fundamento em referido dispositivo legal, haja vista a impossibilidade de presumir a sua

ocorrência. - Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiqa, "para a configuração dos atos de

improbidade administrativa, previstos no art. iq da Lei n. 8,429/1992, exige-se a presença do efetivo dano ao

erário (critério objetivo) e, ao menos, culpa (elemento subjetivo)." (REsp i233502yMG, Rei. Ministro César Afor

Rocha, Segunda Turma, julgado em 14/08/2012). - Nos termos do art. u, caput, da Lei n* iA23l92, constitui ato de

improbidade administrativa, atentando contra os princípios da administração pública, "qualquer ação ou omissão

que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições", sendo Indispensável,

para sua configuração, a presença, no comportamento do agente, do elemento subjetivo, isto é, do dolo. - Não

restando caracterizada a conduta dolosa do agente político, náo há como se configurar o ato de improbidade

administrativa. (Apelação Cível n» oooi827.6}.2oi7.8i';.oooo. Rei. Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega

Coutinho)".

De igual modo, assim decidiu o Colendo STJ;

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM DISPENSA DE LtCIIAÇÃO. ARI . 12 DA Uô- ARI. 295, V 00 ÇEÇ. ARI .

12S DO CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA

LEI 8,666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO.

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO

ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE

PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. Quanto à alegada violação ao 17, §§ 2°, 8!, 9° e 10 da Lei 8,429/92. art. 295. V do CK e art.

12S, 1-9!, Y. b do CC/16, constata-se que tal matéria não restou debatida no acórdão recorrido,

carecendo de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às Instâncias excepcionais.

Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 2. Em que pese a natureza de ordem pública das

questões suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimento de que até mesmo as

matérias de ordem pública devem estar prequestionadas. Precedentes: ôgBgJlQi.EBEsp.i.25ü83/SP.

Rei. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 1.330-346/RJ, Rei. Min. ELIANA

CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.231/SC, Rei. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe

10/05/2012. 3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 2S da Lei 8,666/93 Qve. P^ra a contratação dos

serviços técnicos enumerados no art. 13, com inexigtbüidade de licitação, imprescindível a presença

dos requisitos de natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória

especialização. 4. É Impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do

Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-

se patente a inviabilidade de competição. 5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado

consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo,

dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por

meio de licitação, pois tal mensuraçâo não se funda em critérios objetivos (como o menor preço). 6.

Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de assessoría juridica, fincados, principalmente,

na relação de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional. 7. Recurso

Especial a que se dá provimento para julgar improcedentes os pedidos da Inicial, em razão da

inexistência de improbidade administrativa." (REsp 1192332/RS, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 19/12/2013)

deUXaiicr
JtnMco
421
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça.SérgioMaia, n»66-Centro ♦ CNPJ/MF n®09.067.562/0001-27

Conctui-sc que, a análise para a contratação de profissionais técnicos por inexigibilidade de licitação deve ser caso a caso,

analisando-se, ainda, a singularidade do serviço, que denota necessariamente o binômio confiança e especialidade do caso, bem como a notória

especialização do profissional.

Portanto, com a observância dos princípios administrativos e em consonância com as determinações licitatórías, sobretudo os

artigos mencionados da lei das licitações, para a contratação dos serviços de auditoria médica no Processo AdmlnlstiatJvo Ucitatório n.* 00077/»,

Inexigibaidade n.* 00006/13, para CONTRATAÇAO OE EMPRESA PARA PRCSTAÇAO DE SERVIÇOS DE FISCAUZAÇAO DE OBRAS, EMISSAO DE LAUDOS DE AVAUAÇAO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, observados O interesse público e a compatibiiidade dos serviços prestados por outros

similares, somos pelo prosseguimento do presente processo, na modalidade inexigibilidade, SOBRETUDO PORQUE A EDIUDADE CATOLEENSE NAO

POSSUI EM SEU QUADRO FUNCIONAL EFETIVO PROFISSIONAIS ESPEOAUZADOS PARA EXERCER TAL FUNÇÃO.

Por fim, ressaltamos que a LeLdeUcitações 8666Í93, que está vigente há quase trinta anos, está dando espaço à Lei 14.133, a

nova Lei de Licitações, que foi sancionada em 1* de abril de 2021, que passaria a revogar integralmente a lei antiga a partir de 1° de abril de 2023, porém

diversas entidades representantes dos gestores municipais que pediam mais tempo para se adaptarem à Nova Lei de Licitações, o Covemo Federal

editou a jMedidaJ^rovisória n° i.l67i de.3t de março_de 2023, que altera a data de revogação da Lei 8.666/93, do Regime Diferenciado de Compras

(12.462/2011) e da Lei do Pregão (10.520/21), que com o adiamento, os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal

ainda poderão publicar editais nos formatos antigos de contratação até o dia 29 de dezembro de 2023.

Mas é preciso dizer que a Lei 14.133 não apenas substitui a Lei 8666/93. Na verdade, ela unifica diversas regras que constam

nos procedimentos de licitação e revoga, imediatamente - em sua data de publicação os artigos 89 e 108 da lei antiga.

Após o novo prazo, a Lei 14.133/21 será o único regramento para a realização de compras públicas no pais. União, Estados,

Municipios e Distrito Federal devem observar as normas gerais de licitação e contratação estabelecida na nova lei, em substituição às anteriores,

8.666/93 (lei geral de licitações e contratos), lei 10.520/2002 (que dispõe sobre a modalidade pregão) e a lei 12.462/2011 (do Regime Diferenciado de

Contratações). Além de unificar toda a legislação anteriormente vigente, a nova lei, avançada e moderna, traz maior transparência, eficácia e agilidade

para as licitações e para a execução dos contratos administrativos.

Não há dúvida de que a Lei 14.133 trouxe muitas novidades no cenário das contratações públicas. Ela clareou pontos obscuros

e definiu pontos da contratação, planejamento e gerenciamento, dentre outras mudanças, sobretudo a extinção de duas modalidades, tendo em

vista que a lei antiga previa cinco modalidades de licitação; conconência, tomada de preços, convite, concurso e leilão. Além delas, havia outras duas:

o pregão, formalizado na Lei 10.520/2002, e o RDC (que é considerado por alguns autores como mais uma modalidade de licitação), formalizado na Lei

12.462/2011.

Com a lei 14.133, a nova Lei de Licitações, extinguiu-se duas modalidades: a tomada de preços e o convite. A extinção das duas

modalidades deu-se em razão de que, na nova legislação, o valor estimado de licitação não é mais um fator que define a modalidade de licitação.

Dessa forma, na nova lei, tem-se como importante apenas a natureza do objeto licitado.

Diante das alegações, ressaltar 3 importância do municipio de Catolé do Rocha já providenciar a transição para nova lei, se

resguardando para evitar punições futuras.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento, devendo o mesmo ser encaminhado ao gestor para sua apreciação.

Catolé do Rocha - PB, datado e assinado digitaimente.

Bel Thalllo Rosado de Sá Xavier

Procurador Jurídico da PM/CR

THALLIO

ROSADO DE

SA XAVIER

Assinado de forma

digital por THALLIO
ROSADO DE SA

XAVIER

Dados: 2023.04.24

11:26:03-03W
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAScatolé DÒ ROCHA

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO
DE OBRAS E EMISSÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução
do objeto relativo à contratação em tela:

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS
15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 19 de abril de 2023

MARIA FRJANCINETBTVIEIRA

Secretária de Finanças

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 emall: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 5335.2120.BFC1.01CC.E619.C54E.1733.569C. 
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CATOLÉ DO ROCHA PB

GABINETE DO

PREFEITO

PORTARIA N® IN 00006/2023 Catolé do Rocha - PB, 24 de Abril de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE:

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n° IN00006/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS,
EMISSÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO; com base nos elementos constantes da exposição de motivos
correspondente fundamentados na Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, a qual sugere a
contratação de:

> ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

39.984.909/0001-67

Valor: R$ 72.000,00

Publique-se e cumpra-se.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n° 09.067.562/0CX)l-27 - Contatos: (83) 3441-1202 e Habinete(Scatoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 6D62.1C25.D3F5.72D0.7BC7.C200.A93B.158F. 
Ratificação. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:09. Responsável: Jorge B. da Silva.
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m 1I GABINETE DO

PREFEITO

PORTARIA N" IN 00006/2023 Catolé do Rocha - PB, 24 de Abril de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da Inexigibilidade de licitação n° IN00006/2023, que objetiva:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO
DE OBRAS, EMISSÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO; com base nos elementos constantes
do processo correspondente fundamentados na Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, a:

> ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

39.984.909/0001-67

Valor: R$ 72.000,00

Publique-se e cumpra-se.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Mala, n°66- Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.562/0001-27 - Contatos; (83) 3441-1202 e gabínete(íS)catoiedorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 6D62.1C25.D3F5.72D0.7BC7.C200.A93B.158F. 
Ratificação. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:09. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO • INEXIGIBILIDADE N" IN00006/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de
Licitação n** IN00006/2023, que objetiva: Contratação de empresa para prestação de
serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação para atender as
necessidades das Secretarias deste Município; RATIFICO/ADJUDICO o correspondente
procedimento e convoco: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
- R$ 72.000,00. Para assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei Federal n®
8.666/93 e alterações posteriores, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 24 de Abril de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOE E DOM.

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 6D62.1C25.D3F5.72D0.7BC7.C200.A93B.158F. 
Ratificação. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:09. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Diário Ofidal João Pessoa - Terça-feira, 25 de Abril de 2023 39

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

L

'iiMarBHeüs^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICX) N* 00011/2023

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB vem tomar público para conhecimento de interessados,
e em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93, suas alterações e nos termos do Decreto Federal n°
10.024/2019, a qual tem seu objetivo; Contratação de empresa para prestação de serviço de radiodiag-
nóstico para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste Município. Publicado no DOU de
24/04/2023, seção 3, pag.227 e no DOE de 21/04/2023, pág. 48, resolve RETIFICAR o item abai.w:
Onde se lê: AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO PREGÃO ELETRÔNICO N"
00016/2023 - PROCESSO ADMINISTRAHVO N" 00058/2023 Leia-se: AVISO DE CONVOCAÇÃO
DO SEGUNDO COLOCADO PREGÃO ELETRÔNICO N® 00011/2023 - PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N° 00046/2023

Catolé do Rocha- PB, 24 de /U>ril de 2023
JORGE BANDEIRA DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N* DV0OÜO9/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva E.xposição de Motivos que instrui o pitrcesso e obser
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00009/2023, que objetiva:
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de arquitetura para atender as demaruias de
todas as &cretarias deste Município; RATIFICO/ADJUDICO o conespondõite procedimento e convoco:
EDUARDO COSTACARDOSOARQUITETURALTDA- R$26.400,00. Para assinar o termo de contrato
em conformidade com a Lei Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB. 24 de Abril de 2023.
LAURO ADOLFO MAU SERAFIM

Prefeito

PREFEITURA MUNiaPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOhUDA DE PREÇOS N® 00003/2023

Nos termos do relatório hnal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer
da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços n°00003/2023, que objetiva: Contratação de empresa
especializada e do ramo para prestação de serviços de reforma e ampliação do HosphaJ Municipal da
Criança Ermina Evangelista, deste Municipia HOMOLCXK)/ADJUDICO o correspondente procedimento
licitatório e convoco o licitante: WJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - RS 189.623,27. Para
assinaro termo de contrato cm confomiidade com o disposto na Lei n® 8.666/93 e aherações posteriores,
para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB. 24 de Abril de 2023

LAURO ADOLFO MAU SERAFIM

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INE.\IGIBILIDADE N* IN00006/2023

Nqi^^rnos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
sei o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n® IN00006/2023, que
objetiva: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos
rie avaliação para atender as necessidades dr» Secretarias deste Município; RATIFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimento e convoco: ALPHASERVICOS DE ENGENHARIA ECONSTRUCOES
LTDA - RS 72.000,00. Para assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei Federal n® 8.666/93
e alterações posteriores, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 24 de AhríJ de 2023.
LAURO ADOLFO MAU SERAFIM

Prefeito

mx mmims
-imT ■ -ii

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de ores-condicionados com instalação, para atender as necessidades das Secretarias
do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n®00012/2023. DOTAÇÃO: Recursos Pró
prios do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS E OUTROS 04.122.0002.2002 -ManuL do
Gabinete do Prefeito 04.122.0003.2003 - Manutenção da Sec. Mun. de Administração04.121.0038.2269
- Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento 11361.0011.2013-Manutençãodo Ensino Fundamenta]
12.365.0008.2219 - Manutenção da Educ. Infantil Creche - Rec. Próprios 12.365.0008.2222 - ManuL
da Educ. Infantil - Pre Escalar-Rec. Próprios 12.361.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental
- FUNDEB 30«/ó 12.361.0041.2290 - ManuL dos Recursos do VAAT-Ens. Fund. - FUNDEB 30®6

12.361.0011.2121 - Manut. do Programa QSE - Quota Salário 10.302.0017.2040 - Manutenção dos
Serviços de Saúde 10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS 10.301.0017.2096- Manutenção do CAPS
10.301.0017.2126 - Manutenção do CERII 10.302.0016.2037 - ManuL de Unidade de Saúde da Família
10.302.0016.2097 - Manutenção do SAMU 10.302.0016.2214 - Manut. do M.AC 08.244.0020.2054 -
Manutenção dos Serviços de AssisL Social 08.243.0026.2236 - ManuL do Cons. Tutelar/Arte de Viver
e Outros 08.122.0020.2093 - Manutenção do FM/LS 08.122.0020.2106 - ManuL do BI. da ProL Social
Esp. e Media Compl. - CREAS 08.122.0020.2108 - Manut. BI. da Prot. Social Básica 08.244.0020.2092

- Manut. do Bloco da Gestão Prog. Bolsa Família - IGDBF 08.244.0020.2241 - Manut. do Bloco da
Gestão SUAS -IGD SUAS 13.392.0013.2029-ManulençaodasAtmdades Culturais 13.392.0013.2031
- Apoio ad Festividades e Comemorações 27.812.0012.2028 - Matudenção das Atividades Esportivas e
de Lazer 15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Infiaestrutura 20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de
.Agricuhura, Rec. Hídricos, Ind Com. e Meio Ambiente 449052.00 - Equipameirto e Material Pemianente
449052.99 - Outros Materiais Permarrentes. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rochae: CTN® 00140/2023 - 24.04.23
- CANAPU COMERCIO DE DlSTRIBinCAO EIREU - RS 747.550,00.
Catolé do Rocha - PB. 24 de Abril de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

E-XTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para prestação de serviços na reforma e
ampliação da Creche Municipal Terezinha Pereira Nunes, pe^ncente a Rede Municipal de Educação
deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n® 00002/2023. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS c Outros 12.361.0011.2013 - Manuten^o
do Ensino Fundamental 12.365.0008.2219 - Manutenção da Edud. Infantil Creche - Rec. Próprios
12.361.0041.2286 -Manutenção dos Recursos do VAAT-Fundeb30%- Investimento 12.365.0024.1064
- Construção, recuperação e ampliação de creche 44SK)51.0O - Obras e Instalações 449051.99 - Outras
Obras e Instalações. VIGÊNCIA: até 24/04/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
de Catolé di> Rocha e: CTN® 00141/2023 - 24.04.23 - WJE ENGENHARIAE CONSTRUÇÃO LTDA
-R$348.413,11.

Catolé do Rocha - PB, 24 de Abril de 2023
LAURO ADOLFO MAU SERAFIM

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Lastro

L

1
PREFFJTURA MUNICIPAL DE LASTRO

RESULTADO FASE PROPOSTA

TOhUDA DE PREÇOS N* 00(»WQ22
OBJETO: Construção de Uma Escola com 06 Salas de Aula - Padrão FNDE, localizada do Sítio Boa
Esperança - Zona Rural de Lastro/PB. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor
total da contratação: FREITAS SERVIÇOS DE ENGENHARU LTDA - Valor. R$ 1.898.642,12. Dos
atos decorrentes do procedirttento licitatório, caberão recursos nos termos do ArL 109, da Lei Federal n°.
8.666/93 c suas alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de
Licitação, Rua Pedro Abrantes Ferreira, 116 - Centro - Lastro - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas
dos dias úteis. Telefone: (83) 000000. E-mail; lícilacaolastro<^outlook.conL

Lastro - PB, 13 de abril de 2023
LUIZ JANUARIO SARMENTO FILHO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE lASTRO

AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N® 0»2023
O Pregoeiro Oficial comunica o cancelamento da licitação supra, por razões de ordem técnica, abre-se
prazo para apresentação de recursos administrativos.

Lastro, 19 de abril de 2023.
CARLOS DAVID lACERDA DE OLIVEHIA.

Pregoeiro Ofldal

Prefeitura Municipal
de Brejo do Cruz

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ- PB

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N® DV00017/2023

Nos lermos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo c
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00017/2023, que
objetiva: Aquisição de tendas para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação; RATIFICO/
ADJUDICÓ o correspondente procedimento e convoco: L L BRAGA - R$ 17.000,00. Para assinar o
termo de contrato, em conformidade com a lei 8666/93, para que surta os efeitos legais.

Brejo do Cruz - PB, 24 de abril de 2023
SIMONNY DANIELLV ALVES DE FREITAS

Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ - PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® Ü0041/2«23

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Solon
de Luceno. 10 - Centro - Brejo do Cruz - PB, por meio do site w\vw.portaldecompraspublicas.com.br,
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de
Preços objetivando contratações futuras, para: registro de preço para futura e eventual contratação de
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, TERÇA-FEIRA - 25 DE ABRIL DE 2023 - ANO 047 - m 3499 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N° 1.927, de 20 de abril de 2023.
De autoria do Poder Executivo Municipal.

"Autoriza desafetaçâo, mudança de destinação de
bem público de uso comum e doação de terreno à
Igreja Evangélica Videira Cristã, e dá outras
providências."

0 Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo
Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, faço saber a que a
Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a
presente Lei;

Art. 1° - Fica o Município de Catolé do Rocha - PB autorizado a
desafetar a área abaixo discriminada, localizada no Loteamento São
Paulo lil. Quadra 91, Lote 01, contendo 656,76m2 (seiscentos e
cinqüenta e seis e setenta e seis metros quadrados), conforme
planta memorial descritivo elaborado pelo setor competente, em
anexo.

I. LIMITES E CONFRONTANTES: Inicia-se a descrição
deste perímetro partindo do ponto PI de coordenada
9297782.2964N / 637093.4442E. a uma distância de 32,16 m ao
lado norte e limitando-se com a área dos Herdeiros de Milton Xavier,
chega-se ao P2 de Coordenada 9297776.8066N / 637125.1252E, e
girando no sentido Leste com uma distância de 40,86 m, limitando-
se com a rua Projetada 06 chega-se ao P3 de coordenada
9297736.5546N / 637118.1502E seguindo no sentido sudoeste a
uma distância de 51,99m e limitando-se com a Avenida Projetada 01
- Lado Esquerdo, chega-se ao PI de coordenada iniciai.
Art. 2° - A desafetaçâo de que trata o artigo anterior objetiva criar
condições para que a municipalidade possa doar a respectiva área à
igreja Evangélica Videira Cristã, CNPJ n° 22.813.121/0001-95, com
a finalidade de construção de um templo religioso.
Parágrafo Único - A doação poderá ser revogada e revertida nos
seguintes casos:
1 - Quando o bem público for utilizado para fins diversos dos
previstos nesta Lei, e no Termo de Doação;
ii - Quando, no prazo de 02 (dois) anos, a igreja Donatária não
iniciar a Construção do seu Templo;
ill - Quando da extinção da pessoa jurídica da Igreja Evangélica
Videira Cristã ou encerramento de suas atividades neste Município;
Art. 3° - O Município de Catolé do Rocha - PB fica autorizado a
proceder com a doação do terreno descrito no Art. 1° desta Lei, à
Igreja Evangélica Videira Cristã.
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, 20 de abril
de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

LEI MUNICIPAL N" 1.928, de 24 de abril de 2023.
De autoria do vereador Humberto Ferreira Mala.

"Denomina de Girson Ribeiro de Araújo, uma das
ruas do Município de Catolé do Rocha/PB".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo
Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais; Faço saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e
promulgo a presente Lei:

Art. 1" - Fica denominada de GIRSON RIBEIRO DE ARAÚJO, uma
das ruas do Município de Catolé do Rocha/PB.

Art. 2**. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Rocha, 24 de abril de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

UCITAÇAO

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2023

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB vem tomar público
para conhecimento de interessados, e em conformidade com a Lei
Federai N° 8.666/93, suas alterações e nos termos do Decreto
Federal n° 10.024/2019, a qual tem seu objetivo: Contratação de
empresa para prestação de serviço de radiodiagnóstico para
atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste Município.
Publicado no DOU de 24/04/2023, seção 3, pag.227 e no DOE de
21/04/2023, pág. 48, resolve RETIFICAR o item abaixo:
Onde se lê: AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO
COLOCADO PREGÃO ELETRÔNICO N" 00016/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00058/2023

Leia-se: AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 00011/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 00046/2023

Catolé do Rocha- PB, 24 de Abril de 2023.

JORGE BANDEIRA DA SILVA

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°
00003/2023

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão
Permanente de Licitação e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Tomada de Preços n® 00003/2023, que
objetiva: Contratação de empresa especializada e do ramo para
prestação de serviços de reforma e ampliação do Hospital Municipal
da Criança Ermina Evangelista, deste Município.
HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento licitatório
e convoco o ticitante: WJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA -

R$ 189.623,27. Para assinar o termo de contrato em conformidade
com o disposto na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, para que
surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 24 de Abril de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N®
fN00006/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instiui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00006/2023,
que objetiva: Contratação de empresa para prestação de serviços
de fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação para
atender as necessidades das Secretarias deste Município;
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco:
ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -

R$ 72.000,00. Para assinar o termo de contrato, em conformidade
com a Lei Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores, para que
surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 24 de Abril de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2023 às 13:09:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 50211/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00006/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 25/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 72.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras emissão de laudos de
avaliação para atender as necessidades das Secretarias deste Município
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 72.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 39.984.909/0001-67
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim eff9c11b783368d67fca2b7a3c04ea74

Justificativa do preço Sim 0469ac9b8718a218c4219b7eac0e4e1d

Justificativa para a escolha do contratado Sim eff9c11b783368d67fca2b7a3c04ea74

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 9c7c8ef5f8f1d4206a2ee4cc9451071e

Previsão Orçamentária Sim 53352120bfc101cce619c54e1733569c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA

Sim 48479f915a07cff3bf5c1c170618bae8

Ratificação Sim 6d621c25d3f572d07bc7c200a93b158f

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: D8BA.4EF8.5D19.7A11.3B1E.14B0.EA58.4C75. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:09. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 09 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: D8BA.4EF8.5D19.7A11.3B1E.14B0.EA58.4C75. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N® IN00006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00077/2023

CONTRATO N°; 00145/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, PARA EXECUÇAO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -
Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27, neste ato
representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo, residente e
domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 768.898.074-
72, Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTEIATANTE, e do outro
lado ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - R AVANY SUASSUNA MAIA, 53 - BATALHAO -

CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ n° 39.984.909/0001-67, neste ato representado por Matheus Bezerra de
Aguiar, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Avany Suassuna Maia,
53, Batalhão - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 016.892.474-95, Carteira de Identidade n° 3135556
SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00006/2023, processada nos termos da
Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades das
Secretarias deste Município.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n" IN00006/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

1  Prestação de serviços de Engenharia no
acompanhamento e fiscalização de obras a serem
executadas no Município de Catolé do Rocha-PB.
Devendo ser apresentado as respectivas
medições e ART's de todas as obras do

Município, como também emitir parecer, laudos
e  justificativas técnicas por atrasos de
convênios, laudos de avaliação imobiliários e
demais pareceres técnicos e laudos necessários
ao bom e fiel cumprimento dos serviços
prestados pela CONTRATADA.

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

Mês 9 8.000,00 72.000,00

Total: 72.000,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL
REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

r
Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: C0D3.6307.F0DF.5248.F3BD.1FE7.3DD1.B7EE. 
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'im.
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar menwij^i^a de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento,

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e Outros
15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Insfraestrutura
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

a - Início: 1 (um) dia;

b - Conclusão: 9 (nove) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado,
h - Executar os serviços descritos no termo de referência, em total conformidade com as
determinações e requisições dos setores demandantes, especialmente a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Setor de Tributos, para o bom e fiel cunprimento deste termo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

^ AImpresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: C0D3.6307.F0DF.5248.F3BD.1FE7.3DD1.B7EE. 
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8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado, até o limite de 10%; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) -r 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o
Catolé do Rocha.

Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Catolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023.

PELO CONTRATANTI

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

768.898.074-72

PELO CONTRATADO

Tnjch^ ft.ju
ENHÍW:IALPHA SERVIÇOS DE ENGI

LTDA

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

016.892.474-95

A E CONSTRUCOES

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: C0D3.6307.F0DF.5248.F3BD.1FE7.3DD1.B7EE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.
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GABINETE DO

PREFEITO

M

PORTARIA N° 0223/2022 Catolé do Rocha - PB, 04 de julho de 2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Uuro Adolfo Maia Serafim, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar, para desempenhar as funções inerentes ao cargo de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Catolé do

Rocha - PB, Sr. JOSÉ MAIA DIAS, servidor público municipal, devendo o mesmo desempenhar todas as atribuições

inerentes ao cargo ora ocupado.

§r - É função do Fiscal de Contratos acompanhar e fiscalizar toda a execução do contrato, anotando, quando necessário, em registro

próprio todas as ocorrências observadas durante a fiscalização.

§2° - O Fiscal de Contrato possui as seguintes atribuições:

I. Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a contratada;

II. Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento do contrato;

III. Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando ao gestor do contrato sobre infrações ou
discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto Básico);

IV. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências.

V. Desempenhar outras atribuições fiscalizatórias que julgar necessárias.

Art. 2° - Nomear, para desempenhar as funções inerentes ao cargo de Gestora de Contratos da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - PB, a Sra. LARISSA BRENNA DA SILVA BENJAMIN, Coordenadora de Convênios e Contratos do Município

de Catolé do Rocha - PB, devendo a mesma desempenhar todas as atribuições inerentes ao cargo ora ocupado.

§r - O Gestor de Contratos tem a função de administrar todo o contrato desde a sua assinatura até o seu encerramento, com a entrega

do bem ou execução do serviço, e o devido pagamento.

§2° - O Gestor de Contratos possui as seguintes atribuições:

I. Redigir (quando necessário), solicitar revisão, propor algumas cláusulas contratuais:

II. Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

III. Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente, o fiscal do

contrato;

IV. Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

V. Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3° - Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 04 de julho de 2022

V  —
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, n°66 -- Ccnim - Catolé do Rücha/Í'H
CNPJ n' 09.067.562/0001-27-Contatos; (8.1)3441-1202 c y.ihincK ph i ht

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: CD6B.D71D.7661.657E.D0D4.C617.75F9.8FAE. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ANO 046 - N° 3336 - PARTE 2 Terça-feira, 05 de Julho de 2022

Portarias

PORTARIA N° 0221/2022

Catolé do Rocha - PB, 04 de Julho de 2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA,
o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE;

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de
assessora exiragovemamental do Município de Catolé do
Rocha - PB, com lotação no Gabinete do Prefeito, a Sra.
SERGINAALVES DE MELO. para que a mesma desempenhe
todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em
04 de Julho de 2022.

Lauro A^lfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 0222/2022

Catolé do Rocha - PB, 04 de julho de 2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA,
o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE;

Art. 1° - Deixar a disposição da Secretaria Municipal de Obras
e Infraestrutura, para exercer o cargo em comissão de agente
condutor de veículo do Município de Catolé do Rocha - PB, o
Sr. JOSIAS CARNEIRO DOS SANTOS, para que o mesmo
desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora
ocupado.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em
04 de julho de 2022.

Lauro AdbtrõlWãfãSêfafim

Prefáto Constitucional

PORTARIA N" 0223/2022

Catolé do Rocha - PB, 04 de julho de 2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA,
o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1°- Designar, para desempenhar as funções inerentes ao
cargo de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha - PB, Sr. JOSÉ MAIA DIAS, servidor público
municipal, devendo o mesmo desempenhar todas as
atribuições inerentes ao cargo ora ocupado.
§1° - É função do Fiscal de Contratos acompanhar e fiscalizar
toda a execução do contrato, anotando, quando necessário,
em registro próprio todas as ocorrências observadas durante
a fiscalização.
§2® - O Fiscal de Contrato possui as seguintes atribuições;
I. Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de
execução com a contratada;
II. Manter-se informado sobre as condições de execução
contratual de modo a fomentar o cumprimento do contrato;
III. Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o
recebimento ou informando ao gestor do contrato sobre
infrações ou discrepàncias que necessitem de ajustes no
pacto para tomada de providências (quando o objeto não for
cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o
Termo de Referência ou Projeto Básico);
IV. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências.
V. Desempenhar outras atribuições riscalizatórias que julgar
necessárias.

Art. 2° - Nomear, para desempenhar as funções inerentes ao
cargo de Gestora de Contratos da Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha - PB. a Sra. LARISSA BRENNA DA SILVA
BENJAMIN, Coordenadora de Convênios e Contratos do
Município de Catolé do Rocha — PB, devendo a mesma
desempenhar todas as atribuições inerentes ao cargo ora
ocupado.

§1° - O Gestor de Contratos tem a função de administrar todo
o contrato desde a sua assinatura até o seu encerramento,
com a entrega do bem ou execução do serviço, e o devido
pagamento.

§2® - O Gestor de Contratos possui as seguintes atribuições;

i. Redigir (quando necessário), solicitar revisão, propor
algumas cláusulas contratuais;
II. Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;
III. Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente, o
fiscal do contrato;
IV. Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade,
economia e minimização de riscos;
V. Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para
aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: CD6B.D71D.7661.657E.D0D4.C617.75F9.8FAE. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Catolé do Rocha - Terça-feira, 05 de Julho de 2022

Art 4" - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 04 de
julho de 2022.

Lauro A^o)fõ*MáTã'Sérafim
Prefeito Constitucional

.21*1^ .üt

eXPEDiENTE-

!Urr[i'ia
•«com^cAtciedorticlwi pb goutif

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: CD6B.D71D.7661.657E.D0D4.C617.75F9.8FAE. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAfBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de
obras, emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades das
Secretarias deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibílídade de Licitação n**
IN00006/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha:
FPM/ICMS e Outros 15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de insfraestrutura
339039.00 - Outros Sen/iços de Terceiros - RJ 339039.99 - Outros Senriços de Terceiros
- PJ. ViGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N° 00145/2023 - 25.04.23 - ALPHA
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA- R$ 72.000,00.

Catolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOE E DOM

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 60AA.762E.994A.E6E7.D752.D95F.FC48.F461. 
Comprovante de publicidade. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.
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64 João Pessoa- Quarta-feira, 26 de Abril de 2023

f\

Diário Ofldal

Prefeitura Municipal
de Catoié do Rocha

urrz.'E!'>iss5S!:isa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROOIA-PB

AVISO DE LIOTAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL ff 0003M023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apoio, sediada na Praça Seigio
Maia, 66 • Centro - Catolé do Rocha - PB, às 14:00 botas do dia 11 de Maio de 2023, licitação modali
dade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa para fornecimento de peças
e equipamentos para máquinas pesadas pertencentes ás secretarias deste Município. Recursos: previstos
no orçamento vigente. Fundamento le^: Lei Federal n" 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal
n° 8.666/93; Lei Municipal n° 0001/17; Lei Complementar n" 123/06; Decreto Municipal n° 1473/11;
e legislação pertinente, consideradas as altcraçStô posteriores das referidas normas. Mormações: no
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitada Telefone: (083) 34411383.
£-maiI: lichacaof^catoledorochapb.gov.br. Edital: www.catoledorochapb.gov.hr,www.tce.pb.gov.br.

Catolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023
JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
/^

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENaAL N* 00029/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asscssoria Jurí
dica, referente ao Pregão Presotcial n"00029f'2023. que objetiva: Crmtratação de empresa para prestação
de serviço medico em plantão semanal 08 (oito) horas, para atender ao serviço de ultras-sonografia, no
Centro de Especialidades "Dra. Maria Daluz Marques Barreto" de acordo com programação feita por
esta Secretaria de Saúde. HOMOLOGO o correspondente procedimento lichatório e convoco o licitante:
CUNICAL SERVICE - SERVIÇO ESPECIALIZADO EM DIGNOSTICO POR IMAGEM LTDA- RS

103.968,00. Para assinar o termo de contrato em coníbrmídade com a Lei Federal n" 10.520/2002 e
8.666/93 e alterações posteriores, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023
IAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 00010/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asscssoria Jurí
dica, referente ao Pregão Eletrônico n"00010/2023, que objetiva: Contratação de empresa na emissão de
laudos de mamografia portelerradiologia e sistema PACS de distribuição e armazenamento de imagens
digitais, para atendimento no serviço de mamografia própria do município de Catolé do Rodia, localizado
no Centro de Especialidades Dra. Maria Daluz para exercício de 2023. HOMOLCXjO o correspondente
procedimento licitatório e convoco os lichantes: MAXICUNIC CLINICA DE CONSULTAS LTDA- RS
3.600,00; PRN SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA - RS 49.950,00. Para a.ssinar termo de contrato.
Para que surta os efeitos legais, nos termos do decreto Federal n° 10.024/2019

Catolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCIU-PB

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00016^023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asscssoria Jurídica,
referente ao Pregão Eletrônico n° 0001^2023, que objetiva: Contratação de empresa para prestação de
serviços em soluções tecnológicas para manutenção, suporte, acompanhamento e monitoramento mensal
por Equipe do Si.stetna C^reracíonal do Prontuárío Eletrônico do Cidadão - PEC; E-SUS; ESUS AB, pata
lO(dez) Equipes de Saú^ da Família - ESF. HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório
e convoco o licitante: ITYHY CONSULTORIA EIRELI - RS 39.600,00. Para assinar termo de contraio.
Para que surta os efeitos legais, nos termos do decreto Federal n° 10.024/2019

Catolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023
LAURO ADOLFO MAU SERAFIM

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE DISTRATO

Termo de Distrato Unilateral referente ao Contrato n° CT00021/2023-CPL, assinado em 09 de janeiro de
2023. Pregão Presencial n.° 00093/2022. Contratante: Município de Catolé do Rocha - PB. Contratado:
GOIÁS LED MAlERIAS EI-ETRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n."27.927.653/0001-77. Objeto:
O presente Distrato tem por objetivo a RESCISÃO UNILATERAL do Contrato n.® 00021/2023-CPL,
referente ao Processo Licitatório Administrativo n.®000162/2023. Pregão Presencial rt®00093/2022cujo
objetivo era a "Aquisição de material de constru^o e produtos em geral para atender as necessidades das
secretarias do Município, para o exercício financeiro de 2023.". Fundamento legal: Em virtude processo
administrativo aberto em desfavor da empresa, por restar comprovado o descunqirimento das cláusulas
contratuais sétima e nona do Contrato n.® 00021/2023-CPL, ao não realizar a entrega das mercadorias
no prazo contratual, o que ocasionou a aplicabilidade de sanções previstas no Contrato, bem como na
Lei de Licitações (arts. 86 e seguintesX quais sqam, a rescisão unilateral do contrato em questão e a

suspensão temporária na participação de licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos.
Catolé do Rocha-PH 25 de Abril de 2023.
LAURO ADOLFO M.\U SERAFIM

Prefeito

E.\TRATO DE CXJNTRATO TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Tomada de lheços N° 00005/2022/ Proc. Licitatório n® 00038/2022. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha-PB e a Empresa R ALMEIDA DOS SANTOS CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI,
CNPJ n® 30.270.444/0001-08. Objetivo: Alterar a Cláusula Primeira do I Termo Aditivo do contrato
em epígrafe, prorrogar a vigência do contrato por mais 06 meses, até 23 de outubro de 2023. Reciusos
do município de Catolé do Rocha: FMS/FUS e Outros; 10.302.0016.1297 - Constroção do Centro de
Imagens; 10.302.0017.2040 - Mamitenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 - Manutenção do
Fundo Municipal de Saúde; 10.302.0016.2214 - Maóiutenção do MAC; 449051.00 - Obras e Instala-
ções;449051.99 - Outras Obras e Instalações.
Catolé do Rocha - PB, 24 de abril de 2023.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos
de avaliação para atender os necessidades das Secretarias deste Município. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade de Licitação n® IN00006/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Catolé
do Rocha: FPM/ICMS e Outros 15.452.0034.2069 - Manutertção da Sec. de Insfi^estrutura 339039.00
- Outros Serviços de Terceiros - PJ 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. VIGÊNCIA: até o
fíruil do e.xercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha e: CTN® 00145/2023 - 25.04.23 - ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA-RS 72.000.00.

Catolé do Rocha - PB. 25 de Abril de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CX)NTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de arquitetura para atender as
demandas de todas as Secretarias deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n°
DV00009/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS
e Outros 04.122.0002.2002 - Manut. do Gabinete do Prêfeito 04.122.0003.2003 - ManuL da Sec.
.Municipal de Administração 04.121.0038.2269 - Manut. da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão
12.361.0011.2013 - ManuL do Enãno Fundamental 11365.0008.2219 -ManuL da Educ. Infantil Creche -
Rec. Próprios 12.365.0008.2222- ManuL da Educ. Infantil Pré-Escolor- Rec. Próprios 10.302.0017.2040
- ManuL dos Serviços de Saúde 10.122.0017.2095 - Manut. do FMS 10.301.0017.2096 - ManuL do
CAPS 10.301.0017.2126 - Manut. do CER II 10.3010016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da

Família 10.302.0016.2097 - ManuL do SAMU 10.302.0016.2214 - ManuL do MAC 08.244.0020.2054

- ManuL dos Serviços de AssísL Social 08.243.0026.2236 - MaiutL do Cons. Tutelar/Arte de Viver c
Outros 08.122.0020.2093 - Manut. do FMAS 08.122.0020.2106 - ManuL do BLda Prot. Social Esp.
e Media Compl-CREAS 08.122.0020.2108 - ManuL do BL da ProL Social Básica 08.244.0020.2092
- Manut. do BL da Gestão Prog Bolsa Família - IGDBF 08.244.0020.2241 - Manut. do BL da Gestão
SUAS - lOD SUAS 0&244.0020.2309 - ManuL do BLGestão Prog, Aux. Brasil e Cad Único- IGDPAB
08.244.0020.2312 - Mamit. do Prog Aprirrtoramento do Gestão SUAS 13 J910013.2029 - ManuL de
.Atividades Culturais 27.812.00112028 - ManuL das Atividades Esportivas e Lazer 15.452.0034.2069
- ManuL da Sec. de Obras e Infraestrutura 20.606.0007.2007 - Manut. da Sec. de Agricultura, Rec.
Hídricos, Ind. e Comércio 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 339039.99 - Outros Serviços
de Terceiros - PJ. VIGÊNCIA: até 25/12/2013. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N® 001440023 - 25.04.23 - EDUARDO COSTACARDOSO ARQUITETURA
LTDA-RS 26.400,00.
Catolé do Rocha - PB. 25 de Abril de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SRAHM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de radiodiagnóstico para atender as ne
cessidades da Secretaria de Saúde, deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°
00011/2023. DOTAÇÃO; Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: ITM/FMS e Outros
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde 10.122.0017.2095 - Manutenção do Fundo
Municipal de Saúde 10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC 339039.00 - CXrtros Serviços de Ter
ceiros - Pessoa Jurídica 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até
o final do exercício financeiro de 2023. P/VRTES CONTRATANTES: Prefeitina Municipal de Catolé
do Rocha e: CT N» 00142/2023 - 25.04.23 - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SANTA

CECIUA LTDA - RS 81.888,00.
Catolé do Rocha - PB. 25 de .Abril de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CXJNTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para prestação de serviços de reforma e
ampliação do Hospital Municipal da Criaitça Ermina Evangelista, deste Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preços n® 00003/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Catolé
do Rocha: FPM'TCMS e Outros 10.302.0016.1038 - Reforma e ampliação de Unidade de Saúde
10.302.0016.1035 - Construção de Unidade de Saúde 10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços
de Saúde 10.I2Z0017.2095 - Manut. do Fundo Municipal de Saúde 449051.00 - Obras e Instalações
449051.99 - Outras Obras e Instalações. VIGÊNCIA: até 25/10/2023. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N® 00143/2023 - 25.04.23 - WJE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA - RS 189.623,27.

Catolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023
LAURO ADOLFO MAU SERAFIM

Prefeito

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 60AA.762E.994A.E6E7.D752.D95F.FC48.F461. 
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Especialidades "Dra. Mana Daiuz Marques Barreto" de acordo com
programação feita por esta Secretaria de Saúde. HOMOLOGO o
correspondente procedimento licitatório e convoco o licitante:
CLINICAL SERVICE - SERVIÇO ESPECIALIZANDO EM
DIGNOSTICO POR IMAGEM LIDA - R$ 103.968,00. Para assinar o
termo de contrato em conformidade com a Lei Federal n"
10.520/2002 e 8.666/93 e alterações posteriores, para que surta os
efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão
Eletrônico n° 00010/2023, que objetiva: Contratação de empresa na
emissão de laudos de mamografia por telerradiologia e sistema
PACS de distribuição e armazenamento de imagens digitais, para
atendimento no serviço de mamografia própria do município de
Catolé do Rocha, localizado no Centro de Espedalidades Dra. Maria
Daluz para exercido de 2023. HOMOLOGO o con^espondente
procedimento licitatório e convoco os lidtantes: MAXI CLINIC
CLINICA DE CONSULTAS LIDA - R$ 3.600,00; PRN SERVIÇOS
DE RADIOLOGIA LTDA - R$ 49.950,00. Para assinar termo de
contrato. Para que surta os efeitos legais, nos termos do decreto
Federal n" 10.024/2019

Catolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2023
Nos tennos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Ofidal e
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão
Eletrônico n" 00016/2023, que objetiva: Contratação de empresa
para prestação de sen/iços em soluções tecnológicas para
manutenção, suporte, acompanhamento e monitoramento mensal
por Equipe do Sistema Operadonal do Prontuário Eletrônico do
Cidadão - PEC; E-SUS; E-SUS AB, para lO(dez) Equipes de Saúde
da Família - ESF. HOMOLOGO o correspondente procedimento
licitatório e convoco o lidtante: ITYHY CONSULTORIA EIRELI - R$
39.600,00. Para assinar termo de contrato. Para que surta os efeitos
legais, nos termos do decreto Federal n" 10.024/2019

Catolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para
prestação de serviços de reforma e ampliação do Hospital Municipal
da Criança Ermina Evangelista, deste Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preços n° 00003/2023. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e Outros
10.302.0016.1038 - Reforma e ampliação de Unidade de Saúde
10.302.0016.1035 - Construção de Unidade de Saúde
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Sen/iços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manut. do Fundo Municipal de Saúde
449051.00 - Obras e Instalações 449051.99 - Outras Obras e
Instalações. VIGÊNCIA: até 25/10/2023. PARTES
CONT^TANTES: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha e: CT
N" 00143/2023 - 25.04.23 - WJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

LTDA-R$189.623,27.

Catolé do Rocha - PB. 25 de Abril de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de
radiodiagnóstíco para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde, deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico
n® 00011/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de
Catolé do Rocha: FPM/FMS e Outros 10.302.0017.2040 -
Manutenção dos Serviços de Saúde 10.122.0017.2095 -
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 10.302.0016.2214 -
Manutenção do MAC 339039.00 - Outros Senriços de Terceiros -
Pessoa Jurídica 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha e: CT N" 00142/2023 - 25.04.23 - CENTRO DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM SANTA CECÍLIA LTDA - R$
81.888,00.

Catolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos de arquitetura para atender as demandas de todas as
Secretarias deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de
Licitação n° DV00009/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do
Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS e Outros
04.122.0002.2002 - ManuL do Gabinete do Prefeito

04.122.0003.2003 - Manut. da Sec. Municipal de Administração
04.121.0036.2269 - Manut. da Sec. Munidpal de Planejamento e
Gestão 12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamental
12.365.0008.2219 - ManuL da Educ. Infantil Creche - Rec. Próprios
12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-Escolar - Rec.

Próprios 10.302.0017.2040 - Manut. dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manut do FMS 10.301.0017.2096 - Manut. do

CAPS 10.301.0017.2126 - Manut. do CER li 10.302.0016.2037 -

Manut. de Unidade de Saúde da Família 10.302.0018.2097 - Manut.

do SAMU 10.302.0016.2214 - Manut. do MAC 08.244.0020.2054 -

Manut. dos Serviços de AssisL Sodal 08.243.0026.2236 - Manut.
do Cons. Tutelar/Arte de Viver e Outros 08.122.0020.2093 - Manut.

do FMAS 08.122.0020.2106 - Manut. do BL da Proí. Social Esp. e
Media Compl-CREAS 08.122.0020.2108 - Manut. do BL da Prot.
Social Básica 08.244.0020.2092 - Manut. do BL da Gestão Prog.
Bolsa Família - IGDBF 08.244.0020.2241 - Manut. do BL da Gestão

SUAS - IGD SUAS 08.244.0020.2309 - Manut. do BL Gestão Prog.
Aux. Brasil e Cad. Único- IGDPAB 08.244.0020.2312 - Manut. do

Prog. Aprimoramento do Gestão SUAS 13.392.0013.2029 - Manut.
de Atividades Culturais 27.812.0012.2028 - Manut. das Atividades

Esportivas e Lazer 15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Obras e
Infraestrutura 20.606.0007.2007 - Manut. da Sec. de Agricultura,
Rec. Hídricos, Ind. e Comércio 339039.00 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.
VIGÊNCIA: até 25/12/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Munidpal de Catolé do Rocha e: CT N° 00144/2023 - 25.04.23 -
EDUARDO COSTA CARDOSO ARQUITETURA LTDA - RS
26.400,00.

Catolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023 .

LAURO ADOLFO MAIA SRAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação para atender

as necessidades das Secretarias deste Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Inexigibilidade de Lidtação n" IN00006/2023. DOTAÇÃO:

2
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Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e
Outros 15.452.0034.2069 - Manutenção da Sec. de Insfifaestnjtura
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 339039.99 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ. VIGÊNCIA: até o final do exercido
financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura

Municipal de Catolé do Rocha e: CT N' 00145/2023 - 25.04.23 -
ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -

R$ 72.000,00.

Catolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO TERMO ADITIVO

Modalidade de üdtação: Tomada de Preços N" 00005/2022/ Proc.
Lidtatório n° 00038/2022.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art 22, inciso III.
Contratantes: Prefeitura Munidpai de Catolé do Rocha-PB e a
Empresa R ALMEIDA DOS SANTOS CONSTRUCOES E
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n" 30.270.444/0001-08.
Objetivo: Alterar a Cláusula Primeira do I Termo Aditivo do contrato
em epígrafe, prorrogar a vigênda do contrato por mais 06 meses,
até 23 de outubro de 2023. Recursos do município de Catolé do
Rocha: FMS/FUS e Outros; 10.302.0016.1297 - Construção do
Centro de Imagens; 10.302.0017.2040 - Manutenção dos Senriços
de Saúde; 10.122.0017.2095 - Manutenção do Fundo Municipal de
Saúde; 10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC; 449051.00 -
Obras e lnstatações;449051.99 - Outras Obras e Instalações.

Catolé do Rocha - PB, 24 de abril de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS

sscomCcstekdOfOCba pb Qov.br
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PORTARIA N° 0223/2022 Catolé do Rocha - PB, 04 de julho de 2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Uuro Adolfo Maia Serafim, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar, para desempenhar as funções inerentes ao cargo de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Catolé do

Rocha - PB, Sr. JOSÉ MAIA DIAS, servidor público municipal, devendo o mesmo desempenhar todas as atribuições

inerentes ao cargo ora ocupado.

§r - É função do Fiscal de Contratos acompanhar e fiscalizar toda a execução do contrato, anotando, quando necessário, em registro

próprio todas as ocorrências observadas durante a fiscalização.

§2° - O Fiscal de Contrato possui as seguintes atribuições:

I. Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a contratada;

II. Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento do contrato;

III. Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando ao gestor do contrato sobre infrações ou
discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto Básico);

IV. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências.

V. Desempenhar outras atribuições fiscalizatórias que julgar necessárias.

Art. 2° - Nomear, para desempenhar as funções inerentes ao cargo de Gestora de Contratos da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - PB, a Sra. LARISSA BRENNA DA SILVA BENJAMIN, Coordenadora de Convênios e Contratos do Município

de Catolé do Rocha - PB, devendo a mesma desempenhar todas as atribuições inerentes ao cargo ora ocupado.

§r - O Gestor de Contratos tem a função de administrar todo o contrato desde a sua assinatura até o seu encerramento, com a entrega

do bem ou execução do serviço, e o devido pagamento.

§2° - O Gestor de Contratos possui as seguintes atribuições:

I. Redigir (quando necessário), solicitar revisão, propor algumas cláusulas contratuais:

II. Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

III. Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente, o fiscal do

contrato;

IV. Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

V. Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3° - Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 04 de julho de 2022

V  —
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, n°66 -- Ccnim - Catolé do Rücha/Í'H
CNPJ n' 09.067.562/0001-27-Contatos; (8.1)3441-1202 c y.ihincK ph i ht

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: CD6B.D71D.7661.657E.D0D4.C617.75F9.8FAE. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.

34

34



m

U
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Portarias

PORTARIA N° 0221/2022

Catolé do Rocha - PB, 04 de Julho de 2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA,
o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE;

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de
assessora exiragovemamental do Município de Catolé do
Rocha - PB, com lotação no Gabinete do Prefeito, a Sra.
SERGINAALVES DE MELO. para que a mesma desempenhe
todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em
04 de Julho de 2022.

Lauro A^lfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 0222/2022

Catolé do Rocha - PB, 04 de julho de 2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA,
o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE;

Art. 1° - Deixar a disposição da Secretaria Municipal de Obras
e Infraestrutura, para exercer o cargo em comissão de agente
condutor de veículo do Município de Catolé do Rocha - PB, o
Sr. JOSIAS CARNEIRO DOS SANTOS, para que o mesmo
desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora
ocupado.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em
04 de julho de 2022.

Lauro AdbtrõlWãfãSêfafim

Prefáto Constitucional

PORTARIA N" 0223/2022

Catolé do Rocha - PB, 04 de julho de 2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA,
o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1°- Designar, para desempenhar as funções inerentes ao
cargo de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha - PB, Sr. JOSÉ MAIA DIAS, servidor público
municipal, devendo o mesmo desempenhar todas as
atribuições inerentes ao cargo ora ocupado.
§1° - É função do Fiscal de Contratos acompanhar e fiscalizar
toda a execução do contrato, anotando, quando necessário,
em registro próprio todas as ocorrências observadas durante
a fiscalização.
§2® - O Fiscal de Contrato possui as seguintes atribuições;
I. Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de
execução com a contratada;
II. Manter-se informado sobre as condições de execução
contratual de modo a fomentar o cumprimento do contrato;
III. Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o
recebimento ou informando ao gestor do contrato sobre
infrações ou discrepàncias que necessitem de ajustes no
pacto para tomada de providências (quando o objeto não for
cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o
Termo de Referência ou Projeto Básico);
IV. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências.
V. Desempenhar outras atribuições riscalizatórias que julgar
necessárias.

Art. 2° - Nomear, para desempenhar as funções inerentes ao
cargo de Gestora de Contratos da Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha - PB. a Sra. LARISSA BRENNA DA SILVA
BENJAMIN, Coordenadora de Convênios e Contratos do
Município de Catolé do Rocha — PB, devendo a mesma
desempenhar todas as atribuições inerentes ao cargo ora
ocupado.

§1° - O Gestor de Contratos tem a função de administrar todo
o contrato desde a sua assinatura até o seu encerramento,
com a entrega do bem ou execução do serviço, e o devido
pagamento.

§2® - O Gestor de Contratos possui as seguintes atribuições;

i. Redigir (quando necessário), solicitar revisão, propor
algumas cláusulas contratuais;
II. Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;
III. Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente, o
fiscal do contrato;
IV. Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade,
economia e minimização de riscos;
V. Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para
aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: CD6B.D71D.7661.657E.D0D4.C617.75F9.8FAE. 
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Catolé do Rocha - Terça-feira, 05 de Julho de 2022

Art 4" - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 04 de
julho de 2022.

Lauro A^o)fõ*MáTã'Sérafim
Prefeito Constitucional

.21*1^ .üt
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAScatolé DÒ ROCHA

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO
DE OBRAS E EMISSÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução
do objeto relativo à contratação em tela:

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS
15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 19 de abril de 2023

MARIA FRJANCINETBTVIEIRA

Secretária de Finanças

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 emall: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 5335.2120.BFC1.01CC.E619.C54E.1733.569C. 
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Engenharia e Construções

Alpha Serviços de Engenhan&ie-eOTStruções LTDA

CNPJ: 39.984.904/0001-67

DOCUMENTAÇÃO

t Rua Avany Suassuna Mala, 53
Batalhão, 58.884-000
Catolé do Rocha-PB

(83) 99630-8109
@ @construtora_alpha1

m construtoraalpha1@gmail.com
1

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.
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10/04/2023, 09:46 aboiit:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

39.984.909/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/12/2020

NOME EMPRESARIAL

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

PORTE

ME

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMIGA PRINaPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terrafrienagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunidpal, interestadual e
internacional

68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios (Dispensada *)
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AVANY SUASSUNA MAIA

NUMERO

53

COMPLEMENTO
********

CEP

58.884-000

BAIRROOSTRITO

BATALHAO

MUNICÍPIO

CATOLÉ DO ROCHA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORAALPHA1@GMAIL.COM
TELEFONE

(83) 9630-8109

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/12/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEOAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPEOAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/04/2023 às 09:45:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutblank 1/2

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
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10/04/2023, 09:46 aboutibiank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRiçAO

39.984.909/0001-67

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/12/2020

NOME EMPRESARIAL

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AVANY SUASSUNA MAIA

NLMERO

53

COMPLEMENTO
********

CEP

58.884-000

BAIRROOSTRITO

BATALHAO

MUNICÍPIO

CATOLÉ DO ROCHA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONSTRUTORAALPHA1@GMAiLCOM

TELEFONE

(83) 9830-8109

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
02/12/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPEaAL
********

DATA DA SITUAçAO ESPEOAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n" 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/04/2023 às 09:45:59 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

aboutblank 2/2

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA • SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
NÚMERO OE INSCRIÇÃO

16.384.564-6

situaçAo

ATIVO

29/0112021

Portaria 00272/2021/CAD - Portaria do SHuaçOo Cadastral - Reslabaloclinento Imodialo - REST/V6ELECIMENTO DE
inscrição SUSPENSA

RRMA ou RAZAO SOCtAL

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

NOME FANTASIA

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

CNPJ/CPF

39.984.909/0001-67

INSC. JUNTA comercial

2520091819-3

LOGRADOURO

R AVANY SUASSUNA MAIA

NÚMERO

53

COMPLEMENTO BAIRRO

BATALHAO

MUNICÍPIO

CATOLÉ DO ROCHA

CEP

58884-000

ATIVIDADE ECONÔMICA

ICMS

1930-2/02

DENOMINAÇÃO

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,

PRINCIPAL

7112-0/00

denominação

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

secundário

4213-8/00

denominação

OBRAS DE URBANIZACAO RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAOPERIGOSOS

4120-4/00

4211-1/01

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

4222-7/01

4292-8/01

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4299-5/01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4299-5/99

4311-8/01

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

DEMOUCAO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4311-8/02 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00

4319-3/00

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4391-6/00

4399-1/03

OBRAS DE FUNDAÇÕES

OBRAS DE ALVENARIA

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

4930-2/02

6810-2/01

TRANSPORTE RODOVI/VRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,

COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PROPRIOS

7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

NATUREZA JURÍDICA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

COD. NATUREZA JURÍDICA

2062

TIPO OE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

INTERNET

ATIVIDADE DESENVOLVIDA FORA DO ESTABELECIMENTO

REGIME OE RECOLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL

INiCIO OE ADVIDAOE

21/12/2020

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

D/V4IEL BENICIO DE AGUIAR

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

CARGO

SÓCIO

SÔCIO-ADMINISTRADOR

REPARTIÇÃO FISCAL

UNIDADE OE ATENDIMENTO AO CIDADÁO DA GRS DA DIRETORIA

VALIDADE

13/1CÚ3a33

CONTROLE

202304130849305672

datadeemissAo

13/04/2023 08:49:30

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.
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AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

ATENÇÃO

Contate a Repartição UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR5 DA DIRETORIA EXECUTIVA DE ADM.
TRIB. DA SECRETARIA EXEC. DA RECEITA DA SEFAZ - CATOLÉ DO ROCHA para resolver a lista de pendências
cadastrais abaixo:

- ENDEREÇO NAO CODiFICADO 00(8) SOCIO(S)

r\

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
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PREFEIIDR2^ MDNICISAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ DE LICENÇA RARA FONCIONAMEMTO
ÍSmSS;

31/12/2023
CoAoectMK

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
CW505RÍ

39.984.909/0001-67

ütteriçioilualtíptL'

020.947-3

RUA AVANI SUASSUNA MAIA, 53, EATALHAO
58884-000 CATOLÉ DO ROCHA/PB

McMAsaMdMR:

12/2020

QtmtUUÊOo/AiOBaBnF:

147

Cwupotiteaar

2023

3 - HOMOLOGADO
imms-

4 - NAO INCIDE

UoBtcao^nf:

1 - NORMAL

MosftwmaucetMSE; ~

4 - NAO INCIDE
Htçfiao-viOMtmAttiAt ~

2 - NAO INCIDE

ÁSMMs EeenAffito MndtMfc

M7112-0/000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Athfiisáofí) £coadfí)(eã(i) SoeaoOírítM:

E3811-4/000 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS
F4120-4/000 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

F42L1-1/001 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
F4211-1/002 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

F4213-8/000 - OBRAS DE ÜRBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS
F4222-7/001 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE A6UA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES OIRRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRICACAO

F4292-B/001 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
F4299-5/001 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

F4299-5/099 - OUTRAS QBBÍiS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERION^TE
F4311-8/001 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS B OUTRAS ESTRUTURAS

F4311-8/002 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

F4313-4/000 - OBRAS DE TERRAPLENAGCH

F4319-3/000 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
F4330-4/004 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

F4391-6/000 - WRAS DE FUNDAÇÕES
F4399-1/003 - OBRAS DE ALVENARIA
114930-2/001 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL
H4930-2/002 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTBRHUNICIPAL.
INTERESTADUAL B INTERNACIONAL

L6eiO-2/001 - COMPRA E VENDA Iffi IMÓVEIS PROPRXOS

N7711-0/000 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

N7732-2/001 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

OftMtVBçAoa:

eatOítovK

14 DE MARCO OB 2023 CÓDIGO PARA VALIDAÇÃO »> WKDQ99565

WILICS ASSar JUmmC no SXZB: litq>://caeoleder»cba.pb.gov.Jbr/

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOUOAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ 39.984.909/0001-67

Pagina 1 de 5

Pelo presente instrumento o sódo MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, nascido em
06/08/1996, engenheiro civil, CREA-PB 161828579-3 portador do R6 ns. 003.135.556 - SESPDS/RN
inscrito no CPF n®. 016.892.474-95, residente e domiciliado na Rua Avany Suassuna Maía, 53,
Batalhão, município de Catolé do Rocha - Paraíba, CEP. 58.884-000, único sócio da sociedade
limitada unipessoal sob nome empresarial ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA com sede na Rua Avany Suassuna Maia, 53, Batalhão, município de Catolé do Rocha -
Paraíba, CEP. 58.884-000, inscrita no CNPJ sob n® 39.984.909/0001-67, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE: 25200918193, resolve assim alterar o Contrato

Social de acordo com as cláusulas seguintes:

Cláusula primeira - Fica admitido na qualidade de sócio DANIEL BENICIO DE AGUIAR, brasileiro,
divorciado, nascido em 07/12/1971, Empresário, portador do RG n® 1.563.545 - SSP-PB, Inscrito no
CPF/MF n® 768.435.994-00, residente e domiciliado a Rua Isaura Rosado, 277, Luzia Maia, Catolé do
Rocha, estado da Paraíba, CEP: 58.884-000.

Cláusula segunda - O sócio MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR, cede e transferi de forma onerosa 1%

(Hum por cento) de suas quotas, representativas do total da sua participação no capital social da

sociedade, em favor do sócio DANIEL BENICIO DE AGUIAR, que passa neste ato a deter 1% (Hum

por cento) das quotas da sociedade, de acordo com o que faculta a lei 10.406/2002.

Cláusula terceira - O quadro de divisão de capital social passa a ser composto da seguinte forma:

Quadro Societário: N®de

Quotas

VLUnit.

R$

Pait.(%) Capital R$

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR 4.950 10,00 99% 49.500,00

DANIEL BENiaO DE AGUIAR 50 10,00 1% 500,00

Total 5.000 10,00 100% 50.000,00

Parágrafo único - Pela cessão de quotas acima mencionadas, as partes dão ampla, recíproca, geral
e irretratável quitação quanto ao pagamento de quotas, para nada mais reclamarem entre si em
qualquer tempo ou lugar.

Qáusula quarta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio MATHEUS BEZERRA DE
AGUIAR, o mesmo responde pela empresa, judídal e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade,
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como
onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sódo.

V

Cláusula quinta - O administrador dedara, sob as penas da lei, que não estão incurso em quaisquer

crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam ímpedi-lá de exercer atividade
empresarial, conforme artigo 1.011, §1® da Lei 10.406/2002.

Cláusula sexta - Tendo vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, os sócios resolvem
consolidar o Contrato Social, revelando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora
aprovado:

\
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE UMITADA
ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Páqi

Os abaixo identificados e qualificados:

O sócio MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, nascido em 06/08/1996, engenheiro

civil, CREA-PB 161828579-3 portador do RG nS. 003.135.556 - SESPDS/RN inscrito no CPF ns.

016.892.474-95, residente e domiciliado na Rua Avany Suassuna Maia, 53, Batalhão, município de
Catolé do Rocha - Paraíba, CEP. 58.884-000 e o sócio DANIEL BENICIO DE AGUIAR, brasileiro,

divorciado, nascido em 07/12/1971, Empresário, portador do RG n® 1.563.545 - SSP-PB, inscrito no
CPF/MF n° 768.435.994-00, residente e domiciliado a Rua Isaura Rosado, 277, Luzia Maia, Catolé do
Rocha, estado da Paraíba, CEP: 58.884-000. Sócios da sociedade limitada sob nome empresarial
ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA com sede na Rua Avany Suassuna Maia,

53, Batalhão, município de Catolé do Rocha - Paraíba, CEP. 58.884-000, inscrita no CNPJ sob n®
39.984309/0001-67, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE;
25200918193, a qual se regerá, doravante, pelo presente contrato social consolidado nos termos
da Lei n® 10.406/2002 e nas condições das cláusulas seguintes:

Cláusula primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA com sede e domicílio Rua Avany Suassuna Maia, 53, Batalhão, município de
Catolé do Rocha - Paraíba, CEP. 58.884-000.

Cláusula segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte
do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual
assinada.

Cláusula terceira - O objeto da sociedade é SERVIÇOS DE ENGENHARIA (CNAE 7112/0-00); COLETA
DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (CNAE 3811/4-00); CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (CNAE 4120/4-00);
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (CNAE 4211/1-01); PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM
PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS (CNAE 4211/1-02); OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS (CNAE 4213/8-00); CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO (CNAE 4222/7-
01); MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁUCAS (CNAE 4292/8-01); CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS (CNAE 4299/5-01); OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CNAE 4299/S-99); DEMOUÇÃO DE EDIFÍGOS E OUTRAS
ESTRUTURAS (CNAE 4311/8-01); PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO (CNAE
4311/8-02); OBRAS DE TERRAPLENAGEM (CNAE 4313/4-00); SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO
TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CNAE 4319/3-00); SERVIÇOS DE PINTURA DE
EDIFÍCIOS EM GERAL (CNAE 4330/4-04); OBRAS DE FUNDAÇÕES (CNAE 4391/6-00); OBRAS DE
ALVENARIA (CNAE 4399/1-03); TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL (CNAE 4930/2-01); TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL (CNAE 4930/2-02); COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS (CNAE 6810/2-01);
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (CNAE 7711/0-00) E ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (CNAE 7732/2-01).

Cláusula quarta - A empresa iniciou suas atividades em 02/12/2020 e seu prazo de duração será
por tempo indeterminado.

Cláusula quinta - O capital social é de R$ 50.0(K),00 (Cinqüenta mil reais), divididos em 5.000
(cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, em moeda corrente do país,
distribuindo-se da seguinte forma:
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Sócios N" de Quotas Percentual Valor

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR 4.950 99% 49.500,00

DANIEL BENICIO DE AGUIAR 50 1% 500,00

Total 5.000 100% 50.000,00

Cláusula sexta - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá
soildariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 da Lei n" 10.406/02.

Parágrafo único - O ativo e passivo da atividade empresária fica por este ato totalmente absorvido
pela sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos legais, de todos os livros e
registros provenientes da empresa.

Cláusula sétima - A administração da sociedade cabe a MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR, a quem
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante ói^los públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade,
abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enftm praticar todos os
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo primeiro - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo segundo - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticado.

Cláusula oitava - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula nona - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela
sociedade, de acordo com os objetivos sociais, é do engenheiro civil MATHEUS BEZERRA DE
AGUIAR, inscrito no CREA-PB sob ns 161828579-3.

Cláusula décima -Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula décima primeira -Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
o sócio dos lucros ou perdas apuradas, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
Inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias.

í
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Cláusula décima segunda - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e
o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento,
à disposição do sócio que não exerçam a administração.

Cláusula décima terceira -Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

Cláusula décima quarta - Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos
dispositivos l^ais que regem este tipo societário e, supietivamente, peias normas da Sociedade
Anônima (Lei n" 6.404/1976), conforme faculta o § único do artigo 1.053 da Lei n' 10.406/2002.

Cláusula dédma quinta -Fica eleito o foro de Catolé do Rocha/PB para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar assim. Justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento, obrigando-se
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Catolé do Rocha/PB 27 de fevereiro de 2023.

9?] 'P)
MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR *
SÓCIO ADMINISTRADOR - CPF 016.892.474-95

DANIEL BENICIO DE AGUIAR ^
SÓCIO - CPF 768.435,994-00
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 5 de 5

[FIs

Eu, AILTON ALVES DE SOUZA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 011818, registrado em 09/09/2015,

inscrito no GPF n° 07274495402, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

07274495402 011818 AILTON AiLVES DE SOUZA

JUOER

CEBXIFICO O REGISTKO EM 03/03/2023 09:22 SOB H» 20233145044.

BBOTOCOLO: 233145044 DB 01/03/2023.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12302891000. CHPJ DA SBDE: 39984909000167.
NIRB: 25200918193. OCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/02/2023.

AIRRA SERVIÇOS DB EIR3I1HARIA B COHSTRDÇÕBS LTDA

MARIA DE FATIMA VEHTORA VEMANCIO

SBCRBTÃRIA-GBRAL

wmr.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando acua rcapcctivoa códigroa de verificação.
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Assinatura.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 39.984.909/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:38:43 do dia 10/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/10/2023.

Código de controle da certidão: CE43.AAC6.E6D4.DF7C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO; BEC2.2A93.6B2E.19F3 Emitida no dia 10/04/2023 às 09:39:55

Nome Empresarial:
ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Endereço:
AVANY SUASSUNA MAIA

Bairro:

BATALHAO

Inscr. Estadual:

16.384.564-6

Município:

CATOLÉ DO ROCHA

Situação Cadastral:
ATIVO

Número:

53

CNPJ/CPF:

39.984.909/0001-67

Complemento:

CEP:

58884-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.

52

52



Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Numero 014.029

Certifico, de acordo com as Leis Mtinicipais e na conformidade dos assentamento do
Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos relativos a tributos
municipais iirçeditivos da expedição desta certidão, em nome do contribuinte abaixo
citado.

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha ressalva seu direito de cobrar quaisquer
dividas, de responsad>ilidade do contribuinte éüsaixo identificado, cujo pagamento
venha a ser considerado exigivel.

Contribuinte:

C.N.P.J.:

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
39.984.909/0001-67

Inscrição Mercantil: 020.947-3

Válida até o dia 10/05/2023

Emitida no dia 10/04/2023

Código de Validação: ZIUT94256

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://catoledorocha.pb.gov.br/
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10/04/2023, 09:43 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXa\ econom:ca federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

39.984.909/0001-67

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

RUA AVANY SUASSUNA MAIA 53 / BATALHAO / CATOLÉ DO ROCHA / PB /
58884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/03/2023 a 27/04/2023

Certificação Número: 2023032903580414909643

Informação obtida em 10/04/2023 09:43:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuita-crf.caixa.gov.br/con8uitacrf/p3ges/consuttaEmpreg3dor.jsf 1/1
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PODER JUDICI7ARI0

JUSTIÇ/a do TRA.BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 39.984.909/0001-67

Certidão n®: 14698790/2023

Expedição: 10/04/2023, às 09:41:30

Validade: 07/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALPHA SERVIÇOS DE engenharia E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 39.984.909/0001-67, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e siKjestõtía : cudl vi-st. . jus . br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 39.984.909/0001-67

Razão Social; ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia; ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Certidão emitida às 09;56 de 10/04/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de Instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação; zMII.SoZc. Você pode também ler o código QR apresentado no cabeçalho.
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DocuSign Envelope ID; 374C7A5E-7685-46F9-946D-CD05811D42CD

Centro Universitário

anos de João Pessoa

www.unlpe.edu.br

Água Fria - BR-230 - KM 22 1 58053 002, João Pessoa - PB
TF 55 83 2106 9202

eclârâçâo

Declaramos para os devidos fins, que

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR, Documento de identificação n.° 1689247495, é

aluno(a) regularmente matriculado(a) no curso de Pós-Graduação Lato Sensu -

especialização em CÁLCULO DE ESTRUTURAS, com carga horária total de 390

horas, tendo iniciado em ago/2019 e com término previsto para out/2020.

Declaramos ainda, que o referido curso foi

aprovado pela RESOLUÇÃO N° 58/2018, DE 12/03/2018, neste Centro Universitário,

regulamentado pela Resolução CNE/CES n-° 01, de 06/04/2018 e mantido pela IPÊ
EDUCACIONAL LTDA., sob o CNPJ n.° 08.679.557/0001-02.

João Pessoa, 17 de abril de 2023.

w

Confere

-DocuS-3roí tv

CUCO pcc AJ«5REIA Sn.VA FERREIRA 26SÍ0225S28

CJ CPF 2633922Í825
j  CM Au^jlutil 17,■04,2023 lOÍ 46 3-; PDT
I  ICP^.
I  Urri-;«l - '

'  207)67T9DCOClDcE9EA9errDCa7203eF

Secretária de Controle e Registros Acadêmicos

lOIflfd

Recredenciamento Presfinciai: Portaria Ministerial n" 687, de 20.08.2020, DOU n° 151, de 21.08.2020, seção 1, p. 252.

Credenciamento EAD: Portaria Ministerial n® 193A, de 05.11.2019, DOU n» 215, de 06.11.2019, seção l, p. 170.

Documento assinado digitalmente. Sua validade pode ser consultada atravé.s do link; https;//asslnador.registrodeimovels.org.br/validate
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NBEC
PÓS-GRADUAÇÃO

Certificamos que

US BEZERRA
CPF: 016.892,474-35

concluiu o Curso de Extensão Online em Avaliação de Imóveis
Urbanos com Uso da Inferência Estatística - TURMA XI,

realizado no período de 18/12/2020 e 20/12/2020,
com a carga horária de 20h.

orl9" ■

INBEC - Institut^G^jisileiTo^é'Educação Continuada
Diretor: X^tónip'Bitencourt Nobre

Professora; M. Sc. Adriana de Assis Ragone
CREA/MG 71970-D

•I

071 li u>JV Ux

Participante
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■■ " li ■'■j.J J-LJL- ., - - J ^ I I 1^ ■ ! ! l-^JTiri^l I IIH^^

6©Nn!E^BMí3RMGR«raM0©]DM€UIRS©JDE£'X^TiENS'ifl^^^

G©:©RpÉNX^|>-

M. Sc. Adriana de Assis Ragone I CREA/MG 71970-D - Graduada em Engenharia Civil - UFJF. Mestre em Engenharia Civil - UFF. MBA em Gestão de Negócios pelo
IBMEC. Engenheira Civil, atuando no mercado há mais de 16 anos. Professora e Coordenadora de cursos de Engenharia Civil inclusive nas disciplinas de Avalia
ção de Imóveis e Perícias. Estatística Geral. Estatística Aplicada l e II. Materiais de Construção. Orçamento e Planejamento de Obras e Introdução à Engenharia
Civil. Autora de artigos e publicações em revistas.

r^©DULO^i0Í©^ÜR^t'

► MERCADO IMOBILIÁRIO

- Valor de mercado, pr eço, custo e valor.

► VISTORIA

► LEVANTAMENTO DE DADOS

► ESTUDO E DEFINIÇÃO DAS VARIÁVEIS

» METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

- Método comparativo de dados de mercado; Método da Renda. Método Evolutivo.

► NOÇÕES DE ESTATÍSTICA DESCRITIVA
► ESTATÍSTICA INFERÊNCIAL

► MODELO DE REGRESSÃO

- Análise dos resíduos do modelo incluindo a Normalidade dos resíduos;

- Auto correlação serial e temporal:

- Heterocedasticidade:

- Multicolinearldade:

- Outiiers:

- Análise Gráfica;

- Teste de sensibilidade do modelo.

► TABELA DE FUNDAMENTAÇÃO

► LAUDO DE AVALIAÇÃO

► NORMA BRASILEIRA: ABORDAGEM DA NBR 14.653

- Parte 1 - Procedimentos gerais:

- Parte 2 - Imóveis urbanos;

- Estudo do anexo A (inferência estatística);

► ESTUDO DE CASOS: EXECUÇÃO DE EXEMPLOS PRÁTICOS

REGISTRADO EM 19 / 12 / 2020
np 70

FOLHA(S)

CERTIFICADO

NO LIVRO

Fortaleza. 19 np 5020

SECRETARIO(A
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TECHNOGEST
Soluções e Consultoria Certificado

A TECHNOGEST - Soluções e Consultoria concede o,

Matheus Bezerra de Aguiar
portador do CPF 016.892.474-95 o certificado de conclusão do curso de

Excel Avançado
realizado no período de 13/07/2018 a 23/10/2018 com carga horária de 30 horas.

confere C"" Technogest - Soluções e Consultoria
CNPJ: 21871.236/0001-73

contato@technogest.com.br Rua Ferreira Itajubá - 747 - Shopping Salinas - Sala 01
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Acesse https;//doity.com.br/validar-certificado para verificar se este certificado é válido. Código de validação: 9P9RRHP9

)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DA PARAÍBA FAMUP

CERTIFICAMOS QUE

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

participou do
treinamento Visão do TCE sobre Controle interno e a Nova Lei de Licitações e Contratos - Turma São Bento

realizado pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,
através da Escola de Contas Conselheiro Otacílio Silveira - ECOSIL, em parceria com a

Federação das Associações de Municípios da Paraíba - FAMUP, nos dias 10 e 11 de abril de 2023,
no município de São Bento - PB, com carga horária de 16 horas/aula.

João Pessoa, 11 de abril de 2023.

A

f: CO'', l.

C'} ■■■ C

tÍJ» ' AMljp
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Acesse https://doity.com.br/valídar-certiric:ado para veriricar se este certificado é válido. Código de validação: 9BMMBZPZ

C  C

TretBamemto Nova LeS de Licitações (Lei 14.133/21)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONCEITOS; histórico, legislação e princípios.

NOVA LEI DE LICITAÇÃO: regulamentação, aplicabilidade, e pontos principais.

A FASE PREPARATÓRIA DAS LICITAÇÕES: apresentação, definições e instrumentos auxiliares.

MODALIDADES DE LICITAÇÃO: pregão, concurso, leilão, concorrência e diálogo competitivo.

CONTRATAÇÃO DIRETA: dispensa c incxigibilidadc: definições, características c limites dc cada uma.

RECURSO E IMPUGNAÇÃO: o que c cada um, como pedir uma impugnaçào c entrar com recurso.

REGISTRO DE PREÇOS: o que é, vantagens, como participar, vigência e obrigatoriedade.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

i

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNtCA E OPERACIONAL

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB, inscrita no CNPJ n°

09.067.562/0001-27, através da Secretaria Municipal de Finanças, ATESTA, que a

Empresa ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

inscrita no CNPJ sob o n" 39.984.909/0001-67, situada a Rua Avany Suassuna Maia, 53

- Batalhão, no Município de Catolé do Rocha - PB apresenta capacidade técnica e

operacional para a realização de Serviços de Laudos de Avaliações.

Os Serviços foram executados com qualidade, não existindo, até a presente data,

fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade da entidade com as obrigações

assumidas, continuando assim a capacidade técnica e operacional para a execução do

que foi proposto.

Catolé do Rocha - PB, 14 de abril de 2023.

Láa
SECRETARIA Ml NlCIP/íttíE FINANÇAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL

aíariafrtfitcinítóltoi
SBCtctária de Finança»
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

WFiÃEiTraJTliKÃ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB, inscrita no CNPJ rf

09.067.562/0001-27, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, ATESTA, que a

Empresa ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

inscrita no CNPJ sob o n" 39.984.909/0001-67, situada a Rua Avany Suassuna Maia, 53

- Batalhão, no Município de Catolé do Rocha - PB apresenta capacidade técnica e

operacional para a realização de Serviços de Engenharia na Fiscalização e

Acompanhamento de Obras.

Os Serviços foram executados com qualidade, não existindo, até a presente data,

fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade da entidade com as obrigações

assumidas, confirmando assim a capacidade técnica e operacional para a execução do

que foi proposto.

Catolé do Rocha - PB, 14 de abril de 2023.

Dantas Maia
rio de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
SECRETÁRIO MUNICIPAL
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CERI xDAO DE REGI5XR0 E QUZ i AÇÃO
PESSOA física

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-=PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/

rjo 187941/2023

Emissão: 17/04/2023

Vãiiüãtie: 31/05/2023

Chave: 814DC

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado enconlra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194.'6Ç. de 24/12/1966. conforme os
dados adma. CERTIRCAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da relenda Lei. que o interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-PB.

(ntcrcssadc{a)

Profissional: MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

Registro: 1618265793

CPF: 016.—."•-35

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Proflsatonal {DIPLOI»rtADO NO PAlS)
Data de registro; 19/02/2019

. Tttulú(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N 218 73. DO CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensmo: UNIVERSIDADE POTIGUAR

Data de Formação: 29/01/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSIGA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 3965442. Data de vencimento do
boleto: 31/05/2023

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aheraçãofões) no(s) elementcls) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em lodo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (6/6)

Parcelamento Ano: 2023 Quaritidade de Parcelas Pagas: 1/6

. Autos do Infração

Nãda corisiã

Responsabifídades Técnicas

Empresa: ALFHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E C03TRUÇÔES LTDA
Registro: 0003517004

CMPJ: 39.954.909.'0001-67

Data inicio; 17/12/2020

Data Rm: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo do Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carga Horária; Domingo; Nenhum horário cadastrado para esto (fia; Sogunda-Foira: 08:00:00 às 14:00:00; Terça-Feira: 08:00:00 às 14:00:00;
Quarta-Feira: 08:00:00 às 14;(10;00; Quinta-Feira: 08:00K)0 às 14:00:00; Sexia-Feira: 08:00:00 às 14^)0:00: Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Observação: SÓCIO - 06 HORAS POR DIA.

A atdRnlicidado dcsia CoftKtáo oodo sor vonrccsida em. hHD.//craa-ob.saafi.com.br/nutilico/. com a chavo. St-tOC

Impresso om: 17/04/2023 ás 09:49:05 por: adopt. Ip: 200.20.37.70

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.
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SSiRií^Cty-y/
CERT1DÃOD^RE«3TOO^|QUITAÇAO CREA-PB 187942/2023

Lei Federal N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão: 17/04/2023
Validade: 31/05/2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba Chave: CaDxZ

CERTIFICAMOS que 3 Empreça mencionada enconira-se regislrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(3) responsável(is) técnicofs} estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividadas.
circunscrita 3(s) athbuiçâcKçõcs) de seu(s) rssponsá\'3l{\'eis) lócnicofs).

lnteres8ado(a)

Empresa: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÓES LTDA

CNPJ: 39.984.909/0001-67

Registro: 0003517004

Categona: Matriz

Capital Sociai: R3 50.020.00

Data do Capital: 02/12/2020

FaLra: 1

Objetivo Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; COLETA DE RESlDUOS NAO PERIGOSOS. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE
RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÃRIAS E AEROPORTOS: OBRAS DE URBANIZAÇÃO ? RUAS.
PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAIS.
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIRCADAS; DEMOLIÇÃO DE EDlFlCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS:
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; OBRAS DE FUNDAÇÕES: OBRAS DE ALVENARIA;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADU/VL E INTERNACIONAL; COMPRA E VENDA DE
IMÓVEIS PRÓPRIOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; E ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS P/\RA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO /ANDAIMES. (CONF. CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. REGISTRADO NA JUCEP EM
02/12/2020).

Restrições Relativas ao Objetivo Social: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL.
EXCLUSIVAMEf-UE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PR0FISSI0f4AIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz; RUA AVANY SUASSUNA MAIA. 53. BATALHÃO. CATOLÉ DO ROCHA. PB. 58884000

Tipo de Registro: Registro Defbtilivo de Empresa

Data Inicial: 17/12/2020

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0003517CG4DDPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnlco-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes do seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 336S454. Data de vencimento do
boleto: 31/0S/2O23

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano; 2022 (6/6)

Parcelamento Ano; 2023 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Autoâ de infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

Registro: 1618285793

CPF; 016.*"."*-95

Data Inicio: 17/12/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Protissionat:

ENGENHEIRO CIVIL

Airíbuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO fv 2 53 73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

A miiQnticklnCQ dosia Cortieao podo sor votillcada om; hUpJ/croa-pb.siUic.cann.l)r/pub{lcoA com a chtwo: CnOxZ
Imprnssn om-17/04/2023 As 09-S2 03 |)or- .ndnpl. i|v 200,25 37.70 talk

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CERiiDAG DE REGZSTRO E QUxiAÇÃC
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA=PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

w° 187942/2023
Emissão: 17/04/2023

Validade: 31/05/2023

Chave: CaDxZ

Sócio: MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

CPF: 016.*".—-95

Funçào; ENGENHEIRO CIVH.

A autontiddcdo dcsla Ccftidao pede ser voriGcada om hllo.//aaa-ob.sitac.cO(n.brlpublico/. com a cbave: CaDxZ

ImpfflSíO am. 17/01«023 As 09.52:03 por: adnpl. !(>: 200.2S.3T.70 |ã||[

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAI

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/31

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

183352/20:
Atividade conciuic

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discrimlnada(s):

Profissional; MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

Registro: 10992112019P6 RNP: 1618285793

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20210363207 Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em; 19/03/2021 Baixada em: 12/12/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

N'':66

Bairro: Centro

ÜF: PB CEP: 58884000

Celebrado em: 19/07/2019

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Bairro: Centro

ÜF: PB

N®: S/N

CEP: 58884000

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante: PR/VçA Sérgio Maia

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Contrato: 0113/2019-CPL

Valor do contrato: R$ 250.471,83

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA Dr. José Mariz

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de início: 29/07/2019 Conclusão efetiva: 31/12/2021

Finalidade:

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Atividade Técnica: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > ARQUITETURA PAISAGÍSTICA > #0850 - PRAÇAS 17 -
FISCALIZAÇÃO 897.95 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > ARQUITETURA PAISAGÍSTICA >
#0852 - ACESSOS E PASSEIOS 17 - FISCALIZAÇÃO 897.95 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > #1002 - INST/\LAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 17 - FISCALIZAÇÃO 897.95 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 17 - FISCALIZAÇÃO
897.95 metro quadrado;

Observações

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Fiscalização de serviço de revitalização da Praça Sérgio Maia, Localizada na Rua Dr. José Mariz, S/N, Bairro Centro, Municipio de Catolé do
Rocha/PB.

Número da /VRT: PB20210406498 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 29/10/2021 Baixada em: 13/12/2022
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Maia

Complemento: Bairro. Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA PB 58884000
Contrato: 00136/2021 CPL Celebrado em: 18/10/2021

Valor do contrato: R$ 264.426,31 Tipo de contratantee; Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Órgão Público
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO Diversas Ruas N°: S/N
Complemento:

CPF/CNPJ: 09.0

Bairro: Centro

67.562/0001-27

N°:66

UF: PB CEP: 58884000

Condusâo efetiva: 20/02/2022

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de início: 20/10/2021

Finalidade:

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 17 - FISCALIZAÇÃO 3.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1178 -
MET/\LICA 17 - FISC/U.IZAÇÂO 3.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS >
ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMAD017 - FISCALIZAÇÃO 3.00 unidade;

Observações

Fiscalização dos serviços de continuidade da construção de 03 (trás) portais, localizados na Rua São Francisco (saída para Brejo dos Santos). Av.
Min. José Américo Maia (saída pra Patu) e Av. Dep. Américo Maia (próximo ao Fórum), no Município de Catolé do Rocha -PB.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I. 609 - lambia - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-maih cfeapb@creapb.org.br

M CREA-
PB

Impresso em; 1Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CAT COM REGISTRO DE ATEST

183352/202
Atividade concluíd

Número da ARI; PB20210414433 Tipo de ARI; OBRA / SERVIÇO Registrada em; 03/12/2021
Forma de registro: INICIAL Partidpaçáo técnica; INDIVIDUAL
Empresa contratada; ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Baixada em; 13/12/2022

Contratante; Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.067.662/0001-27
Endereço do contratante; PRAçA Sérgio Maia N°: 66

Complemento; Bairro; Centro

Cidade; CATOLÉ DO ROCHA UF; PB CEP; 58884000

Contrato; Celebrado em; 25/11/2021

Valor do contrato; R$ 369.798,96 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço; RUA ALICIO VIEIRA E MARIA DAS DORES N"; S/N

Complemento; Bairro; SÃO PAULO
Cidade; CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP; 58884000

Data de inicio; 30/11/2021 Conclusão efetiva; 31/03/2022

Finalidade; Infraestrutura

Proprietário; Prefeitura Municipai de Catolé do Rocha CPF/CNPJ; 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > ARQUITETURA PAISAGÍSTICA > #0852 - ACESSOS E
PASSEIOS 17 - FISCALIZAÇÃO 76.18 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #1361 -
SINALIZAÇÃO VERTICAL 17 - FISCALIZAÇÃO 10.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORI/y. > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 17 - FISCALIZAÇÃO 4307.68 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANE/VMENTO > #1623 - MEIO FIO 17 - FISCALIZAÇÃO 1403.76 metro;

Observações

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM P/iRALELEPÍPEDOS COM MEIO-FIO (GUIA) NAS RUAS ALÍCIO VIEIRA E MARIA
DAS DOREA (TRECHO 01). AMBAS LOCALIZADAS NO BAIRRO SÃO PAULO. PERFAZENDO UMA ÁREA TOTAL DE 4.307,68 M'.

Número da ART; PB20220429757 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 23/02/2022 Baixada em; 13/12/2022
Forma de registro; INICIAL Participação técnica; INDIVIDUAL
Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante; PRAçA Sérgio Maia

Complemento:

Cidade; CATOLÉ DO ROCHA

Contrato; 00189/2021-CPL

Valor do contrato; R$ 313.668,32

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço; SíTiO DIVERSOS

Complemento;

Cidade; CATOLÉ DO ROCHA

Data de início; 24/12/2021 Condusâo efetiva; 24/06/2022

Finalidade; Escolar

Proprietário; Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

CPF/CNPJ; 09.067.S62/a001-27

N»;66

Bairro; Centro

UF: PB CEP; 58884000

Celebrado em: 24/12/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N": S/N

Bairro; ZONA RURAL

UF: PB CEP; 58884000

CPF/CNPJ; 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > #1105 - REFORMA COM AMPLIAÇÃO 17
FISCALIZAÇÃO 4.00 unidade;

Observações

FISCALIZAÇÃO DA REFOFIMA E AMPLIAÇÃO DfiS ESCOLAS MUNICIP/MS DAS COMUNID/VDES RURAIS DO CAJUEIRO, PAU DE LEITE,
SOSSEGO E SÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB. OBJETO DA TOM/VDA DE PREÇO N" 00014/2021.

Número da ART; PB20220439347 Tipo de ART; OBRA/ SERVIÇO Registrada em; 01/04/2022 Baixada em: 13/12/2022

Forma da registro; INICIAL Partidpaçáo técnica; INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Endereço do contratante; PRAçA Sérgio Maia N°: 66

Complemento; Bairro; Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP; 58884000

Contrato; 00101/2022 -CPL Celebrado em: 25/03/2022

Valor do contraio; R$ 195.659,51 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional; Outros

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Parailia
Av. Dom Pedro 1,809 - Tambla - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br

M CREA-
PB

Impresso em: 13/0Aí2Qa3>c/»A6a1i3.Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAI

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Endereço da obra/serviço; RUA DIVERSAS RUAS

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de início: 25/03/2022 Conclusão efetiva: 25/06/2022

Finalidade:

Proprietário: Prefeitura Munidpa! de Catolé do Rocha

Página 3/31

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

183352/202;
Atividade concluídi

N": S/N

Bairro: SEDE DO MUNICÍPIO

UF: PB CEP: 58884000

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > ARQUITETURA PAISAGÍSTICA > #0852 - ACESSQS E
PASSEIOS 17 - FISCALIZAÇÃO 2969.82 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #1361 -
SIN/\LIZAÇÃO VERTICAL 17 - FISCALIZAÇÃO 2969.82 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-
ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 17 - FISCALIZAÇÃO 2969.82 metro quadrado;

Observações

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, ACESSIBILIDADE, SINALIZAÇÃO VERTICAL E DE PAVIMENTAÇÃO EM P/VÍALELEPÍPEDOS COM MEIO-FIO
NAS RUAS DR. SEVERINQ MAIS, MARÇAL DE FREITAS E TRAVESSA CALIXTO FERNANDES DE SOUZA NO BAIRRO NATAN/\EL MAIS E
RUA AUGUSTO DOS /\NJOS NO BAIRRO DA VÁRZEA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONTRATO REPASSE N' 912889/2021 - MDR/CAIXA.

Irrformações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 28 fo(ha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 183352/2022

23/03/2023,09:16
wDZzd

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das inficiTnações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em cortformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave; wD2!zd

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da ParaSsa
Av. Dom Pedro 1,609 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: 55 (83) 3633 2525 E-maiL' cieapb@creapb.org.br
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Aicst.iinüN p.ira fins dc cntnprovavài» junto ao C UrA/Pn, ((iic a r.ntprcsii Al.PUA SI R\ ICOS DP F-NCil NUARIA Iv
("( )NSTRF.!("()1-.S li da. ("NPJ N'^ >9 084 0(í'>'r)(>oi-o7, locali/.ada na Rua A\auy Siia.sMui.i Maia. Uairro
iJatalliào - C PP 58884-0(K), Catolé do Rodia PB S»l» :i respnnsalMlidatU* ilo Knjjcniiciru ("ivil M.VIHKDS
FtK/KRRA |)K AGCIAR CRPA n' l6lS2S'í7'>.V {"PI" 016 S92 474-OS Fxccni.ni os >orvlyos do KiSCAI.I/ACÃO
DA PAVIMINTACÃO I^M PAR Aí I I.Í-PÍPPDOS COM Ml-IO-f ÍO NAS RJ AS Al.K K) VII ÍRA li MARIA DAS
DORI S NO Ml.NICIPID DF. CATOl.F DO ROCHA - PU. anotado na ART n" P»20221li4144 F?

VAI.OR DO CONTRA IO RS 4.-Í4 5òU .íO

NI AlFRO DO CON FRATO tOPo 2021

DATA INÍCIO I L I L202I

DA I A TFRMINO .4 l,'í>.V2i)22

Cl!'.(.)1o du R^>clla PB. I 4 do luaryo ilo 202.»

I'AMMF;.M .\C.\0 km PARAI.KI.KPÍPKDOS com MKIO-KIO nas ri as alic io VIEIR.A K MARIA
DAS DORKS NO MLNIC ÍPIO DK CA lOLÉ DO ROC HA - PB

IIL.M

1.1

l.t.l

DF:S< RK Ao UOS SKKVK O-S INID. ! QLAVL

! RIM ALIC IO VIKIRA

I SKRVIÇOS l*Rr.l.IMÍ>ARLS

■ PLACA INDICÀTIVÃ DE OBRA

1 1.2 ' LGCAÇAO de PAVIMENTAÇÃO. AP J012018

1 13

1.3

1 Xi

1 3 2

i 3 3"

13 4

1 3 5

t 3 6

1.4

1 4 t

14 2

1 4 3

1 4 4

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

IKRRAPLANAcaiM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA AF_ 11 Xü 19

PAVIMENTAÇÃO

ASSENTÁMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO
VIÃRipi.AF 05/2016
EXECUÇÃ'0~DE PAVIMÉNTÒ ÈM PARALELÉPÍPEDOS REJUNTAMENTO COM
ARGMI/^SA TRA^O 1:3 CCIMENTO E AREIA|. AF_05/2020
FOFÍNECIMENfO E APLICAÇÃO DÊ MÊlÕ ÊÍÒ ÊM PEDRA GRANÍTICA

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA
ACABAMENTO CONVENCIONAL. NAO ARMADO AF_07/201S
RAMPÃS DE ACESSÍBILIDADÊ UTILIZADAS NAS
PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS EM CALÇADAS COM LARGURA
DE 1,20 METROS)
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UTILIZADAS NAS
PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS EM CALÇADAS COM LARGURA
DE 1 20 METROS)
LIMPEZA FINAL DÊ"OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

sinalização VIAKIA

CÃÍAÇÁÒ ÒÊ MÊICTfiÕ

PLACA ESMALTADA PARA lDENT|F)CAÇAO NR DE RUA. DIMENSÕES 45X2:. CM

CONFECÇÃO DE PLACA EM AÇO N" 16 GALVANIZADO. COM PELÍCULA
RETRORREFLETIVA TIPO I ♦ 111
FORNÊCIMEfiTÒ E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE
SINALIZAÇÃO EM MADEIRA DE LEI TRATADA 8X8 CM

M' 3,00
i

F,1 ' 261.90

M' ' 0,00
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L
JI KM

2.J 1

2 t 2

i 12

i)KSt RfÇAO IK>S SKRVKOS

m}r>UKnADA^^

sKU\xospRt:u:\íÍN

LOCÀÇAÒ DE PAVÍMB^TAÇAO.'^^^
DEMOUçAo DE CONCRETO SIMPLES

Tr.RRAPI.ANAÍíF.M

RCGÜCÃrTzAÇÃÕ bÊ^ÜPERFÍClFs COM moToníveüxd

QLAVr.

M

M'

f.V

456.90

0.00

13

Y3 t

2 32

(  2-3.3
!  2.3.4

2.4

24 1

2.4.2
..

2 4 4

i  2.4.5

2-46

I  ■'
3.1

PAVIMENTAÇÀO
ÃSSElTfÃMÉNf ÒÒFFÜÍÃ iMEÍÕFlÕrEKVfREC W
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO
VIARIO) AF 06^016
EXECÜÇAÒ~DE PAVIMENTO EM PARALELEPlPEDÒS, REJUNTAMENTO CÒf.l
ARGAf.lASSA TRAÇO 1 3 (CIMENTO E AREIA) A^05/2020
FÕRNECÍMÈNTÕ E ÁPLICAÇAÓ DE MEIO FIO EM PEDRA GFiANÍTICA
EXECÚçAÒ DE PAsSÈib (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO
COM CONCRETO F.10LDADO IN LOCO. FEITO EM OSPA
ACABAMENTO CONVENCIONAL. NAO ARMADO AF_07/20I6
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE utlüZADAS NAS
PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS EM CALÇADAS COM LARGURA
DE 1.20 METROS)
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UTILIZADAS NAS
PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS EF.1 CALCADAS COM LARGURA
DE I 20 METROS)
LIMPEZA FINAL DE OBRA iPAVIF.iÉNTÂÇÃO)

SI.NAI.1ZAC.ÀO VIÁRIA
FaIAÇÂÕ DE MEiF Flb
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. Dlf.lENSÒES 45X25 CM

CONFÉCI^ÃO DE PLACA EF.1 AÇO N" 16 GALVANIZADO. COF.1 PELÍCULA
RETRORREFLETIVA TJPO I ^ III
FÒRNECIMENTÒ E IF,1PLANTAÇÂÒ DE SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE
sinaljzaçAo em f.iadeira de LEIJRATADA 3 X 3_ÇM
RI A .\IÁRIA DÁS DORES r tREtílboi

F.1

F.r

UN

3330.89

500.95

3330.89

61.10

0.00
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F.1-

UN

F.V

UN

3330.89 i

j
224,38"'
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1.IB !

2.C0 '

3.1 1

3.2

3 2 r

3.3

33 1

3 3 2

3 3 3

3 3 4

• SKRVIVOS PRELIMINARES

LOCAÇAO de pavimentação. AF.IO 2018

i TEHRAPI.A.NAOEM

~ REGÜLÃRÍZAÇÂÒ DÉ"SÜPFRFÍClÉsFÕF.1>.1ÒfÕNlVELADF^^ 'ÃfI 11T2019

PAVI.MEN I AVAt»

" ASSÉNTÃmInTÒ DEFdíA (MEIÕ-FÍÒ) ÉF.^^ CONFECCIONADA EM \
CONCRETO PRÉ FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CF-1 (COFAPRIF.1ENTO X
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA) PARA VIAS URBANAS (USO
VIARIO) AF 06'20I6

" EXECUçAoIíE PAVIF/ENTO em PAFFALELEPÍPEDOS REJUNTAF.1ENTO COM
ARGAMASSA TF1ACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) AF_05/2020

' FORNECIMENTO e' APLICAÇÃO DE MEIO FIO EFA PEDRA GRANITICA
' LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIF.1ENTAÇÂO)
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Aicsíanius paia rtn> do coiuprovasão junio ati ( Rl .A/Pll, que a l ,mj>rc.sa Al.PI I A SI K\'IC()S DP HNCiPNI I ARlA P
(ONSTRljCOr.S L I DA. CNPJ N'" 0S4 P0'> (>'}0l-ó7. liicaüzada tia Rua .\\an\ Suasbuiia \laia. Haino

Batalhão Cl-P 5XS84-')0(). Catolé do Roch.t PB Sob n rcspnoNabiliiintlr do Kitaculu-iro Civil MATIIK.I S
BK/.LRRA l)i: AGI IAR CRI-A iC it>iS28->7«>..'. CPI- OK. SO: 474-0'; i-.sceuloii os serviços de FlSt AI.I/..ACÃD
da reforma e ampliação das escolas municipais das comunidades nirais do C ajueiro. Pau de l.eitc. Sossees' c São Pedro
do Municipio de Catolé do Rocha - PB, anotado na ART iC PB20220-12')757

\ AI.OR DO CONTRATO RS >"7 75i.^'o

M AlI-RO DO C ONTRA rO 001S') 202!

DATA INICIO 24, I2.C02!

D.A I A TI-.RMINO 20/07/2022

( atole do Rocha PB. 17 de março de 2r.C.'

RF.IORM.A K A.MPLIAC .ÃO DAS KSCOLAS .Ml NICIPAIS D.AS COMIMDADF.S RCR.AIS DO
( AJCKIRO, PAI DF LEI I F. SOSSFÍiO F S.ÃO PFDRO

nr.M

i  I 5

'. : 1

!  I s

I  I s

t.:

ÜFSCHIÇÀO UC3S SKRViLÒS

KSCOÍ.À SOSSKCO ̂

SERVIÍ. OS PRri.I.MINARKS

Pl^CA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA(M')

DÉMOÜÇAO de ARGAMASSAS. de FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTÒ
AF_t2/2017

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERÃf.liCA TiPO CANAL COMUM.
ITAEAIANA OU SlMIljAR. COM REPOSIÇÃO DE 107', DO MATERIAL

RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS S/REAPROVEUAMENTO M'
DÉMÕÜÇÂO DÉ CÁMADÃ DÉ ÀSSENTÃMÉNTO/CONTfÍAPISO COM USO DE
PONTEIRO ESPESSURA ATE 4CM

RETIRADA DE APARELHOS SANITÁRIOS

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE ELEMENTOS CERÂMICOS VAZADOS

RETIRADA DE TELHAS DE CERAI.1ICAS OU DE VIDROS (M') pmpna ^
Rr.VKSTIMrNTO ÍNTKKNO F rv^

LMD.

t.P

M'

M'

Ol'.\NT.
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! : I ' CHAPÍSCÒ APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESEfJÇA DE VAOS) E ESTRUTURAS
DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO
t 3 COM PREPARITEM BETONEIRA 400L AFJW/ZOU

; :: ' embòço. para RÉCEBIMENTÒ dê CEIVcMICA. em" argamassa traço 12 8.
PREPARO manual. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
paredes, para ambiente COM ÁREA MAIOR QUE tOM2. ESPESSURA DE 20MM,
COM EXECUÇÃO DEJALISCAS. AF_06/2014

!  ' f " REVEStiMENTÒ CÊRÂMÍCÒ PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM Af.lBIENTES DE
AREA MAIOR QUE 5 hV A .MEIA ALTUR/* DAS PARECES. AF_06/20U

; : 1 " REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE. iÒXlO ELÍ2ÍABETH LINHA LUX NEVE.
APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA ACll REJUNTADO. EXCLUSIVE
REGUL^IZAÇAO DE BASE OU EMBOÇO REV 04

:  " ■ MASSA UNÍCA. PA!^ RECÈBIMÊNTÍÓ DE PINTURA, E?.i ARGAMASSA TRAÇO 1 2 3.
PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES^ ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE TAÜSCAS. AF_oe.'20t4

1.3 ! ALVENARIÃ

ICOMP AUXILIAR) ALVENARIA DE VEDACÁO DE BLOCOS CERAí/iCOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 19CM, BLOCO DEITADO) DE
PAREDES COM AREA LlOUlDA MENOR OUE EM' SEM VAOS E AR.GAf.lASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF OSrZOM - BASEADO REF 87502
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Lauri RoM de Figueredo
Enget^etro Civil

CRE/d5'8 1601071426
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ITF.M

1.4

1.4.1

!  : • 1

I  : • ;

1 5 t

15 2

1.5 3

1.5 4

l.f.

1.0 1

16 2

i 6 3

1.6 4

1 0 5

1 6.6

16 7

DESCRIÇÀt) nos SERVIÇOS

IM M l k.\ i. A C-AÍlÃsi K VÍT>'

l'AUKI)i;s ÍSTEIÍNAS K K VrKHS AS

liMD. yiíANT.

14.1 1 i APLICAÇAO f/ANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES.
^ DUAS DEMAOS.j^_06/20I4

'  ̂ APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES. OÜ/\S
; DEMAoS AF_06/2014

1.4.13 : pintura A OLEO, 2 DEMAOS

^  I -APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRIlICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS.
DUAS DEMÃOS AF .OS.^ZOl? (M2)

• APLICAÇÃO E üXAMENTO DE MASSA L/\TEX EM PAREDES. DUAS DEMÃOS
AF_06í2014(M2)

ImVR RA OK ESQlMnHI.VS

14 15

1.4.2

1 4 2 1 PINTURA TINTÃ~DÉ ÁCABÁMENTO (PIGMENTADAi ESMALTE SINTÉTICO
i j^CETINAOO EM MADEIRA. 2 DEMAOS AF_01/2021

1.4 2 2 ■ PINTUFLi; COrX'TINTA ALOuIDICA DE ACABAMENTO {ESMALTE SINTÉtiCÒ
; ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS
j (EJ<CETO PERFiy EXECUTADO EM OBRA (POR DEMAO) AF_pi/202p

í.4.j pi.vI liraXje ̂

: CÕMP 88486-SrNAPÍ APUCAÇÃO lAANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA
j EM TETO. DUAS DEMAOS AF 06'2014 (M2Mm2)
i ccVhV.rtÀ

FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS AF_05'2017_P

TELHAMENTÒ COM TELHÃXÍÊRÍJãíCA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL. COM ATE 2
ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL Aj=„06/2016

BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M)

CUMEEIRA É ÉSPIGÂO PARÁ tELHA CERÂMICA Ef.iaOÇADA COM ARGAÍ.IASSA
TFíAÇO 1 2 9 (CIMENTO. CAL E AREIA). PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 (M|
ÊSOLíADRlAS

KIT DE PORTA DE MADEÍRÁ TIPO MEXICANA. MACIÇA (PESADA OU
SUPERPESADA). PADRAO MÉDIO. 50X21OCM, ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS
INCLUSOS DOBRAOlÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12-2019
JANELA. BASCULANTE EM FERRO COM VIDRO 3MM (M')

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO AF_032016

VERGA PRE MOLDADA P7,RA JANELAS COM f/A!S DE 1.5 M DE VÃO AF_03 2016

"CÒNTRAVERGÁ PRÉ-MOLDÁDÁ PARA VÃOS DE MAIS DE 15 M DE
COMPRlMENTO.jAF_03.2016
BATENTE PAliÃ PORTA DE MADEIRA. FIXAÇÃO COM ARGAf.lASSA. PADRÃO
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019_P
FECHADURÁ DE EMBUTIR COM CILINDRO. EXTERNA. COMPLETA. ACABAMENTO
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIME.NTO E
INSTALAÇÃO AF 122019

'  !
!

:  ' M-'' ' 1
271.18 ;

85.01

M-
1  l 0.00

M' i - ■ t

23.06 i

i 86.01

.

12.50

13.99

-  ■ ;

r  ~ M 116,09

M' 116,09

M' 112,93

M' 182.75

i  . .... !
1.1

43.00

21 50

UN

r.1-

M

r.i

M

UNO

UND

iaurí Robm de Figuendo
Engeimeiro Civil
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ITEM

1.7

1 7.2

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS t.MI).

TnSTA I.AÇÀO El.ftXRrc^^^
,  1.

I 7 3

174

1 7 5

17 6

17 7

r/re

1 7 9

l-S

181

1 8.2

16 3

1 8.4

1.9

19 1'

19 2

isT

19 5

1 9 6

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE
EMBUTIR COM BARRAMENTO TRIFASICO, PARA 18 DISJUNTORES OIN lOOA

FORNECIMENTO EJNSTALAÇAO AF^^^

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO UNIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A
SOA 240V. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

DISJUNTOR BIPOLAR DR 25A

30MA

DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCIAL. TIPO AC

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES.
CAIX/\ ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO
(EXCLUINDO LUMINARIA E LÂMPADA). AF_01/2016

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10/V250V. CAlX/v
ELETRICA. ELETRODUTO, CABO, RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO
AF_01/2016

LUMINÁRIA TIPO PLAFON.DESOBREPOR.COM 1 LAITIPADA LED DE 12/13 W. SEM
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

LUMINARIA PLAFON 60X60 4SW LED EMBUTIR BRANCO FRIO BORDA BRANCA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

INTERRUPTOR 01 SEÇÃO SIMPLES

INTERRUPTOR 02 SEÇÕES SIF.IPLES

Yíjnü í

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

TUBO. PVC. SOLDAVEL. DN 25MM. INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2014

JOELHO 45 GRAUS. PVC. SOLDAVEL. DN 25MM. INSTALADO EM DRENO DE AR
CONDICIONADO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO A.P_12'2014

PONTO TOMADA AR CONDICIONADO UN

{COMPOSIÇÃO REPRESENTAtiVA) DÒ SERVIÇÓ DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE
PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO) INCLUSIVE CONEXÕES
CORTES E FIXAÇÕES PARA^PRÊDIOS AF_10/2015
rN.Ãi ÃI.AÇAo llTnRÒS.SANlf .\mA

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRATiCA PADRAO
MÉDIO. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO. 1/2 X 40CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF. 01/2020

ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO TI.CO CONVENCIONAL

BÃNCÃÕÃ GI^NIT(YcÍNZÃ.YÕ"x eb clYTNCL CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA
BRANCA 35 X 50 CM. VAlVULA METAL CROMADO, SIFAO FLEXÍVEL PVC. ENGATE ;
30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA. PADRÃO POPULAR :
FORNEC E INSTALAÇÃO AF_01/2020 [

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA j
.. . . .. ,

PIA DE COZINHA COM BANCADA EM AÇO INOX. DIM 1.20X0.60.M C 01 CUBA.
vALVULA CROMADA. SIFÃO CROMADO E TORNEIRA CROMADA. CONCRETADA E ,
ASSENTADA REV 04 ,

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBR/\MAL) COM TUBULAÇÃO i
DE PVC. DN 25 MM. INSTALADO EM RAMAL DE AGUA. INCLUSOS RASGO E I
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA AF 12/2014

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

OUAM.

1.CO

5.00

100

12,00 :

8.CO

4,00

8,00 :

4,00 !

2.00 ;

1

6,00

4.00

2.GO ;

0.40 ;

,

!
I

397 73 ,

25 57

502,42 j
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ni.M HKSC RICAO DOS SERVIÇOS UNID. QLiANT.

l.Ill

rio 1

1  10.2

I  10 3

i VO 4

i 10 5

TTi

1  11 1

i.i:

2

2.1

27i 1

2.1 2

2.1.3

2.1 4

2.1.5

"2.2

22 1

222

223

2 2.4

225

2.J

2 3 1

PISO

o (D
= ^
(O ^

ARGAMASSA TRAÇO 1 3 {EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA
CONTRAPISO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 08/2019

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU
RADIERS AF_08/2017

PISO EM GRANILITE. MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS. AF
09/2020

ÉXÉCÚÇAÓ DE PASSEÍÕ"(CALÇADÃ)ÕU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
f.lOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL.
ESPESSURA 10 CM ARt^DO. AF_07/2016
revestimento" CERAMÍCO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA

DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM Af.IBlENTES DE AREA MAIOR QUE 10 M2
_AP_p5.'2014
DIVKRSÒS

IMPÉRMÉABILIMCÃÒ DA CAIXA DE ÁGÍJÃ~COM TllTrÃ ÀS^
DEMÃOS
SKRVU.Ò KI.NAI,

LIMPEZA FINAL da OBRA COM VARWÇÁO E RÉMOÇÁO DÉ ENTULHO

K>< OI.A C AJURIUO-UUFORM \

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLÍCAÒ DÉ ARGÁMÁSSAS. DEFORMA MANUAL SEM REAPROVEITA.MENTO
AF_1^^Ò17
RÉVISÁÕ EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM,
IT;i£AIANA ou SIMILAR. COM REPOSiÇAO DE 10"/. DO MATERIAL
RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TUOLOS MACIÇOS S.'REAPROVEITA?,1ENTO M'

DEMOLIçAO DE ALVENARIA DE ELEMENTOS CERÂMICOS VAZADOS
RÉVÉ?rÍ.NrENToTNTÉR.NÒ Ê ÍÊ;\TtRNO

CHAPISCÒAPÜCADÒÉM ÂLVENARÍaYsÉM PRÍSÉNÇÁ DÉ VAÒS) EÉStIíUTURAS
DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO
1 3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014
ÉMBOÇÓ, PARA RECEBiMÉNTÒ DÉ CERAmICA. EM ARGAÍ.IASSA TRAÇO 1 2 S.
PREPARO MANUAL. APLICADO IMNUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES. PARA AMBIENTE COM ARE/* MAIOR QUE I0M2. ESPESSURA DE 20MM.
COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014
'revestimento CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIF'0
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APUCADAS EM AMBIENTES DE
AREA maior que 5 M" A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06.'20U
RÉVESTíMÉNtÓ CERÁMÍCÒ PAR PÂRÉDÉ. 10X10 ÉliZABETH LINHA LÜX NÉVE.
APLICADO COM ARGAÍ.IASSA INDUSTRIALIZADA ACll REJUNTADO, EXCLUSIVE
REGULA.RIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO REV 04
MAS'SÃ ÚNICA,"PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO I 2 8,
PREPAiíO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM F7*CE5 INTERNAS DE
PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇAO DE TALISCAS AF_06/2014
ÂÍÃÉNARIÃ

(COMPAUXILIAR) ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÀf4ICOS FURADOS
ITA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA I9CM. BLOCO DEITADO) CE
PAREDES COM AREA LIQUIDA MENOR QUE 6M' SEM VAOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF 06.7014 - BASEADO REF 87502

M3 5.21

M3 0.00

i
M' 116,09

M2

M2

M'

M"

M2

W

UN

M'

M'

0.00

116 09

2.75

127,19

456 70

22.29 i

5.00 '

4.74
■  í
1.60 i

M'

M--

r.v

M-"

457.98 ;

290.52

268.C0

32 24

167.45

11 83

LauriRob^deFisuf^o
Engertieiro Civil
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ITEM

:.i

2.J.I

2 4 1 1

24 1.2

24 13

2 4 14

24 15

2 4 1 Ô

I  :.4.2
; 24 21

!  . - - -

i 2.4.2.2

2.J.J

I  24 3 1

1 24 32

;  2.4.4

DESÍ RK AO DOS SKHVK.OS i  gi ANT.

I  2 4 4 1

!  - -
'  2.5

1 25 1 "

26 1

262

26 3

2 6 4

2.6 5

2.7

{  IM.MT-RA r. ACABAMENTO

í  I^^RÉ»KS IV^ÊRNAS E EXTERNAS
" APLICAÇÃO WANUAl. DE PÍNTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PARSDES "
DUASDEMAOS AF 06/2014

' APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS i
; DEMAOS AF_0G/2014 ■

PINTUFÍA A OLEO. 2 DEMAOS

'  - APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. '
: DUASDEMÃOS.AF 05/2017 (M2) i

- APLICAÇÃO É LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES DUAS DEf4ÂOS ;
AF 0ô.'2ai4(M2)
• APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMÃO
AF_06/2014 (M2J

i pi.ntltVa ni: í^usquadria-s

PINTUPA. TINTA DE ACABAMENTO (PlGf.lENTADA) ESMALTE SINTÉTICO
ACETÍMADO EMJ,1ADEIPAv. 2 DEMAOS AF_01/2021

: PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DÈ ÁCABAMÉNTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS

_(EXÇETp PERFIL) EXEÇUTPiDp EM OBRA DEMÃO) AF_01/2020
IMNTXRA DF. TETO

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO AF_06''2014
■ COMP-«848a-SINAPI ■ APLÍCÁÇAÒ MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA
; EM TETO. DUAS pEl.lApS, _
l'IMT'R.\ Dl MURADA

' PÍNTURA DA PEDE DO MURO COM CIMENTO DILUÍDO EM AGUA

i  2 7 3

i
I  2 74
I

t

2 7 5

í  - ..

'275

i  2 7 7
i

I 278

2 7 9

ÍOHKRIA

FORRO ÉM PLACAS DÉ GÉSSO. PARAÁMSIENTES COMERCIAIS Áf _05'2017_P

Ksgi-ADHI AS

KIT DE PORTA DE MÁDÉÍRA TIPO MEXICANA. MACIÇA (PESADA OU
SUPERPESADA). PADRÃO MÉDIO. 90X21OCM. ESPESSURA DE 3,5CM. ITENS
INCLUSOS DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALA-ÇÃO DE BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO 00 FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1 Z'2019
JANELA BASCULANTE EM FERRO COM VIDRO 3MM (M')

VERGA PRÉ MOLDADA PARA PORTAS COM ATE 1.5 M DE VAO AF 03/2016

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS^E 1 5 M DE VAC 7aF_03.'2016
CONTRAVERGÃ"'PRÉ-MOLDÀDA ̂ PARA VÃOS DE MAIS DE 1 5 M DE
COMPRIMENTO. AF_03/201C
IN.srALAÇAO ELÉTRIC A

QUADRO DÉ DISTRIBuiçÂO DE ÈNERGIÃ ÉM CHAPA DÉ AÇO GALVANIZADO. DÉ
EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFÃSICO. PARA 18 DISJUNTORES DIN IODA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar_10/2020
DÍSJUNTOR TERMÓMÁGNETICO UNIPOLAR PAORAÒ NEMA (AMERICANO) 10 A
50A 240V. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DISJUWÒR BÍPOLAR DR 25A blSPOSITlVÕ RESIDUAL DlFÉRENCtAL. TIPO AC.
30MA_ _ ^
PONTO DE IlOMINÁÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES.
CAIXA ELÉTRICA. ELETRODUTO. CABO. PJVSGO. QUEBRA E CHUMDAWENTO
(EXCLUINDO LUMINARIA E LÂMPADA) AF_01/2016
PONTO DE TOMADA RÉSÍDENCIAL INCLUINDO TOMADA )ÓÀ/250V. CAIXA
ElETRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTQ
AF_01/2016
LUMINÁRIA TIPO PLAF074 DE SOBREPOR. COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 W. SEM
REATOR ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_02/2G20
LUMINÁRIA PLAFÒN 60X60 46W LED EMBUTIR BRANCO FRIO BORDA BRANCA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
INTERRUPTOR 01 SEÇÃO SIMPLES

INTERRUPTOR 02 SEÇÒES SIMPLES

M2 343.16

M' i  141,29

M- '  0.00

r.v i  31.11

f.V :  14129

1.V 131,18

M- 36,54

M' 1  50,05

1  . _ . . ,

M- ;  181.24

M' i  181,24

M' r  29920"

r.v 174.94

UN 3.CO

M' 12,65

M ■  3.90

M ;  18,00

M 18.90

UN 1,00

UN 7.00

UN 1.00

UN 23.00

UN 14.00

UN 9,00

UND 14.00

UN !  4,00
UN 4.00
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< I.IMA tl/A<;ÃO
TUBÕ; PVC ■ SÒLDÀVÜL. DN 25M>Á'■fNSTALACO EM DMENO C)E. AR-C(
-CRNCClMEtiTO E lMST-'.LAÇÂq Ar_12/22*4
.'OELHO -'í- GPiAUS, PVCrSÕLbA"wTL,'CN :5V.O iíiSTÃlA-O EM CREfi
CCjipiCIONADQ : FORNEClME^rUO E INSTALAÇ.\0 AF_12/2014
POfJTO TOMADA AR CONDICIONADO UK

.COMPÒDlÇtó REPRESEUTATlVAl DO &ERVICO DE PíCTAlAÇ.ÁO CC TUBO Du PVC
SERIE NORMAt. ESGOTO PREDIAL Dri SO Mf/ (INSTALADO EM RAMAL Dc DESCAROA
ou ramal de esgoto sanitario). ir;cLuS!vB coiiexCes, cortes t: ro.AcCES
PARA PRÉDIOS AF_1(V2nU.
diversos

IVPERMEAHU.tCAÇAo DA CAIXA DE ÁGi/A COM TiTíTA A.S^Al. TIC.A DüAS (.•EVAOS
CCRRiMÁO EM TUEO DE AÇO GALVAJCZADO .ALTURA - 1 OSlVj COM 5ÃRRAS
VERTICAIS A CADA 2 00M (1 ICTí BARRA HORI?.CfJTAL SDPERiOH (2') BARRA
MORIZGNIAL INIERMEÜiARIA (DUfM.Al (1 l.'2'l i: BARRA HOHI/ODTAL I.NPERIOR D )
ASSENTO SANiTARlO DE PLASTiCO TiPO CONVENClOrjAL

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADvXSEM TAMPA

DAriCÀDA DE GRANITO ClfJZ/v COXCCCT^V" ÍNCL EMBUTIR OVAl ToDÇA.'
BRANCA 3'jXSOCrA VAlVüLA METAL CROMADO. SSIF-AO FLEXÍVEL PVC. ENGATE 30CM
f-LEXiVEL PiV^SIICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA PADRAi) POPULAR.
FCRriECIMENTO E INSTALAÇÃO _
PIÁ DE COZiNHyA COM BWiCÁDÃ EM AÇO iNOx. DIM v20xb.C>3M O O" CUBA, VÁLVULA
CROMADA SIFAO CROMADO E TORNEI.RA CROM.ADA CONCRETADA E ASSENTADA
REVC4

SERVIÇO EIVAI,

"b DE entulhoL a'■ 'AL DA 03RA COM VAFjRiÇ
ESCOLA PAU de: LKIIK-REEOR.MA

G£M REA=R07EITAVEN"
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SERVIÇOS PREII-I.MINARI S
DEMOU^vC 'bE' ÁRGAMAS^ DE VORVA MANUAL
A= \2p^'>7 _ .
REVIS»^0'EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPÕ CANA.L COMU.M. l TABAIAN.A CÜ
similar com REPOSIÇÃO DE 10% DO MATF.R1A1.
RETIRADA CE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA

0£MOL:ç2vO de alvenaria de tijolos maciços svreafrovedav.ento M'
DEMÒTiçAo "de CÁMADÂ OE ÃSSEFrTAMENTO/CCNTRÃPisb COM USO DE PONtEiRO.
ESPESSURA ATE «ICM
RETIRADA DE APARELHOS SANITÁRIOS

Ri-COLOCA\CAO ÜE PORTAS DE MADEIRA E rERRAfíj.NS (EXISIENTES) (UrÇi (sPn

RETIRADA DE TELHA CERAMICA

! REVKSn IMEVTO INTERNO F. EXTERNO

" i""CHÀ"?tsc"crÃPücÃõõTMÃ!ÕÍ=NÁ^^^ cs'vAcsTe"estf;uYuras
CO.NCRETODE FACHADA COM COLHER DE Fr.DRElRC AríGAMASSA TRAÇO I 3 COM
PREPARO EM BETO,NEIRA400L AP_W.,G014

MiMBOÇO. PARÁ nECEBÍME"N'rO DE' CERÂMICA EM ARCAMASSA IRAÇO 12 0.
PREPARO MANUAL APLICVvDO MANUALMENTE EU FACES INTER.NAS DE PAREDES.
PARA A.MDíE,'.'TE COM ÁREA MA:OR QUE lOM? ESPESSURA DE LCVM COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS AF_C'ív7014

' REVESTIMENTO cerâmico" P/VRA PAREDES INTERNAS COM PLACAS IIFO
:  ESMALTADA EJÍTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM /VMBIENTES DE AREA

MAIOR OIJE 5 M-' A MEIA AI TURA DAS PAREDES Ar_(yj2014
■ REVESTIMENTO CERÂMICO PARA I%REÜE ICXÍb ELl/TABETM LINHA i Ux Nt VE.

Af^LICADO CO.M ARCAMASSA INDUSTRIALIZADA ACU REJUNTADD, E.XCLUSIvE
HEíJüLARIZAÇÂODE BASE OUEME1OÇCFREV04
MASSA UNlCA PÂRÃ RrT;EOlí/ÉrJiO CrrplNTU.RA. EM ARCAMASSA IR.',ÇÕ 120
PREPARO MíVNUAl APLICADA MAfJUAL.MENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES.

. ESPESSURA DE 20MM COM EXECUÇÃO DE TALISCAS AF_Cí-,C0 I4
i  .VI VE.NAKI.S
'  (CO.MP AUXILIARI ALVENARIA DE VED3«ÇÃÒ DE BLOCOS CER/^J/ICCS EURADOS NA
; HORIZONTAL DE OXIEXIOCM (ESPESSURA 10CM. BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM
i AREA LÍaUIDA MENOR QUE eM"» SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSSNTAMfcTjTO CCM

PREPARO MATíUAL Aí' ORO.OIA - BASEADO RFF fi 7h02
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

ITKM ] líKSCRICÀO DOS SERVIÇOS ;  QUAVr.

i  J.4.1

'  3.4.1.1

j  3 4 12
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I  34.1.4

i  3 4 1,5
i

j  34 1 Ô
)
i 3.4.2

I  34 2 t

!  3 4 2 2

i :^-'r'Z
I 3,4.3 1
i  34 3 2

;  3.4.4

[ 3 4 4 1
!  3^

3 5 1

i  352

'  353

3.5.4

J.í.

35 1

;  362

36 3

36 4

i 3.7

3 7 1

37 2

37 3

3 7 4

3 7 5

IMM URA E Aí AlUMENTO

PAREDES INTERNAS E EXTERNAS

APLICAÇÃO MANÜÃL ÕE PINTURA COf.I TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES "
DUAS_DEMÁOS A^06/2014
APLICAÇÃO MÁÍSIÜAL DE PINTURA COM TlNTÁ LÁTEX PVA EM PAREDES. DUAS
DEMAOS AF_ 06/2014 ;
PINTURA A OLEO. 2 DEMAOS

- APLICAÇÃO MANUAL DELiASSÃÃCRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, '
DUAS DEMAOS AF_05/2017 (M2)
• APLICAÇÃO È ÜXÁMÉNTÕ DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. DUAS DEMAOS.
AF_.05/2014 (M2) u

■ APLICAÇÃO DÈ FUNDO SELADÒR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMAO
AF_05r2l314 (f.12) ^
PINT URA DK I SOU.ADRIAS
PÍNTÜ^'TirTTA" DE~ AC^À^ r^MENTADÁr" ESLIALTE" SINTÉTICO
ACETiNj^O EM MADEIRA. 2 DEMÃOS AF 01/2021 ^ _
PINTURA 'com TINTA ÃLQUÍDICA DÉ ACABAMÉNTÒ (ESMALTE sInTÉTICO
ACETiNA.DOl APLICADA A ROLO OU PINCEL S08P.E SUPERFÍCIES METÁIICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÀOi A^01.2020 ^
pi.N ruRA DO i i:ro

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO. Uf<!A DEf^AO. AF_C6/20I4 ;
coKÍP-fisTeé-siNAPT^ÃPLÍcÃçÂo manual DE pVnturá com TINTA Látex pva
EM TETO. DUAS DEMÁOS AF 06/2014 (M2) (m2.) _ , _
PIMUR \ DF. MURADA
pTnTÜ^IdÃIíÉDE DÕ"!^^^^ COM CIMENTO ̂
PI.SO
ARGÃMÃSSA TRAÇO 1 3 (ÉM VOLUME DÉ CIMENTO E AREIA MEDIA ÚMIDA) PARA
CONTRAPISO PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_QS(2pi9
LASTRO DÉ cÒNCRÉfõ MAGRO. Aplicado em pisos, lajes sobre solo ou ;
RAOIERS AF_08f2017
piso em GRANILITE, MARMORITE ou GRAf41TINA EM AMBIENTES INTERNOS AF
09/202p_ . ;
REVESTIMENTO CERÂMICO PAFiA PISO COM PLACAS TiPO ESMALTADA EXTRA ;
DE DIMENSÕES 60X50 CM APLICADA EM AI.1B1ENTES DE AREA MAIOR QUE 10 M2 j
AFJ)6/2gUiM2} . :

íOUERTA

FORRO EM PLACAS DE GES30. PARA AMBIENTES COMERCIAIS AF_05.'2017 P .

TELHAMENfOCOM'fELHA CERÁMÍCA CAPÁ-CANÃL. TIPO COLONIAL. COM ATE 2
; AGUASJNCLUGO Tf^NSPORTE VERTICAL AF_06/2016 [
BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M)

CUMEEIRA E ESPIGAo PARA TELHA CERÃMÍCA EMDOÇADA COM /vRGAMASSA. i
TRAÇO 1 2 9 (CIMENTO, CAL E AREIA). PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 AGUAS. i

_  INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF_07/2019 (M) !
;  k.squadkia.s.  Qg- Í.VEXICÁNA f.ÁC!(3A (PESADA OU "j'

SUPERPESADA). PADRÃO MÉDIO. 90X2IOCM, ESPESSURA OE 3.6CM. ITENS :
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE. FECHADURA j

_ COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12'2019 1
janela BASCULANTE EM FERRO COM VIDRO 3MM(M') _ ]

VERGA PRÉ MOLDADA PARA PORTAS COM ATE 1.5 M DE VAO AF. 03/2016 |
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1 5 M DE VÃO AF_03.'2016 i

' CONTRÃVERGA PRÉ-MÓLOADA PARA VÁÒS ÜE MAIS DE 1.5 M DE p
COMPRIMENTO. AF 03.2016 i

M' 287 16

J.U :  78,42

M' !  0.00 :

M- 10,20

M' ;  78.42

M- 219.26

M- j  12.60 :

M-'

!

32.42

167.73

M' 167.73

M' :  546.14

M' 6.94

M* 0.00

M-- 167 72

M' 157 73

M' 151 73

M' 204,00

M 40.CO

UN

f.V

M

r.i

M

20,00

2.CO

10 EO^

2.60

OCO

16.00

Lcurí Robiati de Figueredo
Engejweiro Civil
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mall; creapb@creapb.ofg.br
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392
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3.9.8

3 9 9

3.III

3 to 1

3.10 2

3 10 3

i  3 10 4

3.11

' 311 1

;  3 n 2

3.12

3 12 1

I  ok-s<*rií;Ao dos skrviço.s
!

_ i

I  l\sr.\L.\í. ÀO lUÜROSS.^NI r.\RI A

! vas6'sanitáríõ sTfÒnTvdo cò caixa acoplada louça branca PADFÃO '
' MÉDIO. INCLUSO ENGATE FLEXiVEL EM METAL CROMADO 1^2 X 40Cf.1
: FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_01.-2020 .
! ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO TIPO CONVENCIONAL

í BANCADA DE GRÀNITÓ CINZÀTSOXeÒCM.li^L CUBÃ^DÉ È OVAL LOUÇA '
' BRANCA 35X50CM. VALVULA METAL CROMADO. SSIFAO FLEXÍVEL PVC. ENGATE
i  30CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA. PADRÁO POPULAR
; FORN^IMENTO E INSTALAÇÃO
i PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA
i PÒNTÓ DE CÒNSUMÒ TERMINAL DE AGUA FRIÀ (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÁO '
' DE PVC. DN 25 MM. INSTALADO EM RAf.lAL DE ÁGUA INCLUSOS RASGO E i
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA AF_I2/2014

(CÒMPOSÍçAÒ REPRESENTATIVA) DÒ SERVIÇO DE INSTALAÇAÒ DE TUBOS DE :
PVC. SOLDAVEL. AGUA FRIA. DN 25 MM (INSTALADO EM R/sMAL. SUB RAMAL.
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E

. fixações. PA^PRÉDl^^^ :
INST.M.ACAO ELirTRIt A

" QÜADRO DEbiSTRIBUÍÇÀÒ DE ENERGIA EM CHAPA ÒÉ AÇO GALVÁNIZADO, OÈ
EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFASICO. PARA 18 DISJUNTORES DIN lOOA • !
FORh^lMENTO E INSTALAÇÃO, AF_10/202p . ̂ ,

■ DISJUNTÒR TÉRÍ.ÍÒMÃGNÊTICO UnTpOLAR PAOP.AO NÈMÀ (AMERICANO) 10 A
50A 240V FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
' DISJUNTÒR BÍPÕLÃR DR 25'A- DISPOSITIVO RESIDENCIAL DIFERENCIAL TIPO ,
: AC, 3^-tA lUN) __ ;
"ponto" DE ILUMINAÇÃO RÊS1I3ENCIAL INCLUINDO INTÉRRUPTÒR SIMPLES,
CAIXA ELÉTRICA. ELETROCUTO, CAGO. RASGO QUEBRA E CHUMBAMENTO
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LAMPADA).AF_01/20I6 _ !

'ponto de tomada residencial INCLUINDO TOMADA 10A.^50V. CAIXA
; ELÉTRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO ;
AF_01/2015 ;

:  LUMINÁRIA TIPO PLAFON. DE SOBREPOR, COM 1 LÃ.MPADA LED DE 12íl 3 VV. SEM ■
REATOR • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_02;2020
" LUMINÁRIA PLAFON 60X60 48W LED EMBUTIR DRANCÒ FRIO BORDA BRANCA.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO •
INTERRUPTOR 01 SEÇÃO SIMPLES ;

INTERRUPTOR 02 SEÇÕES SIMPLES

i  < I.IM.\TI/.A(. ÀO

i TUBO. PVC, GOLDÂVECdN 25MM. INSTALADO EM DRENO DÈ AR CÒNDICIÒNADoI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2014 .
JOELHO 45 GRAUS. PVC. SOLDAVÉL. ON 25MM. INSTALADO EM DRENO DE AR- ;

_ CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_I2/20I4 J
PONTO TOMADA AR CONDICIONADO UN :

(COMPOSIÇÃO RÉPRESENTATIVÁ) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE '
PVC, SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM (INSTALADO EM RAM.AL DE ;
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO). INCLUSIVE CONEXÕES, !
CORTES E FIXA.ÇÒEG PARA PRÊDIOG AF_iq'2qi 5 ;

I DIVKR.SOS
' IMPÊRMEABILIZAÇÃO DA CAD^ COM fírbÁ ASFÃLTiCA DUAS }
OEMAOS

CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO (ALTURA = 1.05 M). COM BARRAS ;
VERTICAIS A CADA 2 OOM (1 1/2"). BARRA HORIZONTAL SUPERIOR {2'). BARRA i
HORIZONTAL INTERMEDIÁRIA (DUPLA) (1 1/2') E BARRA HORIZONTAL INFERIOR

-  -

SERVIÇO FINAL

LIMPEZA FINAL DA OBRA COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHO |
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
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4 12 1

4 122

4 12 3

4 124

4 12 5

■4.1.3

4.1.3.1

4.1.4

4.1.4.1

4 14 1 1

4 1 4.1.2

4 1 4.1 .3

4 1 4,1.4

4 1 4.1.5

4 14 1 6

4.1.4.2

4 14 2 1

4 1 4 2.2

KSCOLA S.\0 PEDRO - REFORMA

REFORMA

.SERVIÇO.S PREEIMINARE-S

OEMÒLtÇÂÒ DE ÁRGAWÀSSÃS. DE FORMA I.ÍANUÃL. SEM REAPROVEITAMENTÒ '
AF_12/2017
REVÍSÃÕ EeV COBERTURA COM rÊLH.Á CERAMICÃ TIPO CANAL COMUM.
ITABAlANA pU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 10'>Ó DO M
RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS S'REAPRO^y£ITAT.lENTO M'
DEMOLIÇÃO DE CAI.IADA DE ASSENfÃMENTÓ.OÒNtRAPISO COM USO DE
PONTEIRO. ESPESSURA ATE 4CM
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE ELEMENTOS CERAMICOS VAZADOS
RETIRADA DE TELHAS DE CERÂMICAS OU DE VIDROS (M') piopiM

K FVF.vriMK vro IN I KKNO E F.,V ll.RNO

CHÃPISCÒ ÁPLÍCÃbÒ ÈM (SEM'PRESENÇADE VÂÕS) E ESTRUTURAS
DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO
I 3 COM PREPARO EM BETONEIRA 40CL AF 06/2014
Ei.lBOÇO." PAFU^RECEBTmENTÒ DE^^^ EM ÃRGAfAASSA TRAÇO 128
PREPARO MANUAL. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÁREA T.TAIOR QUE 10W2 ESPESSURA DE 20MM.
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS AFJ)6/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO'PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE
ÁREA MAIOR QUE 5 M^A MEIA ALTURA DAS PAREDES AFJ^'2014
REVEStÍMENTÕ CÉRAMIcb PÀRÂ PAREDE. 10X10 EÜZABETH LINHA LUX NEVE
APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA ACII REJU^^rADO EXCLUSIVE
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOCO-REV 04
MASSÀ OfjICA. PÁRA RECEBÍMENTO D*E PINTURÃ. Eí.í ARGAMASSA TRAÇO 1 2 8.
PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES, ESPESSLfRA DE 20MM, COM EXECUÇAO DE TALISCAS. AF_06/2014
ALVENARIA

ALVÊr^WÂ DE VEDAÇÃO BLOCÓS CÊã/ú.llCÒS FURADOS NÃ HORIZONTAL
DE 9X19X15CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU
IGUAL A 6M' SEM VÃOS E ARGAÍ/ASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA AF_06/2014

IMNTUHA F ArAHAMFJSTO

4.1.4.3

4 I 4 3.1

41 4 3.2

PARLDFS INTER.NAS F F.XT ERNAS

'■ ÀPÜCÃÇÂÒ MÃNÜÃL DE PINTURÁ CÒlTfÍNtA lAtEX ÀCRÍLÍCÂ EM PAREÕÊS.
DUAS DEMÃOS. AF .06.'2014 _

" APLICAÇÃO MAlíUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVÃ EM PAREDES DUAS
DEMÃOS AF 06/2014
PINTURA A 0LE0^2 DEMÃOS

• APLICAÇÃO MÂNÜÂL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDÉS EXTERNAS DE CASAS.
DUAS DEMÃOS AF _05^017 (M2)

■ APUCAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS
AF C6/2014 1M2)

'  APLICÁÇAÕ DE FÜND'Ò SELADÒR ACRÍLICO ÉM PAREDES. UMA DEMÁO
. AF 06/2014 (M2)
■  FLVrUR.V D»; F.SQU.MíRIA.S
" PlNWRÂ^TINfA DÊ""" ÁCABAf.iENTO (PIGMEN TÁDÁ) ESMALTE SINTÉTICO
i ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS AF_01/2021
í PINTURÁ COM TINTA ALQÜÍDICA DE ACABAMENTO {EStAAÍiE SINTÉTICO

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METAUCAS
,  (EXCETO PERFIL» EXECUTADO EM OBRíIV (POR DEMÃO) AF_01/2020

1'I.NTIIRA DF TF1 O

' APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÃTEX EM TETO. UMA DEMÃO AF .06/2014
'CÒMP-«8486"^'Á'PI - Á'pLICÁÇAO MANUAL DE PíNTÜRA COM TINTA LATEX PVA
EM TETO, DUAS DEMÃOS AF Qg/^OU (M2) (m2)

M--

M-

UN

.'.V

M'

M"

M'

M'

' M''

M'

M-'

M'

M^

M'

M'

M'

f.V

M'

M'

183.16

12.38

6.00

0.06

122 39

0,34

24,50

210,65

173.16

156,53

16 62

224.67

13.75

437.10

70,75

0.00

79.50

70.75

185,90

15.12

14.91

112.03

112,03

iciirí iiúbs<ã áe Figuersdo
Ergenb^ro Civil
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® Ô)

||S

o «

■° §
B ÕJtfí jg
lü a:

■8 o
(D £ij
3 CO
o o
.£ CO
5 CM

CO

CO
CM
O
CN

■O S

N  3^0 « 9

1 ® ^ 2

"c§|.?
■§ § o •?
■D ^

(D
O

> §
5 JB
o S>

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,809 - Tambla - João Pessoa - PB

Tel: * 55 (83) 3533 2525 E-malt creapb@creapb.org.br
@ CREA-

PB
Impresso em; 13ffl(tí20gi^iiãa^rA3.

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.

86

86



Página 16/31

SECRETARIA MUNICIPAL DE

iwmEBjmiuRh

ITKM

;  j.i.4.4

! 4 14 4 1

4.1.5

;  4 1 5 1

' 4152

4 15 3

, 4.l.f.

4 16 1

4 16 2

4 1 6,3

4 1 6 4

4 1 6.5

4.1.7

4 17 1

4 17 2

4 1 7.3

4 1.7,4

4 1 75

4 1 7 G

4 1 7.7

4.I.S

4 16 1

4 182

4 18 3

4 13 4

4.1.9

4.1 9.1

4 19 2

4 193

4 1 9 4

4 19 5

4.1.III

4 I l OTl

DKM RIcAo nCJS SEK\ IÇOS ,

IMM I RA nK .Mt.HADA

PINTURA DA PEDE DO MURO COM CIMENTO DILUlDO EM ÁGUA

COIIERTA

FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS AF ,05'2017_P

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA CANAL. TIPO COLONIAL. COM ATE 2 '
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_06.'2016
BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M)

r.sguADRiAs _ _
Kit' de" PORTÃ DE MADEIRA tiPÕ MÉXICANÂ, MÂCÍÇA (PESADA 'OÜ '
SUPERPESADA). PADRÃO MÉDIO. 90X21OCM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS
INCLUSOS DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE. FECHADURA ,
COM EXECUÇÃO pp FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO AF_12.2019 ,
JANELA BASCULANTE EM FERRO COM VIDRO 3MM (MQ

VERGA PRE MOLDADA PARA PORTAS COM ATE 1.5 M DE VÃO. AF_03.'2016

VERGA PRE-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1.5 M DE VÃO AF_03/2016 ,
cbNTRÃ\^RGÃ'nP'RE"-MbLDADA PÃf^ VÃOS DÉ MAIS DE 1.5 M DE |
COMPRIMENTO. AF„03/2016

INSTALAÇÃO ELÉTRICA
PONTO DE ILULIINAÇÃO RÊSibENCIAL irJCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES.
CAIXA ELÉTRICA. ELETRODÜTO, CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA) AF_01/2016
PONTO DE TOrAÁDA RESiOÉNCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V. CAIXA
ELÉTRICA. ELETRODÜTO. CABO RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO
A,í^_01/2016
LUMINÁRIA TIPÕ PLAFON, DE SOBREPOR. COM 1 LÁÍ.IPADA LED DE 12/13 W. SEM
REATOR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_02/2q20
LUMlii^RlÁ PLAFON 60X60 EMBUTÍR BRANCO FRÍO BORDA BRANCA
FORNECIMENTO E INSTALAÇ.ÁO
INTERRUPTOR Oj_SEÇÃO SIMPLES _ ^
INTERRUPTOR 02 SEÇÕES SIMPLES

TAM.^A CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4X2"

<HMATI7.AÇÃO

TÚBa PVC. SOLDÁVEL. ON 25MM. INSTALADO EM DRENO DE ÀR CONDICIONADO
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20I4
JOELHO 45 GRAUS. PVC SOLDÁVEL, DN 25MM. INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONAOq - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_I2/2014
PONTO TOMADA AR CONDICIONADO UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTÃTIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE
PVC. SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANíTARIG). INCLUSIVE CONEXÕES

^CORTES E FIXAÇÕES PARA FmÉDIpS Ai:_10/20J
PI.SO

' aRGAMASSA"TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E ARÍIA>/EDIA UMlbA7PA^
CONTRAPISO PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_0S/2010

' LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLÍCADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO Oü
RADIERS. AF_0e/2017 _ .

: PISO EM GRANILITE. MARMORITE OU G^NITINA EM AMBIENTES ÍNTERNÔS. FsF
09/2020 _ _

' ÉXE(:ÜÇÃb DÉ PASSEIO (CALÇADA) ÕU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL
ESPESSURA lOÇf.V ARMADO. AF_07/2016

■ REVESTIMENTO CERÂMICO PÁRA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA
. DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AJ.1BIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2

: AF_C€/2014 (M2)
SKRVIÇOUNAI.

i üMPEZA FrNAL DA OBRA COf.l VARRIÇÃÒ E REMOÇÃO DE ENTOlhO

l'MO.

M-

M2

M2

M

UN

M'

F.1

f.1

fA

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

M

UN

UN

r.v

r.v

M'

QUANT.

423.92

112,03

24,50

14,25

4,00

8,60

10.40

23.40

23.40

16,00

4.00

8.00

S.CO

2.00

2,00

1 GO

6.00 ;

4,CO '

2.CO '

0.40

!

5.44 :

0,00

112.03

0.00

112.03

120,62
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SMFRâESTmJTURA
1

ITEM < DílSCMICAODOSSEHVIí.OS

niVERSOS

'armação de pilar ou viga de uma estrutura CÒNVENCiONAL de
CONCRETO ARMADO EM UM EDlFlClO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTIL12.ANDO
AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM AF_12/2015

" ARMAÇÃO DE PILAR OÜ VIGA DÉ UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM AF_12/2015-

■ CONCRETO FCK =*25MPA. TRAÇO 1:2.3:2.7 {CIMENTO' AREIA MÉDIA' BRITA 1)
PREPií^O MECÂNICO COM BETONElRA 400 L AF 07,7016-

■ LANÇAf.lENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
j CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12A2015
' VASO SANitÃmO SIFONÃDÓ COkTCAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO
MÉDIO. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO. 1,2 X 40CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2^D20-
ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO, TIPO CONVENCIOfJAL

; PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA

'  LAWfÒRlÒ DÊ LÓÜÇÃ BRANCA s7cÓLUFJA C/TCRNEIR.A PLASTIC.Ã E
^ ACESSÓRIOS - PADRÃO POPULAR (UN)
^ PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO
DE PVC. DN 25 MM. INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA INCLUSOS RASGO E

_ CHUMBAMENTO EM AI.VENARIA AF_12/2qi4

• A.MPLIAÇÃO _

SERVIÇOS PRUI.IMI.NAKKS

" LÒCÃCAÒ CÕfíi^NCÍONÁL~DÊ ÒBFLA, TiTÍLIZANDO" GABARITO DE TÁBUAS
_ CORRIDAS PONTALETADAS A C/LDA 2,00M - 2 UTJLL^ÇÕES A.p_I 0/2013
.Mí)\T,MENTO DF, TF.RRA

' ÊSCÁVÃÇÃÒ íMnIjAL D VALA COM PRÓFUNDÍDADÉ MENOR ÕÜ ÍGUAL A 1,30 M
AF__022021

' ATERRO COM MATÊRÍAL ÁÍRGILOSO. C/COMPACTAÇÀÒ MANUAL S CONTROLÉ
MAT C/AQUiSIÇÃO JÃ CONSIDERANDO UM ACRÉSCIMO DE 20% NO VOLUME DO
MATERIAL ADQUIRIDO

4223 ALVENARIA DE PEDRA ARGAÍ.1ASSADA (TRAÇO 16) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS

I.2.J í INFRaESTRI:TI'R,L-FIIND,\ÇÃO

.SVPATAS

LASTRO DÊ CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTÓ ÒU :
SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM AF_082017 .
FABRICAÇÃO. MONTAGEM Ê DESMCNTÀGEf.l DE FÔRMA PARA SAPATA EM
MADEIRA SERRADA. E^25L1M, 4 UTILIZAÇÕES AF_0G2017 ;
CÓrTÊ^ É dobra'DE AÇO CA 50.' DIÂMETRO DÊ 6.3 MM. UTILIZADO EM ;
ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. AF_122015 j
CORTE Ê DOBRA DÉ AÇO CÁ 50. DÍÂMETRO DE 10.0 MM, UTILIZADO EM i
ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. AF_122015 1
CORTE E DOBRA DE AÇO CÁ 60. 'diÃ1,1ETRÓ DE 5.0 MM. UTILIZADO EM
ESTP.UTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. AF _12/2015 .
CÒNCÍRETÒ FCK = 25MPÁ. TRAÇÒ 1 2.3 2,7 (EM MASSA "SÊCA DÊCÍMÉNTO' AREIA :
MÉDIA/ BRITA I) PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L.AF 052021
LANÇAf^ENTO COM USO DE àÁLDES. ADENSAMENTO É ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTUR>^_ AF_12/2015
IMPERMEÁBILIZÁÇÃÕ DE ESTRUTURAS ENTERRADÁS, COM TINTA ASFALTICA
DUAS DEMÁOS _ _ _
VIC,V^BAI.D!tA.ME
ALVENARÍA EM'flJÒLÕ CÊRA'miCO FURÁÓO 9X19X19CM . 1 VEZ (ESPÊSSÜRA
19CM). ASSENTADO EM ARGAJ.1ASSA TRAÇO 14 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO
PENEIRADA) PREPARO MANUAL. JUNTA 1 CM
FABRICAÇAÓ. MONTAGEM E DE3M0NTÁGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME.
EM MADEIRA SERRADA E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES AFj06/2017
ARMAÇÃO DÊ PILAR OU vfGÁ DE ÚLIA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

4 2 3 2 3 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-60 DE 8,0 MM - MONTAGEM AF_122015
' ARMAÇÃO DÉ PILAR OU VIGA DF. UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA 60 DE 5.0 MM MONTAGEM AF_122D15
CONCRETO FCK => 25MPA. TITÁÇO 1 2 3 2.7 (EM MASSA SECA DÊ CiMENTO. AREíA
MEDIA,' BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_0&2021

yo

b 1

4 2 3 2 2

!

I 6.4

;  56

i  6 6

I ^ '
;  68
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1  4.2.1

i  4 2 ÍT
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ITE.M j  DEM KICÂO DOS SERVIÇOS |MMD j  yuAN"r.

1.:." j COUEKTA

4.2 7.1

4 2.7.2

i TRÂJ.iÃ DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA j
j  TELHADOS DE ATÉ 2 ÃGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA CANAL. INCLUSO |
I TRANSPORTE VERTICAL AF_07/20I9
^ TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TlPD COLONIAL. COM ATE 2 ̂
i ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 ;

M'

M-

i  21.75

21.75

4 2.7.3 j CALHA CONCRETO FCK135KGF/CM2 37X20X12CM j M 1  O.OO

4 2 7.4
!  CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVÁNÍZADO NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE |
50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07'2019 (M) .

M 6 50

42 7 5 RUFO,'ALGEIROZ EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO L = 30CM (M) M 22,80

I 4.2.8
!  4.2.8.1

i 4 2 8,1.1

'  42 8 1 2

!
;  4 2 8 1 3

!

!  4 2 8.1 4
i

I  4.2.8.2

I  4 2 8.2.1

■  42 6 2.2

HF.VK.STIME.VrO IM KRNO r. KVI KR.NO

1'ARKÍ)ES

CHÃpVsCO APlTcaDO 61.1Ã1VENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESf RUTUF^S
DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO
1:3 COM PREPARO EM BETONEIFtA 400L AF_06'2014
EM90Ç0 PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 12 8
PREPARO MANUAL. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA MAIOR QUE 10M2. ESPESSURA DE 20r/M.
COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS AF_05/2014 _ _ „ _
RÉVÉSTIMENTÒ CERÂÍ/lCO PÁRA PAREDES INTERF4ÁS CO.M PLACAS TIPO
esmaltada EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE
ÁREA MAIOR QUE 5 M^ A MEIA ALTURA DAS PAREDES AF_06/2014 _ _
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DÈ PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 12 8,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. APLICADA MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSUFIA DE 2QMM. COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS AF_06.^014

TKTO

4.2.'>.l

4 2 9.1 1

4 2 9.1.2

4.I.9.2

4.2 9.2.1

4 2 9 2.2

I 4.2.V.3
4 2 9 3 1

i  4 2 9.3.2

! 4.2.10

4 2 10 1

;  4 2 10 2

! 4 2 10 3

4 2 10 4

4 2 10 5

CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA St PENEIRAR TRAÇO 1 3 ESP-5
lum P/ TETO ^ _
MASSA ÚNÍCA. PÁIVn RÉCEélMENTÒ DE PINTURA EM ARGAMASSA TRAÇO 1 2 S.
PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM TETO. ESPESSURA DE 20MM.
ÇOLIEXEÇIJÇAO DE TALISCAS AF_03;2015 _
PINTl.TM F.ACABA.ME.NTO _ __ _ _

paredes INTERNAS E EXTERN.VS

ÃPIJCÁÇÃ<rrvÍANUAL DEImSGA Á'c^ EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS.
DyA_SJ3EMÃOS^F_05i2pi7 _ _
APLICAÇÃO MANUAL DE WnTÜRA COM TINfÁ LÁTEX ACPJÚCA EM PAREDES,
DUAS DEMAOS. AF._0G.'2014
PIMTRA DE ESOliADRIAS

RNTÜRÁ" ?1NTÃ~1dÈ' "ÁcXbAMENTÒ" (PIGMENTADA) ESIÃÁLTE SÍNTÊTICÒ"
ACETINADO EM MADEIRA 2 DEMÃOS. AF. 01/2021
PINTURA COM TINÍTÁ ALOUibTcÁ^DÈ' ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEM.AO) AF 01;2020

PINTT RA DE TETO
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM TETO UMA DEMÃO AF. 0C'20l4
(30MP-ôa48e-SrNÂPI ■ APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA
EM T^ETO, DUAS DEMÃOS AF_06.'2014 (M2) ('n2j
PISO

ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (ÉM VOLÜME DE CII.IÉNTO E AREIA MEDIA ÚMíDA) PARA~
CONTRAPISO PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08,'20I9
LASTRO de" CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PÍSÒS. LAJES SOBRE SOLO OU
RADIERS AFjp8/2017
"piso EM G^NILITE. MARMORITE OU GRANITINA EM A.MOIENTES INTERNOS AF
oa.^sozo

EXECUÇÃO OÉ PASSEIO (CALÇADÁ) OU PISO DE CONCRÈtO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO COT4VENCIONAL
ESPESSUFIA 10 CM. ARMADO AF_07/2016
RÉVESTIMÉNfÕ CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA
DE Dil.lENSÔES 60X60 Cf.l APLICADA EM AMBIENTES DE AP.EA MAIOR QUE 10 M2
AF .06/2014 (M2) ___

M-

M'

M-

f.1-

M'

M'

LV

M'

I.V

M'

M'

Í.V

M'

232.98

S7.S5

37,96

139.92

21,00

21.00

119,76

122.48

7.55

3,90

21.00

21.00

1.24

0,00
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ITF.M

4 :.u

42.n 1

4 2 r. 2

4 2 113

4 2 114

4 2.11 5

4 2.11.6

4 2 117

4 2 11.8

4.2. i:

4 2 12 1

4 2 12 2

42 12 3

4 2 12 4

4 2 12 5

4 2 12 6

4 2 12 7

4 2 12 8

4 2 12 9

4.2.1.1

4.2 13 1

ÜI^:.SCUI<, ÀÒ D(>S SKUVKOS

INS I A I. ACÀO K LÍri RIC A

QUADRO DE DISTRIBUÍÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GAl.VANI2.ADO. DE
EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFASICO. PARA 18 DISJUNTORES DIN lOOA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_1 0^2020
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO UNIPOLAR PADfTÁO NEMA (AMERICANO) lOA A
50A 240V FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNO
DISJUNTOR BIPÕLaFÍ DR 25A'- DISPOSffiVÒ RESIDUAL DIFERENCIAL TIPO AC.
30MA

PONTO DE ILUMINACJÁÓ RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES
CAIXA ELÉTRICA. ELETRODUTO, CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO
(EXCLUINDO LUMINARIA E LAMPADA). AF_01/201G
PONTO DE TOMADA RESIDENCIÀL INCLUINDO TOMADA 10A250V, CAIXA
ELÉTRICA. ELETRODUTO, CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO
AF_01/201G _
LUMTnÀRIA TIPO PLAFÓN. DE SOBREPOR. COM 1 lAí.lPADA LED DE 12/13 W. SEM
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_022020 _

INTERRUPTOR 01 SEÇÃO SIMPl^S
INTERRUPTOR 02 SEÇÕES SIMPLES

IN.STAI.AÇÀO HIDROSSA.MTARIA

PONTO DÉ CONSUMO TERf^^ ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO
DE PVC. DN 25 MM. INSTALADO EM RAMAL DE AGUA INCLUSOS RASGO E
CHUMBA.MENXO EM ALVENARIA AF_li2014
PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE O 50 MM (FIAS DE
COZINHA, fMQUINAS DE LAVAR. ETC .)
PÍA D'É COZINHA COf.i BANCADA EM AÇO INOX D!M 1.20X0.GCM C-' Cl CUBA
VÁLVULA CROMADA, SIFÃO CROMADO E TORNEIRA CROMADA. CONCRETADA E
ASS^TADA. REV 04
BANCADA DE GfV^NITarCINZA POLIDO. DÊ 1.50 X 0,60 M. PA.RA PIA DE COZINHA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020
CAIXA DE GORDURA ÈM ALVÊÍ^IA DÊ'TIJOLOS MACIÇOS E3P = Ò.IZM. DIM
INT. = 0.40 X 0.30 X 0.65M

POLICARBONATO EM CHAPA GMM EM CAIXILHO DE PAINEL FIXO ALUMÍNIO

RALO SÍFÒNAbÒ, PVC. DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM FUIMAIS DE ENCAf4INHAMENTO DE AGUA PLUVIAL. AF_12/20^4
(COMPOSIÇÃO RÊPRESÊNTÃtiVÃ) DO SER\AÇÕ DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE
PVC. SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL. DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO. OU CONDUTORES VERTiCAlSi INCLUSIVE CONEXOES.
CORJES E FjXAÇÔES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015
CAIXA DE INSPEÇÃO 0.30 X 0.30 X O 40M

SFH\ IÇO FINAI,

LIMPEZA FINAL DA OBfTA COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHO

IMI). i QUANT.

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

M'

UN

UN

1.00

5.00

1.00

3.00

7,00

3.00

0.00

0.00

1.00

1.00

1.CO

C.OO

1.00

0.00

1.00

10.00

2.00

25.03
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1

Atcsuimos para fins ile comprtivavài) iimu» ao CKI-l.VMH. que a r.inpicsa AI.IMIA SrK\ ICOS Dl-; r.NCilíNllAIllA L
Í ONSI Rl C OliS l.iDA, CNPJ V qs-l W') <i(io|-<«7. loJali/aJa !\.i Hua Asanv Siusmiiu Maia. >3 Baiiro
Hatalhào ("l-.P 5S8S-l-OU(). fatole do Rootia l'B Sol» a res|ioiis:iiiili(lnili' do Kii};rnlii'iru Civil MATUKUS
Ht:y.r.RR.\ »K \C;C1AK CRHA a" I6IS2S57<)-V ( PI OK. S')2 57 I-') V I aiviiUui os scrvi.,os de MSCAI 1/A(,'\0
DA IMPLAN I A(. Ao Dl: PA\ IMHN I A(. Ãt) IIM MAS PCHI.lt AS l RMWAS Dí) Ml NICIPID DH ( A lOI I DO
ROCH A - PB, ano-.ado na AR I n" PB2i)221.PH 17

\ ALOR DOCÍJN I RAK) ICi !«'.> (>>".5 I

NUMI.RO DO CON I RA IO üOlOl 2022

DAI A INICIO 2>.'(H/2022

DAI A I ILRMl\(J 20'12/2022

( aiole do Rocha PB, 17 de iiiaiv'o de 202.»

I.MPLANTAÇÃO DE PAVI.MENT.ACÂO EM VIAS PÚili.lCAS LRHANAS DO MCMCÍPIO DE < A TOI.É
DO ROCH A - PB

O
x;

ITKM DEí^í RK À« IK)S SFRVIÇOS

í—'
I

l.l

Rl;A l)R. .SKVf.RINO .M.MA

SÊÍÍVÍÇOS PRm AlÍNM^^

PLA.CA INDICATIVA DE OBRA

LOCAÇAO de pavimentação AF_10/2018

demolição de concreto simples

PLACA indicativa DE OBRA

;  i.j
I ^

13 1

1 3.2

1,3.3

■  13a

;  135
r - •

;  13.6

I  1 3 7

;  i.-i

1 a 1

1 a 2

;  I 4.3

!  144

IMI).

j terr.vplanacem
pRÊGULA^i^ÇÃÕlDE SUPERFÍCIES COM WOTONIVELADORA AF_ 11/2019 ,

j PAVIMENTAÇÃO
■ ASSENTÃMÊTÍTÕTdE guia p^lÒTÍÕrElTTRECHÕ^ÉfÒ CONFECCIONADA EM
; CONCRETO PRE FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X ;
^ BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO
VíARICyAFjOSi^Oie _ , ^

' ■ EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARÃLÈLEPIPEDOS, REJÜNTAMENTÓ COM I
• ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA) AF_05/2020 . ̂
■  FORNECIMENTO E APLICAÇAO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANITICA |

~ ' EXECUÇÃO DE PÃisSÉiÒ (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO ;
:  f.lOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL. nAO '
! ARMADO^AF_07/2016 j
; RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UTILIZADAS NAS PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS
; EM CALÇAD7vS COM LA.RGURA DEJL20 METROS)

1  LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

PODCTÁTIL DE CONCRETO- DIRECIONAL E ALERTA '25 X 25* CM

i  .SINAI.l7-.\t;Aí» VIÁRIA

CAIAÇAO de MEIO FIO

PLACA esmaltada PARA iDENTIFlCAÇAO NR DE RUA. DU.IENSÓEG 45X25 CM

; CONFECÇÃO ~DÉ PLACA" ELI AÇO N'~1G TsALVÃNÍZATO PÉOcÚLA '
_ RETRORREFLETIVA TIPO I ♦ III _ |
i FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA PI-ACA DE
' SINALIZAÇÃO EM MADEIRA DE LEI TRATADA 8X8 CM

M'

M

M'

UN

M'

M-

M-

M-
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UN

QLANT.
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j
111 17

3.59 i

8.00 !
1

í M4^")
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7.00
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n KM DF.S< RK, Ao UOS SKRVICÒS

RI A AIJOUSTO OOS ANJOS

SKRVKOS 1'RKLIMINARKS

loÕB^ÁÒ^ PAVÍMÊNTAÇ/^O AFI i Ò/2ÒT8

» ■>

22 i

2.J

2 J 1

2 3 2

2 3 3

2 3 4

2 3 5

2 36

2 3 7

2.4

2 4 l

24 2

2 4 3

2 4 4

J

J.l

3 1 t

3.1 2

J.2

! TKRRAPLAN.AGF.M

■ REGULARTzÂÇÃÓ DE "superfícies com MOfONIVELADÒRA. AF_1 1.'2019

3 2 1

3 3 1

3 3 2

3 3 3

3 3 4

3 3 5

3 3 6

j pavimentação
' "ÃSSÊNfÃ«SltíÍ^DTGÜ"tÃTMEÍO"FTòT ÉM fFTÉCHÓ RÊTÕT CÒTÍFECC^^

CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO

i VIARIO] AF._06/2016
^""execução dé pãvimentõ em paralelepípédos. rejüntamento com

; ARGAMAS^ TRAÇO 13 {CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 .
fornecimento E aplicação de MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA

" EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO '
MOLDADO !N LOCO. FEITO EM OBRA. ACABA.MENTO CONVENCIONAL. NÃO
ARMADO ífj)7/2016

"F^MPAS DE ACESSIBILIDADE ufiLIZADÀS NAS PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS
EM ÇALÇADAS COM LARGURA DE 120 METROS)
LIMPEZA FINW. DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

PODOTÃTIL DE CONCRETO OIRECIONAL E ALERTA *25 X 25* CM

j SI.NALIZACÃO VIÁRIA
CAIAÇÃO Dc MEIO FIO _

' PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES 45X25 CM
"~CONFECÇAÕ~~DE PU\CÂ"~TfJ "ÃpO~N^ 16 GALVANIZADÒV COf.l PELICÜL/^ '

. RETRORREFLETIVA TIPO I III _ _ _ . 1.
' fornecimento E IMPI.ANTAÇÃO DE SUPORTE È TF^VÉSS.Ã PARA PIVVCA DE

. SINALIZAÇÃO EM MADEIRA DE LEI TRATADA 8 X 8 CM
I THAV. CALIXTO FERNANDES DE SOlíSA
j SERNTÇOS PRF.LIMIN ARi:S

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AF_I0'2018

i DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES
I tfrrapi.anac:e.m
I REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOfÕÍ^ÊLÃDORÃrAFll l/^IÕ '

í PAVIMENTAÇÃO
: ÃSSÉi^ÃMÉNTÕ DÊ^GUlÃlfJEÍO FIO) ENLtP.ÉCHO RETO CÒ

CONCRETO PRÉ FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X '
: BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO |
I VIÃRIO) AF_C6/201G ;
■ EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PAPjáLELEPÍPEDOS, REJÜNTAMENTO COM j
I ARGAMASSATRAÇ0 1 3 (CIMENTO E AREIA) AF_D5/2020 |
l EXECUÇÃÒ DÉ F>ASSEIO (CALÇADA) OU PISÒ l5Ê CONCRETO COM CONCRETO ;
; MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL NÃO j
i ARMADO AF_07/2016 I
!  fV;MPÀ's DE ACESSIBILIDADE UTILIZADAS NAS PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS '
I EM CALÇADAS COM LARGURA DE 1,20 METROS) (
1  LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

PODOTÃTIL DE CONCRETO-DlRECIOfxlAL E alerta *25 X 25-CM

'Mli. j  'ÕDÃNT

M ;  7930

M' i  "" 74774 ;

M

"i ^

i  150.20
í  ;

M- 574,70 !

M 7.00
J  :

M'
i

7.27

UN ^  5.00
M' i  574,70

1  - - — ■ ■

M' 26.55

M- 37.55

M- 2.00

M' i  1.18

UN 2,00

M 62.40

M' e,4S

M' 586,56

M 124,80

M' 436,80

M' 6,44

UN 4.00

M' 436,80

23,60
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PM

irr.M

3.4

3 4 1

3.4 2

3.4 3

3.4 4

4

4.1

4 1 1

4.1 2

4.2

4 2 1

4.3

4 3 1

4.3 2

4.3 3

4 3 4

4.3 5

4 3 6

4.3 7

4.4

4 4 1

4 4.2

4 4 3

4 4 4

l>i:srRIÇÂ() IK)S.SKKVH OS

SINALIZAÇÃO VIÃRl \

CAIAÇÂO DE MEIO FIO

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA DIMENSÕES 45X25 CM

confecção de placa em ACO N" 16 GALVANIZADO. COM PELÍCULA
RETRORREFLETIVA TIPO I » III

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇAO DE SUPORTE E TRAVESS.A PAR.A PUACA DE
SINALIZAÇAO em MADEI^ de lei TRATADA 8X8 CM

RL'A MAR<,".\L DK FREITAS

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AF_ 10/2013

demolição de concreto simples

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍcIeS COM mÓtONI^LADÕRA Ãf 11/2019

PAVIMENTAÇÃO

LMI>.

M-

M'

I.V

UN

QCANT.

31.20

2.00

1.16

2.00

M

M"

: ASSÈNTAIÃENtd DÉ GUÍA (MÉIÒ FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM ;
: CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X ;
: BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO i
. VIARIO). AF_q6/2016 ;
" execução DE pavimento em PÃRALELEPÍPEDOS. REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA traço 1:3 (CIMENTO E AREIA), AF_05/202^ „ j
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA G.RANfTIO'\

EXECLÍÇAo DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CÒNCRETÒ COM CONCRETO 1
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO j

i ARMADO AF_07/2016 . J

■ RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UTILIZADAS NAS PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS ;
I EM CALÇADAS COf.l LARGURA DE 1.20 METROS) 1

j PODOTATIL DE CONCRETO- DIRECIONAL E ALERTA "25 X 25' CM
,  LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

I  SINAI.IZ.\CÃO VIÁRIA
I CAIAÇÃC DE MEIO FIO
I PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA DIMENSÕES 45X25 CM ;

CONFECÇÃO DE PLACA EM AÇO N" 16 GALVANIZADO. COM PELÍCULA i
I RETRORREFLETIVA TIPO f ♦ III !
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE |

; SINALIZAÇAO EM MADEIRA DE LEI TRATADA 8 X 8 CM (

M'

M

UN

f.V

f.V

M-

M'

M'

UN

65.80 '

0,34

590.92 1

124,80 ^

460.60
.  . j

7,CO ^

""'"i

5.18

4,00 i
1

19.55 I
i

460,60 1
-  i

i

i
-  1

31.15 I

2.00 j

0.59 j

1.00

o* i-v . L.. ^ L'W1 u-Çi íif<yÍiT
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p;ír.i fms do comprov.iviio jtinlo ao CRü \ l*li. <|i)C a Frnpivsa AI.PHA SI.RN ICOS Dli l-NCilí-NHARiA I
(X)NS I RUCOliS I. TUA, CNPJ N'* 3*)'JS l dOO/ooOl-(>7, localizada na Rua Avanv Suassuna Maia, Bairro
Baiall lão ("1:1' 5SSS I-0(>r», C.Udlc do Roclia PB Sol» ;i n-spoiisaltilitindr do Kujiorihciro Ch il MA rUF.l S
BF/.KRRA i)K A(ailAR ('RliAn" 1(j182Ss79-3. CPI Olo S92 474-95 !-Accutí>u os scrvivo> de PlSC Al I/AÇÃO
da CONTlMdDADi: li CONS I Rl (. ÃO l^l- í 1 RI S i'ORT AIS» NO Ml NlCIPiO DP C AiOi l- iX) ROCHA - PB
anotado iia AR I n" PB202I H)400 PH»

VAI.OR noCONIRAK)

MMl KO DOCO.M RAIO (Ktl3<v:u2l

DATA início 2P/<IX/2()21
DA I A l ERMINU íi7'91/202:

Caiolc do Rocha PB, I(> niaiço dc 2024

m.M

CONTIM IDADE E ÍONS I RIU AO DE 03 (TRES POR l AIS)

DKSCRÍÇÀO nos si;wviç(>s j
POHTÃUt i SAÍÍV\ P\H.\

'  I i:STTil!Ti:KA MKTAl.ir,\

1.1

1.2

13

2 1

22

2 3

2 4

J

3 1

3.2

4

4 1

4 2

4 3

4 4

4.5

4.6

4 7

CHAPA DE ACO GROSSA. ASTM A36. E = 3f8 " (9.53 WW) 74.69 KG'M2

PERFIL U DOBRADO DE CHAPA UDC SIMPLES 100 X 50 X 3 MM{4.48KG»M)

CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 16, E = 1.25 MM (10.00 KG/M2)

MÁO de OBRA PÁRA CONFECCÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA
(CONFORME PROJETO ESTRUTURAL). EM TRELIÇAS COM PERFIL U" DOBRADO
DE CHAPA UDC SIMPLES -100 X 50 X 3WM. E FECI AMENTO ET.l CHAPA DE AÇO

Fir4A AjOUEtnE DE

Pl.MURA

MASSÁLÍnTcÃ. PAf^ RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGA.MA5SATRAÇO T 2 3.
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. APLICADA MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE
TALISÇAS. AF_0í;/2014
ÁPLÍCAÇÃÕ rdÁNUAL DE "pintura COM TINTA TEXTURtZADA ACRÍLICA EM
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) DE EDIFÍCIOS CE
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA COR. AF_06/2014
PINTURA COM TÍNTÁ ÁLQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR
DEMÁO).

APLICAÇÃO DE TINTA AUTOMOTIVA ■ 2 DEMÃOS

•SEHMÇOS DIVERSOS

LETRAS CAIXA EM AÇO INOX DE 60CM DE ALTURA 2 65MM

LETRAS CAIXA EM AÇO INOX DE 60CM DE ALTURA 2 65MM

!.NSTAL.\(, fHLS FI.FTRICAS

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 6 M4.9. ANTI-CHAMA O.Cl.O KV PARA
CIRCUITOS TERf4IN^S - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12.'2Ü15
CABO de" COBRE FLEXiVÉL IsbLADÒ" 2.5 MM', ÁNTI CHAMA 450.'750 V. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12.2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ÍSOLADO. 1.5 MM'^ ANTt CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_122015
RELE FOTOELETRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO^AF_08/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA
I^RNEÇlÃ1E|frO E jNSTAU-^ÇÀO^AFJ 0/2020
ÁBRÁCADEIRAÉM ACO PARÁ Áf.lÁRRACÁO DE ELETRODUTOS. TIPO D, COM TE
CUNHA DE FIXACAO

ELETRÒDUTO RÍGIDO SOLDÁVEL. PVC. DN 32 MM (iz?). ,\PAREN rE. INSTAL/»0O
Ef.^PAREDE - FORNECIMENTO E INSTAlAiÇÃO AF_11/2016_P
ELEfRÒDutÕ RrGÍÓO RÒÍ5CÃVÉL. DN 20~MM (1/?;, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS. INSTALADO EM P7\REDE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12/2015

líS 27S S2> 5":

U.SII). , QIÍANT.
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riKM l)K.S< HI<, AÜ DOS SKKVICOS I/MI). QliAM, í

4 9

4,:o

4 1 1

4.12

4 n

1 1

1 2

1 3

2.2

2 3

2.4

3

3 1

3 2

4

4 1

4 2

4 3

4 4

4 5

4.6

4 •

4 8

4 9

4 1C

4 11

4 72

4 13

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL PVC
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO
AfJ^2gi5 _ _ __
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA

DN 25 MM (3/4-) PARA CIRCUITOS
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA MONOFASICA DEMANDA ENTRE O E .3.8 KW

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC. DE EMBUTIR. SEM
BARRAMENTO. PARA C DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF_) 0/2020
REFLETOR DE LED COM POTE^NCIA DE 200W

PORTAL 2 • SAÍDA PRA JERICÓ

ESl RUTliR-A METÁLICA _
CHAPA DE ACO GROSSA AGTM A36. E = 3/8 " (9.53 MM) 74,69 KG/M2

perfil U dobrado de CHAPA UDC SIMPLES 100 X 50 X 3 MM(4 4eKG/M)

CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GGG 18, E = 1.25 MM (10.00 KG/M2)
MÃO de OBRA PAÍ^ CÕrÍFEC^^ eTnSTALAÇÀÕ DE ESTRUTURA METALlCA
(CONFORME PROJETO ESTRUTURAL). EM TRELIÇAS CO.M PERFIL U' DOBRADO
DE CHAPA UDC SIMPLES -100 X 50 X 2MM. E FECHAMENTO EM CHAPA DE AÇO
FINA A QUENTE DE ESPE^^
PIMTRA
fMSSÃTuNiCÃyPÃRÃlRECÈBIMÊNTÕ'DE PINTÜ'RA.^Á
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. APLICADA MANUAU.IENTE EM
FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS AF_p6<'2014 _ _ ,
APLICAÇÃO MANUAL DÈ PINTURA COM TINTA TEXTURlZADA ACRiLICA EM
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇ/A DE VAOS) DE EDIFÍCIOS DE
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. UMA^OR. A/_OS/2014
PÍNTURA COM TINTA ALQUIDiCA DE FUNDO (TIPO ZARCAO) PULVERIZADA
SOBRE superfícies METÃLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBFíA (POR
demAoj __
APLICAÇÃO DE TINTA AUTOMOTIVA - 2 DEMÃOS

SERVIÇOS DIVERSOS

letras CAIXA EM AÇO INOX DE 60CM DE ALTURA 2 65MM

LETR/\S CAIXA EM AÇO INOX DE 60CM DE ALTURA 2 65.MM

INSTALAÇÕES El.fcTRICAS
CÃBÒl5E"cÕBRETÍL^XÍVEr^rsÕLÃDa"6 Õ.6/Í .0 KV PÁRA
CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTAUaÇAO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO^ 2.5 MM'. ANTI CHAMA 450/750 V PARA
CIRCUITOSJERM[NAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_I2;2015
CÃBÒ DE COBRE FLEXl^L ISOLADO. 1.5 MM'. ANil CHAMA 450/75Ò V. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_tZ2015
RELÊ FOTOELÉTRICO PARÁ COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_08/2020
DÍSJÚNTÒR MONOPÕLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2020
ABRACAOEÍRA ÈM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS. TIPO D. COM 1" E
CUNHA DE FIXACAO

' ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÃVEL. fVC. DN .i? MM (1'''/; A.^-A.RCrTE I'.'STAlACO CM
r^ARF-DE - TOKNFCIMEríTO E ;I;ST/^L.^ÇÂO Ar_1 l/2a'.e_F

■  FTETRÒDUTÕRÍGIDO ROSCAvEL. PVC DN20MM('l/2-). PARA CIRCUITOS TERMÍNAIS
■ri^AO^O EM^PAREÇS -FORNECIMENTO E IM3^TA17.ÇA0 AF_l?/2qir.

'  fIETRÒDITto Rròlt;n ROSCXvFI . PVC D'N 2!j MM(.V4-) para CiKCÜiTi !S terminais
;  [NSTALADOFM FORRO - FORNFCIMFN IO r INSTALAÇÃO AF_12/2016

CAi.XA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAf.lPA E DRENO BRITA

ENTRADA DE ENERC-IA c.LETRICA MriN:i.= ASiCA DFMA.NDA FNTRf O t T li KW

' ÕÚÃDRO^DE DTsTRiBÜr/qÁO^^DE EÍÍÊRGiÃ^ELrpVC, SÊT.rBARRA.MEÍJTO,
; PARA'3 DISJUNTORES - rORNFriMFNTO E INSTAI ACAQ Af _10/-2T2O

RErUETCR DE LED COM POTÊNCIA CE 200AJ
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Ao nos suRviços

rORTAl. J - SAÍDA P.\RA PATL

i mvDAf. Aíi

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA. COM \
PREVISÃO DE FÔRfM. AF_06/2017

' PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA ÍMIOR OU IGUAL A 1 5 M E MENOR '
^ QUE 2 5 M, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA
FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PAR/\ SAPATA EM i
MADEIRA SERRADA. £"25 MM. 2 UTILIZAÇÕES AF ,C5í2017

" ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARfMDÒ. EXCETO VIGAS. PILARES. !
LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6 3 MM - MONTAGEM :

i AF_12/20J0 _ _
r ARMAÇÃO DE PILAR ÕU VÍGA DÉ UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
: CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO :
! AÇO CA-50 DE 10.0 MM -MONTAGEM AF 12/2015 _ ;
t ARMAÇÃO DÉ ESfRUtÜfÍAS d"e CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS. PILARES. |
; LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM '
' AF_ 12/2015 _ _ ,
TcONCRETO FCK Ã 25MPA. TRAÇO 1:2.3-2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -

; PREPARO MECÂNICO COLl B^ON&RA 400 L AF,07-2016
i LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
i CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF JZ^ZOIS ,

• PISO F. MEIO FIO DO C AM FIRO

T ÃSSENTÃIÃÉNTO ÒTgu1Ã'(MÉÍÕ-FIO) EM TRECHO CURVO. CONFECCIONADA ÉM i
CONCRETO PRÉ-FABRICAOO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X

i DASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO
.,.^'ÃR10)^AF_M/201G ...
7 EXECUÇÃO~DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO SEXTAVADO
DE 25 XJ^ CM. ESPESSURAS CM AF..12'2015

'T " " " - ■ I
' REMOÇÃO DE MEIO-FIO DE PEDRA(GNAlSSE.eASALTO. ETC ) I.NCLUSIVE CARGA

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM GOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE '
' ESTEIRAS (lOOHP.i^MINA 2.1SM3) A.F 0^0:^
i EXECUÇÃO DÉ PAVIMENTO EM PARALELEPIPETOS. REJUNTAMENTO COM
. ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (CIMENTO E ARBA) A^05/202q
í arborizar ÃO
'  TERRA VEGETAL (GRANEL)

; PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS AF_05,-2013

r.srRLIl RA MFI AI.IÍ A

CHAPA DE ACO GROSSA. AGTM A36. E = 3'8 (9.53 MM) 74.69 K6/M2

IMD.

f.V

M-
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CHUMBADOR DE ACO. I" X 600 MM. PARA POSTES DE ACO CO.M BASE. INCLUSO
PORCA E ARRUELA ;

perfil U DOBRADO DE CHAPA UDC SIMPLES 100 X 50 X 3 MM(4.48KG M)

CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 18. E = 1.25 MM (10.0Q KG/M2)

MAO do OBRA PARA CONFECÇÃO 'É INSTÃl[ÃÇÃÓ~DE ESTRUTURA METÁLICA
(CONFORME PROJETO ESTRUTURAL), EM TRELIÇAS COM PERFIL U" DOBFÍADO
DE CHAPA UDC SIMPLES -100 X 50 X 3MM. E FECHAMENTO EM CHAPA DE AÇO
FINA A QUENTE DE ESPESSURA 2.65 MM

SFRVH,OS DIVFR.SCIS

LETRAS CAIXA EM AÇO INOX DE 60CM DE ALTURA 2.65UM

LETRAS CAIXA EM AÇO INOX DE 60CM DE ALTURA 2.65MM
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DESC UK, Ao DOS SERVIÇOS

INSTAI.AÇOES El.í I RICAS

CABO DE COBRE flexível ISOLADO. 6 MM-'. ANTI CHAMA 0 5'1,0 KV PÃRÁ
CIRCUITOS TERMIN»MS : FORNECIMENTO E INSTAUXÇÀO AF_12'201 5
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MM-. ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, I 5 MM'. ANTI-CHAMA 450'750 V. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -^FpRNEÇIME_NTp E |NSTALA5Âp^AF_1^201_5
RELÊ FofoELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA IODO V/
FORNECIMENTO E INCTALACAo AF..06/202^ _
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE IOíÃ -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 10/2020
ABRACADEIRA em ACO PARA AMARRACAÓ DE ÉLETRODUTOS^TIPO D COM C E
CUNHA DE FIXACAO

' ELETRODUTO RÍGÍDO SOLDAVEL. PVC. DN 32 MM d »"'). APARENTE. INSTALADO
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_; 1/2016^P
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÀVEL. PVC DN 20 MM (1/2"), PAJÍA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF_12/2015

' ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC. DN 25 MM (3/4'), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

. AF_12/2015

CAI.XA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA

i ENTFÍADA DE ENERGIA ELÉTRICA MONOFASICA DEMANDA ENTRE Q E 3.8 KW

OÚÃDRÒ^E Í5rSTRlBÜlÇÃÓ""DE ¥nÈR^^^^ E»T PVC7 DE "EMBUTÍR SÊM
i BARRAMENTO. PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
_AF_10/2020 _ _

! REFLETOR DE l.ED COM POTÊNCIA DE 200W

i PINTURA

7pINTURA COM TÍNTÁ ALQÜÍdTcÃ DE FUNDO (fÍPÒ ZÃ^CAÒT PULVERI^
I SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR
I DEMÃO)
APLICAÇAO DE TINTA AUTOMOTIVA ■ 2 DEMÂ03

i  ' UMÍ». OUANT.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/16

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

159712/202rpMCR
Atividade concluídapi^

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Prafissional; MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

Registro; 10992112019PB RNP: 1618285793

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20190262440 Tipo de ART. OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/07/2019

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: LAURIROBSON DA SILVA FtGUEIREDO EIREU • EPP

Baixada em: 09/12/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Mala

Complemento:

^  Cidade: CATOLÉ DO ROCHA
Contrato: 00103/2019-CPL

Valor do contrato; R$ 428.890,61

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA São Francisco

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de início: 05/06/2019 Conclusão efetiva: 06/12/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

N«':66

Bairro: Centro

UF: PB CEP: 58884000

Celebrado em: 05/06/2019

Tipo de oontratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N": S/N

Bairro: Santa Clara

UF: PB CEP: 58884000

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1177 - ALVENARIA 17
FISCALIZAÇÃO 342.81 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1178
METALICA 17 - FISCALIZAÇÃO 1289.60 metro quadrado:

Observações

Fiscalização da execução dos serviços de Recuperação do prédio da assistência social do CAIC- Cotrerta de estrutura metálica,obedecendo as
planilhas orç3mentárias,cronograma e relatórios analltioos constantes no projeto de engenharia.

Número da /\RT: PB20190267591 Tipo de ART. OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/08/2019

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: LAURI ROBSON DA SILVA FIGUEIREDO EIREU - EPP

Baixada em: 09/12/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Maia

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Contrato: 00111/2019-CPL

Valor do contrato: R$ 296.326.21

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: SITIO Cajazeirinhas

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA
Data de início: 18/07/2019 Conclusão efetiva: 20/01/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

N'>:66

Bairro: Centro

UF: PB CEP: 58884000

Celebrado em: 15/07/2019

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N°: S/N

Bairro: Cajazeirinhas

UF: PB CEP: 58884000

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INST/^LAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 17 - FISCALIZAÇÃO 318.85 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 -
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 17 - FISC/U.IZAÇÃO 318.85 metro quadrado; 1 - DIRETA OBR/^S E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > #1004 - INST/\LAÇÃO PLUVl/V. 17 - FISCALIZAÇÃO 318.85 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 17 - RSCAUZAÇÃO 318.85 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1241 - EM CONCRETO ARM/«>0 17 - FISCALIZAÇÃO
318.85 metro quadrado. 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO >
#1242 - EM ALVEN/IlRIA 17 - FISCALIZAÇÃO 318.85 metro quadrado;

Observações

Fiscalização dos serviços de execução e ampliação da USF 06 da cajazeirinha na zona rural no município de Catolé do Rocha, com área total He
318.85m^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. t}om Pedro I, 809 • Tamtda - JoSo Pessoa - PB

Tel; 55 (83) 3533 2525 E-mait creapt>@creapb.crg.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N** 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 2/16

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

159712/2021
Atividade concluí

Número da ART: PB20200349924

Forma de registro: iNICIAL

Empresa contratada:

Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 05/01/2021

Partidpaçéo técnica: INDIVIDUAL

Baixada em: 06/01/202

Contratante: FLAVIO JOSE CHAVES LOPES

Endereço do contratante: RUA JOSE MARIZ

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Contrato: 005/2020

Valor do contrato: R$ 185.938,10

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA Jose Maríz

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de início; 02/12/2020 Conclusão efetíva: 04/01/2021

Finalidade:

Proprietário: FLAVIO JOSE CHAVES LOPES

CPF/CNPJ: 10.766.379/0001-01

N»:07

Bairro: centro

UF: PB CEP: 58884000

Celebrado em: 02/12/2020

Tipo de oontratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Bairro: centro

UF: PB

N°: S/N

CEP: 58884000

CPF/CNPJ: 10.755.379/0001-01

Atividade Técnica: 1 - DIRETA C«RAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 38 - ORÇAMENTO 192.40 metro cúbico: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > #1002 -
INST/>iLAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 5 - PROJETO 192.40 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > #1003 - INSTALAÇÃO HIDRÃULICA 38 - ORÇAMENTO 192.40 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 - INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 5 - PROJETO 192.40 metro quadrado: 1 - DIRETA OBR/VS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 38 - ORÇAMENTO 192.40 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 5 - PROJETO 192.40 metro quadrado; 1 - DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 38 -
ORÇAMENTO 192.40 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA
CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 5 - PROJETO 192.40 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 38 - ORÇAMENTO 192.40 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO AflM/VDO 5 - PROJETO 192.40 metro
quadrado;

Observações

Elaboração de orçamento e projetos para construção de prédio comercial com laje, em Catolé dO Rocha -PB, perfazendo uma área de 192,40m'.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado conterKio 14 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele corrstantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 169712/2021

15/01/2021,12:06
YCWYb

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissíonal da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade peta
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabSidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publcco/, com a chave: YCWYb

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,609 - TamWa - João Pessoa - PB

Tel: *■ 55 (83) 3533 2525 E-mail: c(eapb@creapb.org.br
Impresso »m
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Atestamos para fins de comprovação junto ao CREA/PB, que a Empresa LAURI ROBSON

DA SILVA FIGUEREDO EIRELE - EPP, CNPJ 05.439.901/0001-06. Avenida Venáncio

Neiva, s/n. Catolé Shopping sala 305, Centro - CEP: 58884-000, Catolé do Rocha/PB.

Sob responsabilidade do Engenheiro Civil MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR - CREA

161828579-3, CPF 016.892.474-95. Executou os serviços de FISCALIZAÇÃO da
recuperação do prédio de assistência social do CAIC, no Município de Catolé do Rocha,

anotado na ART N" PB20190262440.

'cn 2
ffl D>|

VALOR DO CONTRATO

do Rcc-ê
.RS428.890,61

^3

OBRA: RECUPERAÇÃO DO PRÉDIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CAIC

ITEM

1

1.1

1.2

13

2

2.1

2.1 1

3

OESCRIÇÃO UMID

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

REMOÇAO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017 _ „ _
DEMOLIÇÃO DE LAJES. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEirAf.fENTG
AF 12«017

3.1

3.2

3.3

3 4

1 ESTRUTURA MÉTALTCÃ EM TESGURÁS OÜ TREUCAS. VÃO LIVRE DE I2/.C
FORNECIMENTO E MONTAGEM. NAO SENDO CONSIDERADOS OS

1 FECHA1.1ENTOS METÁLICOS. AS COLUNAS. OS SERVIÇOS GERAIS EM
j ALVENARIA E CONCRETO. AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE
j ACABAJ^ENTO (M2) _
TELHAMÊNTÒ COM TELHA DE AÇOiALUMINIO E = 0.5 MM. COM ATE 2 ÁGUÁS.

1 INCLUSO IÇAf/ENTO AF_06/20I6

I RUFO DE FIBROCIMENTO

! CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO
DE 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 06/2016

M2

UN

M3

QUANTIDADE

:  6.00

|~ 60.00
I  197.09

! ALVENARIA EÍ.1 TIJOLO CERAÍ.IlCO FURADO 9X19X19CM. 1 VEZ (ESPESSURA 1
i 19 CM). ASSENTADO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA
j NAO PENEIRADA). PREPARO LIANUAL, JUNTAI CM

M2

M2

M2

M

M

342.81

1.289.60

1^89.60

227.66
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PRKFEITURA MUNICIPAL DM CATOLÉ: DO ROCHA- PIL CNPj: ()9.O67.562/0n01-27
PRAÇA SÉRGIO MAIA. 66 - CEN TRO - CATOLÉ DO ROCIIA-PH

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1.809 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel; + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br
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PB
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35
FORRO DE GESSO CONVENCIONAL (60*60)cm COM TIRO E ARAME

i GALVANIZADO ENCAPADO FORNECIMENTO E MONTAGEM M2 1.264.49

4

4 1 : TUBO PVC BRANCO RIGIDO ESGOTO D=150mm (6-) 12.00

5 1

j

1 CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
'  INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
' PREPARO EM BETONEIRA 400L AF_06/2014

M2 685.62

: 5.2
, EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAf.1ASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL.
APUCADA f4ANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA

; DE VAOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014
M2 685.52

6.1

1

í ÃPUCAÇÃo DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVÃ EM PAREDES. UMA DEMÂO.
1 AF_06'2014 M2 3.267.87

62
1 APLICAÇÁO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES. DUAS
j DEMAOS. AF_06/2014 M2 3,267,87

: 6 3
1

APLICAÇÁO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM TETO. UMA DEfÁÁO
i AF_06/20t4 M2 1 264,49

1
i 6.4 i APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS

; DEMÁOS. AF_06/2014 M2 1,264.49

• 6.5
, APLICAÇÁO DE FUNDO SELADOR ACRiUCO EM PAREDES, Uf^ DEMÁO
!af oe.-zoH M2 872.66

' 6 6 j APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES,
1 DUAS DEMÁOS AF 06/2014 M2 872.66

67

7

PINTURA A OLEO BRILHANTE SOBRE SUPERFÍCIE METALICA. UMA DEMAO
INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO M2 648.14

7 1
1 PONTO DE TOI4ADA PARA AR CONDICIONADO COM ELETROCUTO DE PVC
) FLEXÍVEL SANFONADO EMBUTIDO 0 3/4* INCLUSIVE ATERRAI4ENTO UN

— ,

13.00

7 2
i PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS)

10A/250V. CAIXA ELÉTRICA. ELETROCUTO, CABO. RASGO. QUEBRA E
. CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 77.00

7 3 ! PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL EXCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES,
1 CAIXA ELÉTRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO UN

•• -

71,00

7.4 I LUMINÁRIA FLUORESCENTE 2X20W COMPLETA COM LAf4PADA UN 71.00

] fNTÊRROIPtÕR PARÃLÉLÕ (rM^^^ tÒMADÁ DÉ EMBÜtÍRy"P«T 10
i A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
jAF 12/2015

UN 18.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- PB
REPRESENTANTE LEGAL DO SETOR DE INFRAESTRUTURA

PRKHKITURA MUNICIPAL I)K CATOl.fi DO ROCHA- PB. CNPj: 09.067.562/0001-27
PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CKNTRO - CATOLÉ DO ROCHA-PB

o «j E

c S ®o I? 2O ^
o -D ®

o .£3

.o^
>• o
5 2?
O
>■ EN a>

S
S!® b ?(s. T- itg o
0> «í S —m CO ío s!
^ C4 0 c
°c§

ü
S ê
ia <0

6"t

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom PedfD I, 609 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: 'f SS (83) 3633 2526 E-mail: creapb@c(B8pb.org.br

CREA-
PB
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Atestamos para fins de comprovação junto ao CREA/PB, que a Empresa LAURi ROBSON

DA SILVA FIGUEREDO EIRELE - EPP, CNPJ 05.439.901/0001-06, Avenida Venâncio

Neiva, s/n. Catolé Shopping sala 305, Centro - CEP: 58884-000, Catolé do Rocha/PB.

Sob responsabilidade do Engenheiro Civil MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR - CREA

161828579-3, CPF 016.892.474-95. Executou os serviços de FISCALIZAÇÃO da reforma

e ampliação da USF da Cajazeirinha, no Município de Catolé do Rocha, anotado na ART

N- PB20190267591.

VALOR DO CONTRATO R$296.326,21

-pp,

OBRA: AMPLIAÇÃO DA USF DA CAJAZEIRINHA

ITEM

11

t

12

2

i 2.1

; 2 2

2 3

3

3.1

32

4 1

descrição

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

UNO i QUANTIDADE

DEMOUÇAO de ALVENARIA DE TUCLO tAACIÇO. DE FORMA MANUAL. SEM ,
I REAPROVEITAf^ENTO. AF 12/2017

^Tcnoo rr• ATCOOO ••AAIMAI r%C AC AflCMA

i MECANIZADA. AF_05/2016
j ESCAVAÇÃO fMNUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30
M. AF 03/2016

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10/2017

i ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM. 1 VEZ (ESPESSURA 19 |
1 CM). ASSENTADO EM ARGAMASSA TRAÇO 1;4 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO I
j PENEIRADA). PREPARO MANUAL. JUNTAI CM ]
TcONCRETO ARfMDO. INCLUSO FORMAS. ARMAÇÃO CA 50. FABRICAÇÃO E j
I LANÇAMENTO DE CONCRETO FCK=25 MPA

M2

M3

M3

M3

M3

M2

M3

M3
CONCRETO /VRMADO. INCLUSO FORMAS. ARMAÇÃO CA 50. FABRICAÇÃO El
J^NÇAMENTO DE CONCRETO FCK=25 MPA |
LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO. SOBRECARGA I00KG/M2. VÃOS ATE '
3.50M/E=8CM. C/LAJOTAS E CAP C/CONC FCK=20MPA. 3CM. INTER-EIXO 38CM. i M2
C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

8.00 i

7.83 !

í
1

10,96 {

I
21.91 1

40,70 I

54.78

5.48

-. . - i

8.58

158.06 i

PRHPKITIIRA MUNICIPAL DK CATOLÉ DO ROCHA- PB. CNPJ: 09.067.562/0001-27
PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CKNTRO - CATOLÉ DO ROCIIA-PH

io(Daifta^9Ío
^retário de lirfraestnitura

Matricula: 1093
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Pedro 1.809 - Tambla - João Pessoa - PB

Tel: 55 (83) 3533 2525 E-mait ciBapb@crespb.org.br
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4 3 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1.5 M DE VAO AF_03.'2016

5 1

6

6.1

5.2

6 3

6.4

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL |
DE 9XI9XI9CM (ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAf.lENTO COM (
PREPARO EM BETONEIRA. i

6,5

! 66

; ® ^

i õ.ã
1
17

I

|7.1
I

,7.2

i 7 3
7 4

7 5

: 7 6

; 7,7

i
I 7.8
I

1
i 7.9

t PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA t0A/250V. CAIXA
1 ELÉTRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAf^lENTO.
: AF_01/2016
i Lumtnátia calha sobrepor p/lamp.Iluorcsceritc 1x40w. completa, ittcl reator convencional
i c iaiiipada - Rev. 01

Iluminaria tipo spot. de sobrepor, com i lAí.ipada de i5 w -
I fornecimento E INSTALAÇAO. AF_1 1/2017
I luminAria arandela tipo meia-lua, para 1 lAí^pada led fornecimento
j E INSTALAÇAO. AF_1 1/2017
I LAMPADA led 10 W BIVOLT BRANCA. FORMATO TRADICIONAL (BASE E27)
j PONTO DE ILUMINAÇAO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2

MÓDULOS). CAIXA ELÉTRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E
CHUMBAfjlENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LAMPADA). AF_01/2016

PONTO DE T01/ADA PARA AR CONDICIONADO INCLUINDO TOf^DA 20A250V
j COM ELETRODUTO DE PVC FLEXÍVEL SANFONADO EMBUTIDO O 3/4" INCLUSIVE
ATERRAMENTO

TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTmLAÇAO. AF_03/201ó

UN

un

UN

UN

UN

UN

UN

UN

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇAO
DE PVC. DN 25 MM. INSTALADO EM RAMAL DE AGUA. INCLUSOS RASGO E i
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF 12/2014

LAVATORIO DE CANTO EM CRANITO COM CUCA EM LOUÇA E CARRA DE
proteção
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA ■ FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO. AF_ 12/2013

UN

UN

TORNEIRA CROf/lADA DE MESA. 1/2" OU 3/4*. PARA LAVATÒRIO. PADRAO MÉDIO
- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF„12/20n UN

48.30

436.30

19.00

16.00

lO.OO

7.00

33.00

14.00

6.00

I.ÚO

9,00 j

3,00 i

4.00 i
i

10,00 j
i

! C/^JXA DE INSPEÇAO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60.XÉCC.M. :
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA. TRAÇO 1:4) i

j Ê=2.0CM. COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO !
I  15MPA TIPO C - ESCAVAÇAO E CONFECÇAO

REGISTRO GAVETA CANOPLA CROMADA 3/4" FORNECIMENTO E INSTALAÇAO |

TUBO PVC. SERIE NORIML. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. FORNECIDO E^
INSTALADO EM RAf.IAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO '
AF_12/2014 I

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM. FORNECIDO E i
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAfML DE ESGOTO SANITÁRIO. !
AF 12/2014

UN 5.00 i

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM. FORNECIDO E '
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. '
AF 12/2014

UN I 9.00;

;  i
M  65 B9 I

;  1

iM  35.90 j
1
I

M  11.10 1
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PRKFKITURA MUNICIPAL DE CATOLfi DO ROCHA- PB. CNP|: 09.067.562/0001-27
PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CKN TRO - CATOLÉ DO ROCIIA-PB

cy^"

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Pedro I, 809 - TamWa - JoSo Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-malb cre3pb^reapb.org.br
m CREA-
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FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAf.llCO MACIÇO. DIMENSÕES
EXTERI4AS DE 1.50X1.10X1,40 M. VOLUME DE 1.500 LITROS. REVESTIDO
INTERNAMENTE COM fViASSA ÚNICA E If/PERMEABILIZANTE E COM TAÍ.1PA DE
CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 C»^

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO DIÂMETRO 1.40M E
/■VLTURA C.OOM. COM TAÍ.1PA EM CONCnCTO /"vP.MADO D17iMETríC I.EOM E
ESPESSURA lOCM _
GRÃnÍTO BRANCO TRAVERTINE POUDO PARA BANCADAS ; FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO

UN

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_ 12/2013
Tcrncira croírada 'Jt* MZ" para jardírrttanq-jc. DEC.®. 1153 C29 eu st.T-Jar

CONTRAPISO/LASTRO DE CONCRETO NAO ESTRUTURAL. E=5CM. PREPARO
COM BETONEIRA i

Revftstimenio cerâmico pnro piso ou parede 50 * 50 cm, antiderrapante (porcetanato),
cli/uLietii uu siiniLai. PEI 5 cuin absuiv^o <ie uinitiaiie menor que 4-.ó. .ipíicaüu ouin
argainassa iridusUializada ac-íli. rejuntado. exclusive regularização de base ou cniboço

execução de PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL
DE 20 X 10 CM. ESPESSURA 6 CM

CHAPISCO TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA). ESPESSURA 0.5CM. PREPARO I
MANUAL DA ARGAMASSA

m2

UN

un

M2

11)2

M2

M2

EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAfjlASSA TRAÇO 1 2 8. PREPARO MECANICO
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VAOS). ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8.
PREPARO MATÍUAL. APUCADO MANUALf.lENTE EM FACES !r;TEPJL\S DE j
PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA ENTRE 5M2 E 10M2. ESPESSURA DE
20MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS AF_06/2014 1
RÉVEStl>4ENtÕ"CÕM>^RCÉLANÃtÒ PÕLIOÕTÃSSÈN COM A ARGAMASSA ]
PRE-FABRICADA DE CIMENTO COLANTE E REJUNTAMENTO EM CIMENTO
BRANCO 1
EMASSAMENTO COM IMSSA ACRÍLICA. DUAS DEMAOS- INTERNA E EXTERNA

FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF 05/2017 P

M2

M2

M2

M2

M2

1.00 i

i
1.C0:

10.95 ;

4.00 I
3.00;

160.70 :

IÔ0.70

23.78

784.60

412.65

370.99

370.99

412.65

131.98

10.1
APUCAÇAO manual de PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM PAREDES.
DUAS DEMAOS. AF_06/2014 M2 ; 244.76

102
APLICAÇAO 1.1ANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES. DUAS
UtMÂOS Al-_0br2014 »c->

■  ■" 1
164.76

10.3
APLICAÇAO de fundo SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMÃO
AF_06/2014 M2 i 244.76

10 4

11

11 1

APLICAÇAO de fundo SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES. UMA DEMAO.
AF_06;2014 M2 1 164.76

FABRICAÇAO E INSTALAÇAo de ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA NAO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA
OU DE CONCRETO. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF 12/2015

M2 : 160.09 i

PRKFI-ITUKA MUNICIPAL DL" CATOU- DO ROCHA- PB. CNP): 09.067.562/0001-27
PRAÇA SKRCIO MAIA, 66 - CHNTRO - CATOI.F DO ROCHA-PB
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Pedro I. 809 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: '*■ 55 (83) 3533 2525 E-mail: cxeapb@creapbx>rg.t)r

CREA-
PB
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112

11.3

114

12

12 1

122

13

13.1

M2TELHAMENTO COM TELHA CERAí.IICA CAPA CANAL. TIPO COLONIAL. COM ATE 2 j
ACJAS, INCLUEC TPvANSPORTE VERTICAL.. AF_06;201C )

CALHA EM CHAPA DE AÇO^ALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE [ ,,
50 CM. INCLUSO TRANSPORTE'-'ERTIC.AL A.F C€.*2C16 |
RUFO EM CONCRETO ARMADO. LARGURA 30CM, ESPESSURA 4CM M

: JANELA DE ALUMiNIO DE CORRER. 4 FOLHAS. FIXAÇAO COM ARGAfMSSA. COM
j VIDROS. PADRONIZADA AF_07/2016 ^ ^
i PORTA Ef.1 ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇAO. FIXAÇAO
1 COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.OS.íZOIS

M2

M2

180,09

24,50 i

65,00 i

16.45;
I

34.02 !

BARRA DE APOIO RETA.
j DlAf.lETRO mínimo 3 CM

EM ACO INOX polido. COMPRIMENTO 60CM. UN 4.00 i

Página 9/16

.g c

! 1

1.1

12

I  1 ,3

14

I  l-S

!  16

1 7

2

2.1

OBRA; REFORMA DA USF DA CAJAZEIRINHA

DESCRIÇÃO

'"1"

UND QUANTIDADE

i Deliiulivó» (Ic luiiu:»

REMOÇAO DE TELHAS. DE FIBROCMENTO. METÁLICA E CERÂMICA. DE FORMA
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO AF 12/2017

I Demolição dc piso cerâmico ou ladiilho
! demolição de REVESTIMENTOS, DE FORMA M/V^UAL. SEMj REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
I  ~ ' "
j REMOÇAO DE TRAfAA DE MADEIRA PARA COBERTURA. DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

demolição de alvenaria de tijolo maciço, de forma manual sem
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

remoçAo de portas, de forma i4anual. sem REAFROVEíTAMENTO.
AF 12A2017

LAJE PRE MOLDADA P/FORRO. SOBRECARGA 100KG/M2. VAOS ATE 3.50M/E=8CM.
C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK='20MPA. 3CM. INTER EIXO 38CM. CIESCORAMENTO
(REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

- ^ n- noiiic ) 9(.00

M2

m2

M2

M2

M3

M2

M2

128.25 j
t

97 0o|
!

188,13 I
I

128.25 I

6.65 j
I

13.00 I

110.17

<D

CM
O

>- O
CM 5
O  O ^gS 5- E

«X x ®
O

v;! (O
r»
o> —-m

T)
IO  oS "-ê

g 2 1
c § c ®
o S - is«o 2 ® n
S 5 -8
%  9 0

ô S»

PRKKKITÜRA MUNICIPAL Dl- CATOLfi DO ROCHA- PR, CNPj: 09.067.562/0001-27
PRAÇA SF-RC;iO MAIA. 66 - CI-NTRO - CATOLÉ DO ROCHA-PB

{y■L^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Pedro I. 809 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: * 55 (83) 3533 2525 E-mall: creapb@creapb.org.br
M CREA-

PB
Impresso em: 13/04/2023»-JiaDtfitfifl.
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3.1

4

4.1

4.2

4 3

4.4

4.5

5

5.1

5.2

5.3

CINTA DE AMARRACAO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. I
lAF 03/2016 i

i ALVENARIA DE VEDAÇAO uE BLCCCS CERAí»1ÍC03 FURADOS NA HORIZONTAL DE i
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM AREA ÜQUÍDA MAIOR OU IGUAL i
ÍA 6M' SEM VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAf.1ENT0 COM PREPARO EM i
i BETONEIRA. AF 06/2014 |

j FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETAOA DE MADEIRA NÃO ;
i APARELHADA PARA TELHADOS COM ATE 2 AGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU i M2
i DE CONCRETO. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 12/2015 1

i TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL. COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 06/2016

RUFO EM CONCRETO ARMADO, LARGURA 30CM. ESPESSURA 4CM

M2

j CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 50 i ,,
I CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_05/2016 !

i  Impermeabilização cJ marrta nsfáttíca 3mm. estruturada com não-tecido de políóster, \ ^2
!  inclusive aplicacHo de 1 dcmâo de ptimer. exceto proteção mecânica ^

' JANELA DE ALUMINIO DE CORRER. 4 FOLHAS. F'XAÇ.AO COM .ARGALLASSA. COM
I VIDROS. PADRONIZADA AF_07/2016 ^ j M2

; PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 0.9X2.10M. ESPESSURA lOMM, INCLUSIVE |
I ACESSÓRIOS i "
' PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇAO. FIXAÇAO COM 1
j PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_08/2015 |

C5.-;:

6.83

97.63

97,83

8.32

13.46

31.25

11.34

1.00

10.50

6.1

6.2

6.3

64

i CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS i
i DE CONCRETO DÊ FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO /iiRGAMASSA TRAÇO i M2
1  1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014

j FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF. OS.CZ017„P j M2

j EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CERAí.IICA. EM ARG/VMSSA TRAÇO 12:8. }
. PREPARO MANUAL. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE i
i PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA ENTRE 5M2 E 10M2. ESPESSURA DE 20MM. j
I COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/20I4 |

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 8, PREPARO MECÂNICO
i COM BETONEIRA 400 L. APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE M2
I FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014 |

l

1
172.25

103.70

187.71 !

5.57

o ̂  O
y S > E
íü o ®
1^ •»- «o o
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PRKFEITURA MUNICIPAI. DK CATOKK DO ROClíA- PB, CNP): ()9.067..562/U0()l-27
PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom PedtD I. 809 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: 55 (83) 3533 2525 E-maik creapb@creapb.org.br
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6 5

REVESTIMENTO CERAf.<ICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE
: DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE tO M' M2 187,68

66

6.7

: APLICAÇAO fMNUAL DE GESSO DESEMPENADO (SEM TALISCAS) EM PAREDES DE
' .AMBIENTES DE AP.EA MAIOR QUE lO.M'. ESPESSURA DE 0.5CM /KF 06í20M

! APLICAÇAO f/ANUAL DE fJlASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM
i PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UfXA DEMAO
lAF 05.'2017

M2

M2

129,05

101,38

7

7.1

7.2

7.4

7.5

7.6

7.7

76

! PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A'250V. CAIXA i
i ELÉTRICA. ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAíJENTO AF_ 01/2016 |
I Lumínârin calha sobicpor p/lamp.fluorescente 1x40w, completa, incl.reator convencional e ;
j  tampada - Rcv. 01 |

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOPPEPOR. COM 1 LàMPAna pc r», .
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_1 1/2017 !

LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA. FORMATO TRADICIONAL (BASE E27)

PONTO DE iluminação RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2
MÓDULOS). CAIXA ELÉTRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E
CHUMBAMENTO ̂EXCLUINDO LUMINARIA F ( AmpADA) AF OIOOIF

PONTO DE TOMADA PARA AR CONDICIONADO COM ELETRODUTO DE PVC
I FLEXÍVEL SANFONADO EMBUTIDO O 3/4" INCLUSIVE ATERRAMENTO

TOf/tADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2018

; Quadro de distribuição (centro), embutir, chapa de aço, p/até 18 dn^iuntotes c/barramento.
! padrão NEKiA

UN

UN

UN

UN

UN

UN

23,00

11.00

-  1

11.00 í

j

22.00 i

11.00 I

5.00 1
I

2.00 ;

1 00 '

.w C

; ® ̂

82

83

3 4

8.5

9

9 1

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE I
PVC. DN 25 MM. INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. INCLUSOS RASGO E
CHUMBAMENTOEM ALVEN-ARIA, AF_12/2014 j
Lavotòno louça de canto (Dcca-lry, re( L-10117 ou similar) sem coluna, c/ siOo cromado. ]
válvula aomada, engate cromado, exclusive torneira

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MEDIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃOAF_12/2013 j
TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2" OU 3/4". PARA LAVATÓRIO. PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF„12/2013 !

REGISTRO DÈl3Á^tÀ"BRÜtoT l^^ COM ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.
AF 12/2014

Rcvcr.timonto cerâmico para piso ou parede. 50 x 50 cm, amiderrapante (pnrcelanntoj, ■
ElizabcUi ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac iii. rcjuntado, cxdusivc i
regularização do base ou cmboço i

UN

UN

UN

UN

1.00 i
;

2.00 I

2.00 I
í

5.CC '

1,00

87,6! j

Oi y
m >

,  (O b

gm-1
^ CM p

I
sim
S CO -O
■d «
®  >
O  o

PREFEITURA MUNICIPAl. DE CATOLÉ DO ROCHA.- PU, CNP|: 09.067.562/0001-27
PRAÇA .SERCIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOU-: DO ROCHA-PH

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

Tet: SS (83) 3533 2525 E-mall: creapb@creapb.org.br

CREA-
PB
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! CONTRAPISO AUTONIVELANTE. APLICADO SOBRE LAJE. NAO ADERIDO. !

93

9.4

I

10

10.1

r  -

10.2

ESPESSURA 5CM. AF_06;20t4

CONTRAPISO AUTONIVELANTE. ADERIDO. ESPESSURA 4CM AF 06/2014

REVESTIMENTO CERAí-IICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO
RÚSTICO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AÍ^BIENTES DE AREA MAIOR
QUE lOf.P. AF 06/2014

APLICAÇAO manual de pintura COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES.
DUAS DEMAOS AF 06/2014

M2

M2

M2

M2

I APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES. DUAS j
DEfMOS AF 06/2014

i APLICAÇAO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMAO. :
^  lAF 06/2014

104
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES, UMA DEMÁO j
AF 06/2014 I

M2

Página 12/16

15.07

84.25

15.07

101 38

122,41

101,38

122.41

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- PB
REPRESENTANTE LEGAL DO SETOR DE INFRAESTRUTURA

RECO^^PÇOj;• ^

C:^,/ / :jy
.6'X.a.-2iíf, ,

SI-!.

'  u

S > E
05 b ®

S« Si
-s s Ê
°c§ |.?
o S - £tíB P © ^>(0
•o CO -o .2

5 «a> > .b
O  « «

O

PRl-l-KITURA MUNICIPAL DK CATOLK DO ROCHA- PB, CNPj: {)9.()67.r>62/()001
PRAÇA SHRGIO MAIA. 66 - CHNTRO - CATOLH DO ROCIIA-PB

27

/cc^r/ír-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Pedro I. 609 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br

CREA-
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LABORATÓRBO PE AI^ALBSES CLB»BBCAS

P3{. FLÁVBO LOPES

Atestamos para fins de comprovação junto ao CREA/PB, que o Engenheiro Civil
MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR - CREA 161828579-3, CPF 016.892.474-95. Executou

os serviços de elaboração de orçamento e projetos para construção de prédio
comercial em catolé do Rocha-PB, com área total de 192,40m^, anotado na ART N" PB

PB20200349924. Celebrado entre o profissional informado e a empresa FLÁVIO JOSÉ
CHAVES LOPES, CísiPJ 10.755.379/0001-01, Rua José rvlariz, 07, Ceniio, Catolé do Rocha

-PB. cLc CG ck Jccv-v-uve- c,k ^Oo2I.

Serviços executados: Elaboração de orçamento e projetos para construção de prédio

comercial com laje, em Catolé rio Rocha -PB, com área total rie 192,40m^.

Valor do Contrato R$ 185.938,10

'  ITEM DESCRIÇÃO 1 )

UND 1 QUANT.

!' SERVIÇOS PRELIMINARES

1  ̂ '
i

LIMPEZA MANUAL DE VECETAÇAO EM lERRENO COM ENXADA A.c_üy2018 | 312.00

MOVIMENTO DE TERRA

i 2 I
1

ESCAVAÇAO MANUAL DE VAUA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M AF_C!Í'2C1f> '
!

M3 34.67

, 22 REATERRO MANUAl. APILOAOO COM SOQlJETE ArjOCOl7 M3 21.16

2 3 »UERRO MANUAL DE VAIAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇAo MECANIZADA AF_05«)1S i M3 15.33

3 funoaçAo
- - -1

j31 ALVENARIA DE EMBASAMEHIO EM TIJOLO CERAMICO FURADO Cl ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1 4 W

1 32 CONCRETO ARtWOO. INCLUSO FORMAS. ARMAÇ,\0 CA 50. FAP.RICAÇAO E IUINÇAMENTO DE CONCRETO j
FCK=25 MPA

M3 3467

1 4 SUPERESTRUTURA

; 4 1
i

CONCRETO ARMADO, INCLUSO FORMAS ARMAçAO CA 50 FABRICAÇÃO E LANÇAMENTO DE CONCRETO j
FCK--25 MPA 1

M3 18 77

1

i 4 2

I

LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS ♦ VlGOTASl PARA PISO UNIDIRECIONAL SOBRECARGA |
:ivi KO/M? VAO ATE 3 TO M (SEM COl OCACAC31 !

M2 102 40

1 5 ALVENARIA

! 51 ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X1SCM 1 VEZ (ESPESSURA 19 CM). ASSENTADO EM
ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA), PREPARO MANUAL JUNTAI CM

V2 3;8,oe

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

FLÂVIO JOSÉ CHAVES LOPES, CNPJ 10.755.379/0001-01, Rua José Mariz, 07, Centro,
Catolé do Rocha - PB.
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LASORATÓReO DE AE^ALISES CLINDCAS

DR. FtÃVDO LOPES

I pn^ao Dr tomaoa f7psi0CNriA\ iscutiNfV") tomada ipaí^viv caíxa eiFtttd-a fiFTRortnn dapo
j RASGO, QUEBRA E CHUVBAMENTO AF.01/:016

I
; PONTO DE ILUMíNAÇAü RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (í WODULOS). CAiXA ,

6? I Elétrica ELETRODUTO. CAOO RASGO QUEBRA E CHUMBAWENTO «EXCLUINDO LUMINÁRIA E lA-VPADAT • UN
' AF 0N2016

C 3
PONTO DF. TOMADA PARA AR CONDICIONADO COM ELEIRODUTO DE PVC FlEXÍVEL SANFCMACO
'^VS—TlDC C 3.'V !?'CL*JC!•'£ AT!IRR-'^-VEf!^0

í 64 \ LUMINARW OE EMBUTIR PLATON te^VLEO BRANCO FRl0 7Z5i22S

I-
! 6G ARANDEIA5VIDROS EXTERNA MURO PAREDE ALUMÍNIO BRANCO

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MODULOSi TGA/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA ■ FORNECIMENTO E
iNSTALAÇAO AF_t?/201S

INSTALAÇÕES KIOROSANITARIAS

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA ERIA (SUBRAMAL) COM TUBULAçAO DE PVC. DH 25 MM ;
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. INCLUSOS RASGO E CHUMDAMENTO EM ALVENARIA AF_12/20TA

BACIA SAMTARIA(VASO) CONVENCIONAL OE LOUCA BRANCA

CUBA CE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO iNCXICA'JCL, 4G X 3C X 5 2 CM - FORNECIMENTO C INSTALAÇÃO :
AF 01/2020 i

TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2' OU 3/4'. PARA LAVATORIO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO Ei i
INSTALAÇÃO AF_01/2020 |
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■  r REGISTRO DE GAVETA BRUTO. lATAO. ROSCÁVEL. 3/4". COM ACABAMENTO E CAfiOPLA CROMADOS i ,
■" FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE AGUA AF12.'2014 I

■  í I
I TUBO PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 10C MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE i
; DESCARGA OU RA-MAl. DE ESGOTO SANITÃRIO Af 12/20-4 I

TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 50 MM FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE; ^
' ' I DESCARGA OU RAMAU DE E.SGOTO SANITÃRlO AF 12/2014 ■

i  ~ ,

í  TUBO. PVC, SOLüAVcL. DN 25MM. INSTALADO EM DRENO DE /VR CONDFSIONADO - FORNECIMENTO E : ,,
\  ° i INSTALAÇÃO AF_12/2014 j

, g Cd.xa (30 líiíwpoíAo Ff" jKfnuf a do tjolo mao^o COtCOtfiOrm («-.«ri-xia inlomamortlo r.tvn Porra IrM icirronto e arma 1
!  ' troço 1 4) t>"2.C)(xn coni titrnpa ptó-rncklada du cortctulo o fundo do concroto ISrnpa Lpo c • oscavaç^o o confocçSo |

7 50 GRANITO DRA/JCO TRAVERTINE POLIDO PARA BA/iCADAS FORfJECIMENTO E INSTAL AÇÃO

DE OV.^L E*.* yr v 'JOC** OU E
' " INSTALAÇÃO AF_01/2020

L

8  REVESTIMENTOS

CUAPISCO /VPLIC/VOO EM ALVENARIA (SEM PRESE/ÍÇA DE VÃOS» E ESTRUTURAS DE COfíCRETO DE
S 1 FACHADA COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASGA TRAÇO 13 COM PREPARO EM BETONEIRA 40CL

AF 06/2014

IO 53 â .«
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FLÁVIO JOSÉ CHAVES LOPES, CNPJ 10.755.379/0001-01, Rua José Mariz, 07, Centro,
Catolé do Rocha - PB.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom PetJro 1,809 - Tambla - João Pessoa - PB
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0 2

LABORATÓRQO DE AMALQSES CLeiviBCAS

DR. FLÁVaO LOPES

SVHOÇO OU MASSA UHiCA EM AHGAM.ASSA TRAÇO 1 2H PRf^AHO MECAnICO COM BETONEIRA 4CQ L. ̂
APLICADA MAfJUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VAOS) ESPESSURA DE 25 i M2
MM AF 0G/20T4

i EMBOÇO. PARA HECfcbIMtNrO Üfc CEKA.MIGA. EM AHGAJ.LASSA IKAÇO 1 2 fa PHfcHAHÜ MANUAL i
1 APl tCADO fMNUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA ENTRE 6M2 E M2
10M2 ESPESSURA DE 2(M^M. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS AF 02/2014

13 66 j

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO ÜE HEVEStlVEíUO CErt,V.VICO PARA AÍABIENTES DE ;
AREAS MOLHADAS. MEIA PAREDF OU PARFDF INTFIRA COM PI ACAS TIPO FSMAI TAOA FXTRA ; M2
DIMENSÕES 20X20 CM. PARA EDIFICAÇAO HABITACIONAL MULTiFA,MILIAR (PRÉDIO) AF_11/2014

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TlPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM !
APLICADA EM AMBIENTES OE ÁREA MAIOR QUE 10 M2 AF_Cl6A>014 |

FORRO EM PLACAS 06 GESSO. PARA Af.1SlENTES RESIDENCIAIS AF_0S^017_P

(COWOSIÇA.O REPRESENTATIVA) DO SERV^^O DE COHTRAPISO EM .arGAMasSI^ TR,açO i 4 (CIM E ;
AREIA). EM BETONEIRA 400 L. ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM AREAS MOLHADAS PARA | M2
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULIIF/UMILIAR (PREDIOl AF_11/2014

91 i APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRLICA EM PAREDES. DUAS DEMÂOS AF 05/2014 í V2 . CMOOI

! 9 2 j aplicação DE FUNDO SELAOOR ACRÍLICO EM P/VREDES UMA OEMAO AF_aV20t4

; 9 3 I APLICAÇAO de FUNDO SELADOR ACR/ÜCO EM TETO. UMA DEMAc AF_0&50t4

M2

M2

ess.co

197 40

9 4 APLICAçAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO. DUAS DEMÃOS AF_06/M14

to I ESQUAORIAS

M2 i 19240

JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO. 1C0 X 00 CM (A X L). ACABAMENTO ACE* OU BRILHANTE
BATENTE/REQUACRO DE 3 A 14 CM. COM VIDRO SEM GIJAHNICAO/ALI2AR

porta em alumínio de ASRIR T"PO VENEZIANA COM GUARNIÇAci. t.|vaf;An CCM PARAFUSOS -
F^ShcCIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12.'20I9

ER EM ORAOil FíaO OE BARRA OE FERRü CHATA Ot 3 X 1(4" NA VERTICAL SEM
MENTO NATURAL. COM TRILHOS E ROLDANAG

"1

M2

C-7^

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
'v . ■!

\ '

FLÁVIO JOSÉ CHAVES LOPES, CNPJ 10.755.379/0001-01, Rua José Mariz, 07, Centro,
Catolé do Rocha - PB.

o «j E
fTi ^(P 7=

5 (Oi ^ ^
i

o ro

ê 1
•— o

<
(D
W 0)

c

O)

5 iS
c

® o
E TJ
3
u
o

■o
(O
c
o

® D)
» O

UJ ou

€l

ja ^
> p
$ tfí
O
> E

v: õ) b ?
N. o
o> S«53 11

O b t"cg §■.?
o S - -2!2 S ® n•E ? -8

2 S2
6g>

ô

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Oom Pedro 1,809 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: 55 (83) 3533 2525 E-maíL creapb@cfeapb.org.br
Impresso em:

CREA-

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.

117

117



)
)

o o o

ü
 ̂
 2
?

~
 J
 <

D
+
 5
 (
Q

S
S
-
õ

ó5
 3
 S

U
 -
g 
s
L

T
I
 
®
 
^

§
 3
 «

"
 8
3

o
»
 
.
 
®

"
1
 
3

É 
3
 W

I
f
a

0
 
7
 
0
>

§
 a
í^

1
 3

•O
 S
 O

P
"
 
• 
a

® 
3
 2
#

(
2
 
c6
 0
3

?
 C
L

t
» 5

\

I C' o
;

C
e
r
t
i
d
ã
o
 n
»
 1
5
9
7
1
2
/
2
0
2
1

1
3
/
0
4
/
2
0
2
3
,
 1
6
:
5
9

C
h
a
v
e
 d
e
 i
mp
re
ss
ão
: 
Y
C
W
Y
b

O
 d
o
c
u
m
e
n
t
o
 n
es

te
 a
to
 r
eg
is
tr
ad
o 
fo

i 
em
it
id
o 
e
m
 1
5/
01
/2
02
1 
e
 c
o
n
t
é
m
 1
4
 f
ol
ha
s

Es
te
 d
o
c
u
m
e
n
t
o
 e
nc
on
tr
a-
se
 r

eg
is
tr
ad
o 
n
o
 C
o
n
s
e
l
h
o

Re
gi
on
al
 
d
e
 
En

ge
nh

ar
ia

 
e
 
A
g
r
o
n
o
m
i
a
 
d
a
 
Pa
ra
íb
a,

v
i
n
c
u
l
a
d
o
 
à
 
C
e
r
t
i
d
ã
o
 
n
®
 
1
5
9
7
1
2
/
2
0
2
1
,
 
e
m
i
t
i
d
a
 
e
m

1
5
/
0
1
/
2
0
2
1

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 3342.76A2.6C52.80AF.18E9.6039.7FE3.0082. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: Jorge B. da Silva.

118

118



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/4

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

186171/202
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discrimlnada(s):

Prafissional; MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

Registro: 10992112019PB RNP: 1618285793

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20200331850 Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Re^strada em: 22/09/2020 Baixada em; 17/03/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: CO-RESPONSAVEL
Empresa contratada: LAURI ROBSON DA SILVA FIGUEIREDO EIREU • EPP

CPF/CNPJ: 09.164.716/0001-07

N'':112

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58880000

CEP: 58880000

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

Endereço do contratante: RUA APOLONIO PEREIRA DE SOUSA

Complemento: TERREO

Cidade: BREJO DOS SANTOS

Contrato: 0033/2020 Celebrado em: 10/07/2020

Valor do contrato; R$ 283.643,22 Tipo de oontratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA Diversas Localidades N": S/N

Complemento: TERREO Bairro: Diversos
Cidade: BREJO DOS SANTOS

Data de início: 13/07/2020 Conclusão efetiva: 13/11/2020

Finalidade: Infraestmtura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS CPF/CNPJ; 09.164.718/0001-07

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 -
EM PARALELEPÍPEDOS 15 - EXECUÇÃO 2771.60 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >
#1623 - MEIO FIO 15 - EXECUÇÃO 1090.84 metro;

Observações

Execução dos Serviços da implantação da Pavimentação em Diversas Ruas do Município de Brejo dos Santo PB , Conforme contrato de Repasse
N" 1068682-27 MCidades ; TP GC004/2020-CPL

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 186171/2023

27/03/2023.10:41

D74WY

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se erwontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento ã Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: D74WY

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da ParaSia
Av. [)ori Pedro 1,609 - Tambía - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mait creapb@creapb.org.bf
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos-Pb

CNPJ: 09.164.716/0001-07

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS-PB, pessoa jurídica de

direito piíblico , atesta para os devidos fins que a empresa FC PROJETOS

PRE MOLDADOS , inscrita no CNPJ NS 05439901/0001-06 , executou a

obra conforme as exigências contratuais os serviços de uma

PAVIMENTAÇÃO EM PARALALEPIPED05 EM TRECHOS DE DIVERSAS RUAS.

, alusivo ao contrato n''00033'2020 CPL, e ao contrato de n°1068682-27

Mcidades e a TP n" 00004/2020,anotado na ARI NS PB20200331850 de

responsabilidade do Eng. MAThEUS BEZERRA DE AGUIAR , CREA/Pb:

161828579-3 conforme quantitativos a seguir:

• Art de Execução: PB20200331850

•  Prazo de Duração Contratual: 10/07/2020 a 13/07/2020

•  Engenheira Fiscal: José Wilker Castriclano Neto CREA:161274113-4

® O)

1.

1^1.
Í.Í.01. SÍNAPÍ

1.2.

1.2.1.

1.2.1.1. SÍNÁPI

74209/1

78472

PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPfPEDO DE RUAS E

VIAS

PLACA DE OBRA

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE

ACO GALVANIZADO

PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO

PAVIMENTAÇÃO
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA

PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE

M2 i 8,00

M2 I 2.771,60

^ r-
o i

J2 o
-"-aS

oS --S
ICO 5 4> o
"D CO "D "O

e ̂  O 2
«1 > w

5 «3
^ O)
U 2

Rua Apolônio Pereira da Silva , 112, centro. Brejo dos Santos-Pb

Cep:58.880-000

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Parait»
Av. Dom Pedro 1,809 • Tambia - JoSo Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3633 2525 E-mail; creapt>@creapb.org.b(
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos-Pb
CNPJ: 09.164.716/0001-07

1.2.1.2. SINAPI

1.2.1.3. SINAPI

1.2.1.4. DER

1.2.1.5. DER

1.2.2.

1.2.2.1. CPU-

PBPROJ

1.2.2.2. SINAPI

1.2.2.3. CPU-

PBPROJ

72961

94273

04.910.02

02.702.00

94990

NOTA DE SERVIÇOS,

ACOMPANHAMENTO E GREIDE

REGULARIZACAÒ E
COMPACTACAO DE SUBLEITO

ATE 20 CM DE ESPESSURA

ASSENTAMENTO DE GUIA

(MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.

CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X

ALTURA), PARA VIAS URBANAS

(USO VIÁRIO). AF_06/2016
MEIO-FIO EM PEDRA

GRANÍTICA, REJUNTADO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3

(CIMrAREIA) - CORDÃO
PAVIMENTO EM

PARALELEPÍPEDO SOBRE

COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO

COM ARGAMASSA DE CIMENTO

E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS

PEQUENAS 30 A 35 PEÇAS POR

M2)
PASSEIO PARA PEDESTRE

ALVENARIA EM TIJOLO

CERÂMICO FURADO 9X9X19 CM,
1 VEZ (ESPESSURA 19 CM),

ASSENTADO EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO E AREIA

MEDIA NÃO PENEIRADA),
PREPARO MANUAL, JUNTA 1 CM

(SINAPI 73935/002)

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM

OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.

AF_07/2016

PISOTÁTIL DIRECIONAL E/OU
ALERTA, DE CONCRETO,

NATURAL, P/DEFICIENTES

VISUAIS, DIMENSÕES 25X25CM,

M2 i 2.771,60

M 1.090,84

M 40,00

M2 i 2.771,60

M2 i 145,44

M3 : 84,85

M2 ! 205,05
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Rua Apolônio Pereira da Silva , 112, centro. Brejo dos Santos-Pb
Cep:58.880-000

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - TamWa - Jcáo Pessoa - PB

Tel; -r- 55 (83) 3533 2525 E-mall; creapb@creapb.org.br
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jna 4/4

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos-Pb

CNPJ; 09.164.716/0001-07

APLICADO COM ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA AC-II,
1  1

REJUNTADO, EXCLUSIVE i

REGULARIZAÇÃO DE BASE (ORSE !
j

07324). 1- ■ i
1.2.3. RAMPA DE ACESSIBIUDADE !  -

1.2.3.1. CPU- 4 RAMPA DE ACESSIBILIDADE, UN í 23,00

PBPROJ ESP=7CM. L=1,50M (CONFORME j

PROJETO

ESPECÍFICO).AF_10/2019 ,  i ,. ^

1.2.3.2. CPU- 265 RAMPA DE ACESSIBILIDADE, UN : 1,00

PBPROJ ESP=7CM. L=1,65M (CONFORME 1

PROJETO 1  ,

ESPECÍFICO).AF_10/2019 i

1.2.3.3. CPU- 5 RAMPA DE ACESSIBILIDADE, UN 1 1,00
PBPROJ ESP=7CM, L=1,75M (CONFORME 1  ■

PROJETO j  i

ESPECÍFICO).AF_10/2019
!  '

1.2.3.4. CPU- 83 RAMPA DE ACESSIBILIDADE, UN [ 2,00 :
^ PBPROJ ESP=7CM, L=1,80M (CONFORME i  ■

PROJETO i

ESPECÍFICO).AF_10/2019 i
i

1.2.3.5. CPU- 298 RAMPA DE ACESSIBILIDADE. UN j 1,00
PBPROJ ESP=7CM, L=1,85M (CONFORME

PROJETO

ESPECÍFICO). AF_10/2019
1.2.4. SINAUZAÇÃO i  -

1.2.4.1. SiCRO 5213444 PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA UN i 6,00
VERTICAL EM AÇO N916

GALVANIZADO, COM PELÍCULA
RETRORREFLETIVA E SUPORTE

EM TUBO DE FERRO

GALVANIZADO 02"

1.2.4.2. 1 SINAPl 83693 CAIACAO EM MEIO FIO M2 ! 269,68
1.2.5. PLACA DE INDENTIFICAÇÃO DO

LOUGRADOURO i  '

1.2.5^1^ SINApr 73916/2 " PLACA ESMALTADA PARA ÜN I 6,00
IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, í  :

DIMENSÕES 45X25CM

1.2^6. SERVIÇOS COMPUEMEIMTARES ]  -
1.2.6.1. CPU- 12 LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO M2 j 2.771,60

PBPROJ E REMOÇÃO DE ENTULHOS
(GIDUR 84523)
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Rua Apoiônio Pereira da Silva , 112, centro. Brejo dos Santos-Pb
Cep:58.880-000

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/2

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

150898/2020
Atividade concluid

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

Registro: 10992112019PB RNP: 1618285793

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20190267626 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 13/08/2019 Baixada em; 19/11/2019
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica; INDIVIDUAL
Empresa contratada: LAURI ROBSON DA SILVA FIGUEIREDO EIREU • EPP

CPF/CNPJ; 09.164.716/0001-07

N'':112

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58880000

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

Endereço do contratante: RUA APOLONIO PEREIRA DE SOUSA

Complemento; TERREO

Cidade: BREJO DOS SANTOS

Contrato: 00056/2019-CPL Celebrado em: 28/06/2019

Valor do contrato; R$ 32.594,60 Tipo de oontratantee; Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional; Órgão Público
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS LOC/V-IDADES N®: S/N

Complemento: Bairro; Diversos
Cidade: BREJO DOS SANTOS UF: PB

Data de inicio: 01/07/2019 Conclusão efetiva: 02/09/2019

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIP/\L DE BREJO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 09.164.716/0001-07

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 -
EM PARALELEPÍPEDOS 15 - EXECUÇÃO 590.10 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >
#1623 - MEIO FIO 15 - EXECUÇÃO 168.60 metro;

Observações

CEP: 58880000

Execução de pavimentação em paralelepipedos e meio fto em dois trechos da rua Enéas Pereira, Brejo dos Santos - PB, conforme contrato
00056/2019-CPL.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 foihafs), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 150898/2020

19/02/2020,14:53

yYZC2

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/pubIico/, com a chave: yYZC2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,809 - Tambla - Joáo Pessoa - PB

Tel: 55 (63) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br

g CREA-
PB
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Página 2/2

ATESTADO

Atestamos para fins de comprovação junto ao CREA/PB, que a Empresa LAURI ROBSON DA SILVA FIGUEREDO

EIRELE - EPP, CNPJ 05.439.901/0001-06, Avenida Venâncio Neiva, s/n. Catolé Shopping sala 305, Centro - CEP;

58840-000, Catolé do Rocha/PB. Sob responsabilidade do Engenheiro Civil Matheus Bezerra de Aguiar - CREA

161828579-3, CPF 016.892.474-95. Executou os serviços de EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO EM TRECHOS DA RUA ENÉAS PEREIRA DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS/PB, CONFORME

CONTRATO n° 00056/2019-CPL anotado na ART N" PB20190261917. Celebrado entre a empresa informada e a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS, CNPJ: 09.164.716/0001-07, Rua Apolónio Pereira de Souza, s/n ,

Centro, Brejo dos Santos/PB.

VALOR DO CONTRATO R$ 32.594,60

PRINCIPAIS SERVIÇOS EXECUTADOS:

OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
DE BREJO DOS SANTOS/PB, CONFORME CONTRATO n* 021/2016 E CR:1023245-22/2015

Item

1.1

2

2.1

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS

lcx:ação e nivelamento

Terraplenagem

Regularização e compactação do subleito e=20,0cm

UNIDADE QUANT.

590,10

590,10

PAVIMENTAÇÃO

3.1

Meio-fio pré-moldado de SOcm, rejuntado com argamassa 1.3 (cim:areia)

Pavimento em paralelepípedo sobre colchão de areia rejuntado com argamassa de cimento e

3-2 areia no traço 1:3 (pedras pequenas 30 a 35 peças por m2)

;  168,60

590.10

oLiza

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

REPRESENTANTE LEGAL DO SETOR DE INFRA-ESTRUTURA

Uuri Ferreira da Costa
Prefeito

CPF: 082.957.274-00

Selo Di^ AIV34340 • 1PY7
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Apolónio entro - Brejo dos Santos/PB - (:NPI:09.1ó4 716/n()01-()7 - (83) 3440-1011)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambio - João Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-malí: creapb@creapb.oig.bf
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/10

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

154139/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional; MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

Registro: 10992112019PB RNP: 161828S793

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20190259352 Tipo de ART. OBRA / SERVIÇO Registrada em; 27/06/2019 Baixada em; 01/06/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: LAURI ROBSON DA SILVA FIGUEIREDO EIREU • EPP

CPF/CNPJ: 08.865.164/0001-93

N'':37

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58013030

Contratante: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DA PARAÍBA

Endereço do contratante: RUA RODRIGUES DE AQUINO

Complemento: SEDE DA OAB

Cidade: JOAO PESSOA

Contrato: 005 Celebrado em: 17/06/2019

Valor do contrato: R$ 429.929,95 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA /\NDREZA BORGES VERAS N": SN

Complemento: SEDE DA OAB Bairro: SADY SOARES
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Data de inicio: 25/06/2019 Conclusão efetiva: 25/06/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DA PARAÍBA CPF/CNPJ: 08.865.164/0001-93

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 15 - EXECUÇÃO 332.35 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 -
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 15 - EXECUÇÃO 332.35 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES
> #1005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 15 - EXECUÇÃO 332.35 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVEN/^IA 15 - EXECUÇÃO 332.35 metro quadrado; 1 - DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO
332.35 metro quadrado;

Observações

Execução de uma edificação onde será instalada a sede da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) localizada no munidpio de Catolé do Rocha -
PB, com laje, perfazendo uma área construída de 332,35 M'.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 9 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n** 154139/2020

01/07/2020,14:30

By7D4

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n** 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: By7D4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Oom Pedro I, 809 - Tambia - JoSo Pessoa • PB

Teí: -*■ 55 (83) 3533 2S2S E-maih creapb@creapb.org.br
M CREA-

PB
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CONSTRl (, ÂO DA SEDE DA OAB DE CA lOLE DO ROCHA- PB

3

3.1

I 4

t  !

DtSCRIC.VO

SERMCT)S PRFI.iMIN\\RES
Dl SM Al AMI \TO I- l IMPI/A MICWI/ADA Dl 1 1 RRF NO
(OM RIAUK AO Dl ( AMADA \l (il I AI . l I 11 1/WDO
I R A K )R DH 1 STl-IJCVS
ÍD(^AÇA(V ToNNEVí^IOXAL Db OBRA ATRAVTS Db
(tAB ARi rO Dl TABI. AS (ORRID AS POM Al f I Al) AS ( OM
RI APROVI I I AMb\ rO Db . \ I /bS

MOMME.M O Dl I ERRA

Rb.Al b.RRO MAM AI AiMbO ADO < OM SO()t bi t- A! lo:or

IVFRA-FM RIn RA: FIM)Aí. ÒFS
MÍ.A BAI DRAMF

IM AS AC. AO M AM AI Db \ Al A l t >M PROl I NDID Al >1
MbNOROl Ril Ab A \bj'í 2o|ii
PRbPARO Db bCMX) Db \ Al. \ ( OM t \RGI R A MI NOR <.>1 l "
l  .> M. bM l.(K Al ( OM M\bl HMXO Db i\I bRI I Rl \( I \
Al (K< 20I0

b\mASAMbMl> CPf.DRV AlU, AMASSADA bí ll i/AMK)
ARCi CIM ARI ! A i -i

AI \ bN ARl A Di 1 \IBASAMb\ro bM i iJOl OS ( j R AMROS
M VCIGOS ^Xlo\2oCM \SSbS f ADO ( < )M AR(i AM ASS A
I RA( O 1 2 S (( IMbN ro ( Al b ARbI A)

I ABKR AÍ. ÀO, MO\IA(ib\l I Dl SVR )S| A( «bAl Dl 1 (*)KM \
P\R \ \ RiA BAbDRAM!. b.M M ADblRA St RRAD.\ 1 2^ MM 4
I  111 l/A(.(")bS Al 2or

EMD. Ql ANT.

M

M-

M

M

M

M

M

M-

".D 14

4S2.0S

57 s|

o tS

% (D
LU QC

O)

e
"2
c

8
(D

O
CM
O
CM

s|
a m E

CO 2

CM i E

CM
O

s

« ^ £.§ i « o
■o CO ^ T3
■•g ^ ® (O

ü  ? .2
o ®vj m

ORDEM DOS ADVOGADOS DO 8RAS

RuA RODR GUES DE ACi'J NO, 3
íSED£,i , CNPj: CS.S6S 164,'3001-93

7-Cen'ro ■ jOÀO PESSOA/PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1.809 - Tambia - Joáo Pessoa - PB

Tet: + 65 (83) 3633 2625 E-mail: creapb@creapborg.br
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GABINETE DO

PREFEITO

M

PORTARIA N° 0223/2022 Catolé do Rocha - PB, 04 de julho de 2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Uuro Adolfo Maia Serafim, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar, para desempenhar as funções inerentes ao cargo de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Catolé do

Rocha - PB, Sr. JOSÉ MAIA DIAS, servidor público municipal, devendo o mesmo desempenhar todas as atribuições

inerentes ao cargo ora ocupado.

§r - É função do Fiscal de Contratos acompanhar e fiscalizar toda a execução do contrato, anotando, quando necessário, em registro

próprio todas as ocorrências observadas durante a fiscalização.

§2° - O Fiscal de Contrato possui as seguintes atribuições:

I. Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a contratada;

II. Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento do contrato;

III. Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando ao gestor do contrato sobre infrações ou
discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto Básico);

IV. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências.

V. Desempenhar outras atribuições fiscalizatórias que julgar necessárias.

Art. 2° - Nomear, para desempenhar as funções inerentes ao cargo de Gestora de Contratos da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - PB, a Sra. LARISSA BRENNA DA SILVA BENJAMIN, Coordenadora de Convênios e Contratos do Município

de Catolé do Rocha - PB, devendo a mesma desempenhar todas as atribuições inerentes ao cargo ora ocupado.

§r - O Gestor de Contratos tem a função de administrar todo o contrato desde a sua assinatura até o seu encerramento, com a entrega

do bem ou execução do serviço, e o devido pagamento.

§2° - O Gestor de Contratos possui as seguintes atribuições:

I. Redigir (quando necessário), solicitar revisão, propor algumas cláusulas contratuais:

II. Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

III. Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente, o fiscal do

contrato;

IV. Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

V. Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3° - Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 04 de julho de 2022

V  —
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, n°66 -- Ccnim - Catolé do Rücha/Í'H
CNPJ n' 09.067.562/0001-27-Contatos; (8.1)3441-1202 c y.ihincK ph i ht
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U

ANO 046 - N° 3336 - PARTE 2 Terça-feira, 05 de Julho de 2022

Portarias

PORTARIA N° 0221/2022

Catolé do Rocha - PB, 04 de Julho de 2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA,
o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE;

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de
assessora exiragovemamental do Município de Catolé do
Rocha - PB, com lotação no Gabinete do Prefeito, a Sra.
SERGINAALVES DE MELO. para que a mesma desempenhe
todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em
04 de Julho de 2022.

Lauro A^lfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 0222/2022

Catolé do Rocha - PB, 04 de julho de 2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA,
o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE;

Art. 1° - Deixar a disposição da Secretaria Municipal de Obras
e Infraestrutura, para exercer o cargo em comissão de agente
condutor de veículo do Município de Catolé do Rocha - PB, o
Sr. JOSIAS CARNEIRO DOS SANTOS, para que o mesmo
desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora
ocupado.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em
04 de julho de 2022.

Lauro AdbtrõlWãfãSêfafim

Prefáto Constitucional

PORTARIA N" 0223/2022

Catolé do Rocha - PB, 04 de julho de 2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA,
o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1°- Designar, para desempenhar as funções inerentes ao
cargo de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha - PB, Sr. JOSÉ MAIA DIAS, servidor público
municipal, devendo o mesmo desempenhar todas as
atribuições inerentes ao cargo ora ocupado.
§1° - É função do Fiscal de Contratos acompanhar e fiscalizar
toda a execução do contrato, anotando, quando necessário,
em registro próprio todas as ocorrências observadas durante
a fiscalização.
§2® - O Fiscal de Contrato possui as seguintes atribuições;
I. Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de
execução com a contratada;
II. Manter-se informado sobre as condições de execução
contratual de modo a fomentar o cumprimento do contrato;
III. Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o
recebimento ou informando ao gestor do contrato sobre
infrações ou discrepàncias que necessitem de ajustes no
pacto para tomada de providências (quando o objeto não for
cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o
Termo de Referência ou Projeto Básico);
IV. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências.
V. Desempenhar outras atribuições riscalizatórias que julgar
necessárias.

Art. 2° - Nomear, para desempenhar as funções inerentes ao
cargo de Gestora de Contratos da Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha - PB. a Sra. LARISSA BRENNA DA SILVA
BENJAMIN, Coordenadora de Convênios e Contratos do
Município de Catolé do Rocha — PB, devendo a mesma
desempenhar todas as atribuições inerentes ao cargo ora
ocupado.

§1° - O Gestor de Contratos tem a função de administrar todo
o contrato desde a sua assinatura até o seu encerramento,
com a entrega do bem ou execução do serviço, e o devido
pagamento.

§2® - O Gestor de Contratos possui as seguintes atribuições;

i. Redigir (quando necessário), solicitar revisão, propor
algumas cláusulas contratuais;
II. Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;
III. Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente, o
fiscal do contrato;
IV. Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade,
economia e minimização de riscos;
V. Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para
aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: CD6B.D71D.7661.657E.D0D4.C617.75F9.8FAE. 
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Catolé do Rocha - Terça-feira, 05 de Julho de 2022

Art 4" - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 04 de
julho de 2022.

Lauro A^o)fõ*MáTã'Sérafim
Prefeito Constitucional

.21*1^ .üt
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2023 às 13:12:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 50213/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000001452023
Data da Publicação: 26/04/2023
Data da Assinatura: 25/04/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 72.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos de
avaliação para atender as necessidades das Secretarias deste Município
Contratado (Nome): ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratado (CNPJ): 39.984.909/0001-67

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 60aa762e994ae6e7d752d95ffc48f461

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 334276a26c5280af18e960397fe30082

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 53352120bfc101cce619c54e1733569c

Contrato ou instrumento equivalente Sim c0d36307f0df5248f3bd1fe73dd1b7ee

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim cd6bd71d7661657ed0d4c61775f98fae

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim cd6bd71d7661657ed0d4c61775f98fae

Designação do gestor do contrato Sim cd6bd71d7661657ed0d4c61775f98fae

João Pessoa, 09 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 819A.B410.FC07.8E63.C0D8.8C7C.FD9F.3277. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

50211/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2023 às 13:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 50213/23 ao Documento 50211/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 50211/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 26 c0d36307f0df5248f3bd1fe73dd1b7ee

Designação da fiscalização técnica do contrato 27 - 29 cd6bd71d7661657ed0d4c61775f98fae

Comprovante de publicidade 30 - 33 60aa762e994ae6e7d752d95ffc48f461

Designação do gestor do contrato 34 - 36 cd6bd71d7661657ed0d4c61775f98fae

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 37 53352120bfc101cce619c54e1733569c

Comprovantes de regularidade da contratada 38 - 134 334276a26c5280af18e960397fe30082

Designação do fiscal administrativo do contrato 135 - 137 cd6bd71d7661657ed0d4c61775f98fae

RECIBO PROTOCOLO 138 819ab410fc078e63c0d88c7cfd9f3277

João Pessoa, 09 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:44. Validação: 65B2.B0C0.C5E7.9D77.5130.06CC.C52B.50FE. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 50211/23. Data: 09/05/2023 13:12. Responsável: tramita.
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